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Necessária ignoramus ciuia superjlua didicimus\
Genuens-

U T I L I D A D E S  D E S T E  L I V R O .

1. " Contém chronologicamente o resi r̂ao das 
Lets e mais Papéis offíciaes publicados nas duas 
Cortes, o qual a respeito de muitas lie tao comple
to , que se pode escusar ter os textos originaes:

2. ‘‘ Mostra as eiiergicas providencias que fôrao 
empregadas pelos dois Governos para a regeneração 
de Portug<aI c Brazil depois dos notáveis aconte
cimentos de 1807, e 1808:

Serve de continuação ao índice Chronolo-0*̂ o ' -----  --- -
gico do Desembargador João Pedro Ribeiro,
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A N N O  D E  1 8 0 7 .

N ovembro 26 Cr, Marchando pelo Interior do 
Reino Tropas do I^Tjperador dos Fran- 
c e z c s e  sendo inútil nas circunstan
cias actuaes qualquer resistência , re
solve o p r í n c i p e  r e g e n t e  N.
S. passar com toda a Real Familia. 
para os Estados da America, e es- 

“ - . - ' tabelecer-se no Rio de Janeiro até a
Paz Geral: nomeia cifíco Governado
res , e o Conde Monteiro-Mór na 
falta de qualquer delles , os quaes 

r' com assistência de dois Secretários ,
governem o Reino durante a sua au- 

. " .sencia.
■“ Ed. Pol. Excita a indefectível

observância do Ed. i. Fevereiro 
1802, para que os moradores de Lis- 

fechem das escadas que
dão serventias para as ruas-, logo 
que_principie a noite; declarações.

‘ 30 Ed. Pol. Que os moradores de
Lisboa nao recusassem a moeda 
Franceza e Hespanhola , com que as 
Tropas Francezas compravao os gene
rös necessários.

3 Av. vê Ed. Sen. 4 Dezembro 1807.
3 Av. vê Prov. Dz. ç. Dezembro 

1807.
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2C4 Av. VêProv. Dz. 5'. Dezembro  ̂
1807.

Ed. Sen. Publica o Av. 3 do cor
rente raez para se cohibir o excesso 
de se levantarem 0% preços dos gene
rös da primeira necessidade.

Prov. Dz. Passada por Av. 3', 04 
do corrente , para se pôr em rigorosa 
observância as Leis que prohibem as 
armas defezas, cassando-se as Li
cenças que tivessem sido concedidas: 
por occasião da estada dosFrancezes 
no Reino.

Alv. sobre os Batalhões da Bri
gada Real da Marinha. Vê Alv. 
13 Janeiro. 1808.

Av. vê Ed. Dezembro-1807. 
Ed. Publica 0'Av. ai do corrente^ 

que permittia aos Lavradores, e Ne
gociantes de grãos , que fossem de~ 
<vedores d Fazenda Real , pagar 
ametade das suas dividas em grãos 
pelos preços correntes, remettendo-se 
estes ajunta das Munições de Boca.

Ed. Pol. Prohibe trazer pelas ruas 
de Lisboa gado de qualidade alguma 
desde as Ave Marias até ás sete ho
ras da manhã , com pena do perdí«- 
mento delle.
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Janeiro 13:

20

28

Lv. Dá aos tres Batalhões 
da Brigada Real da Marinha hu- 
rua fôrma nova e mais similhante a 
dos Regimentos de Artilhcria do 
Exercito , derogando os Alvv. 28 
Agosto 1797, e 7 Dezembro 1807 
no em que forem incompatíveis.

Acord. Suppl. Julgou que hum Pá
roco , que tinha feito suffragios 
pela alma de hum defunto, o qual 
náo os encommendára em Testamen
to , perdesse os emolumentos delles , 
por se provar que na Freguezia nao 
havia esse estilo.

Cart. R. ao Conde da Ponte. 
Abole provisionalmente todas as 
Dispobl^ôc» , cjuc prohibiao no Esta- 
•do do Brazil o Commercio e Nave
gação recíprocos entre os Vassallos, 
e Estrangeiros : ordena a admissão 
nas Alfândegas do Brazil de qiiaes- 
quer generös e mercadorias , e fixa 
os direitos que hão de pagar: per- 
mitte a livre exportação do Brazil 
dos generös e produeçoes Coloniaes , 
Gom algumas excepçoes, fixando os 
direitos de sahida.

JMarço 26 Der. Os dois Officios de Patrão- 
Mór do Arsenal da Marinha , e Pilo- 
to-Mór da Barra da Cidade do Rio 
de Janeiro sejao separados e

íi'
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1808.

vidos por duas pessoas j seus ordew 
nados.

26 Der. Erige a Capitania das Ilhas 
de Cabo-Verãe em Capitania Gene
ral , nomeando-lhe Governador.

I ÁIv. Cria na Cidade do Rio de 
Janeiro hum Conselho Supremo Mi» 
//V^rque conheça das matérias, que 
pertencião ao Conselho de Guerra, 
ao do Almirantado, e ao do Ultra
mar , na parte militar sómente : sua 
organização, honras, regalias , e Re
gimento. §. r. até 6. O ia tambeni 
hum Conselho Supremo de Justiçai 
sua organização, e Regimento §. 7. 
até TO.

I Alv. Permitte a qualquer Vas- 
sallo estabelecer no Brazil e Domí
nios Ultramarinos todo o genero de/f OJManc ĵuLcuras em pequeno ou em 
grande , derogado o Alvará $ Ja
neiro 1787 , e quaesquer Leis era 
contrario.

4 Alv. Que os Proprietários dos 
Navios , que, não podendo pelos 
actuaes inconvenientes seguir viagem 
para Portugal senão em Comboi, 
tinhão o embaraço de se acharem 
abarrotados além da sua propria 
carga com a de outros seus corresr 
pondentes das Praças do Rio e de 
Portugal , huns dos quaes querião 
tiralla de bordo , e dos outros não 
se sabia se approvarião ou não ,
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navegar-se os seus effeitos para os 
Portos, para onde ora se destinava 
O Comboi, ficassem isentos de toda 
a responsabilidade por fazerem se
guir a dita Viagem sem approvaçao 
dos donos de algumas mercadorias,; 
os qiiaes seachavão ausentes; e que 
nenhum Corregedor podesse tirar 
carga alguma dos ditos navios.

Der. Cria o Archiva M ilitar  'do 
Brazil , onde se reunao e conser
vem todos os Mappas e Cartas tan
to das Costas, como do interior do 
Brazil e de todos os Dominios U l
tramarinos : lie annexo á Repartição 
de Guerra: sua Organização, eR e
gimento. ■

Cart. R. Isenta .os navios da 
Capitania da Bahia empregados no 
Commercio dâ  Escravatura da Cos
ta de Mina , de fazerem escalla pe
las Ilhas do Principe e S. Thomé; 
pagando porém os direitos costu
mados.

Alv. Cria’ na Cidade |do Rio de 
Janeiro hum Tribunal denominado, 
M eza do Desembargo do Paço , e da. 
Consciência e Ordens, no qual se de- 
cidão osnegocios da competência do 
Desembargo do Paço, e do Conse
lho Ultramarino não sendo Militar 
tares , e da Meza da Consciência ;
sua organização e Regimento.----
Cria Procurador Geral das Très Or-

. J.Î 
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’dens Militares , JuÍ2 dos Cavalleíros,' 
Promotor dos defuntos e ausentes. 
Chancelier Mór do Estado do Brazil, 
e Chancelier das Très Ordens M ili
tares : seus ordenados e emolumen
tos : Escrivães e mais Officiaes
■ deste Tribunal.

Data do Manifesto de que trata 
o Ed. 12 Aíaio 1809.

Der. Extingue a classe d.fi. 
Sargentos de Mar e Guerra no 
Corpo da Armada R eal, incumbin
do o serviço delles aos Sargentos 
ou Officiaes Inferiores da Brigada 
Real da Marinha, e aos Cabos de 
Marinheiros, que serão temporaria
mente nomeados pelos Commandan
tes das respectivas Embarcações.

Alv. Cria no Rio de Janeiro 
burn Juiz Conservador para as Cau
sas dos Inglezes, como o de Lisboa.

Alv. Cria hum V£dor da Chan- 
cellaria Mór do Brazil, e hum Super^ 
Intendente do Novos Direitos : or
denado de cada hum 6oo(|)ooo reis.

Alv. Cria no Brazil hum £>- 
crivão da Camara Real no Registo 
,das Mercês, cora o Regimento do 

Agosto 1777 , e ordenado de 
■ 6ood)ooo réis.

Al. Eleva a Relação do Rio 
,de Janeiro 3. Casa da Snpplicaçao 
do B razil y e Superior Tribunal de 
Justiça, interpondo-se para elle en?.
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ultima instancia aos aggraves ordi- 
rrarios e appellacoes do Pará , Ma- 
ranhao , Açores , Madeira, e da Re
lação da Bahia: sua organização, e 
Regimento : ordenados e assignatu-* 
ras de seus Membros no §. ir.

IO AIv. Cria o lugar de Inten~ 
te Geral da Foiicia da Corte , e Es
tado do Brazil com a mesma Juris- 
dicção do de Lisboa : seu ordenado 
i:6oo(|)ooo réis.

Der. Por oceasião da chegada
do p r í n c i p e  r e g e n t e  N. S.
ao Brazil perdoa a todos os indivi- 
duos das Tropas daquelles Domínios' 
o crime de deserção^ huma vez que 
se recolhessem aos seus Corpos den
tro de seis mezes.

AIv. Regula o Corpo da Briga^ 
da R. da Marinha á semelhança 
dos Regimentos de Artilheria do 
Excercito: fixa os vencimentos dos 
seus Officiaes, e Soldados.

Der. Cria o Posto de Almirante 
General da Marinha , para o qual 
nomeia o Senhor Infante D. Pedro 
Carlos, que o exercitará junto daR . 
Pessoa : sua autoridade , e jurisdicção.

AIv. Dá nova forma e provi
dencias ao Arsenal R. da Marinha 
do Rio de Janeiro, e ás diversas es
tações desta Administração : fixa a 
jurisdicção, e incumbências do í nten- 
aente da Marinha: cria no Arcenai 

B
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huma Contadoria da Marinlia, e hum' 
Almoxarife de todos os Armazéns 
delle,hura Pagador, Apontadores, 
e Guardas.---- Por este Pagador se
rão feitos aos Officiacs da Armada 
R. e da Brigada R. da Marinha os 
pagamentos do tempo de embarque, 
ficando os pagamentos de seiis Sol
dos de terra a cargo do Thesoureiro 
Geral das Tropas.

M ato 13 Der. Nomeia as pessoas que hão 
de servir na Contadoria da Marinha 
e lugares criados no Arsenal R. delia 
por Alv. desta data.

;--------  13 Der. Regula a creação e Inspec-
ção da Fabrica R. de Polvora, que 
se mandara estabelecer no Rio de 
Janeiro: dá-lhe Inspector, Escrivão ,  
e Thesoureiro.

---------  13 Cart. R, ao Governador de Minas
Gciacs , para que annualraente se 
orse a quantidade de polvora ne
cessária ao consumo daquelle Go
verno , e que todo o salitre produ
zido na Capitania se applique ao 
consumo da Fabrica R. da Polvora 
do Rio de Janeiro

------- — Der. Não sendo as Ordens íMi-
litares do Reino , como Religio
sas , aptas para premiar serviços fei
tos por pessoas que não professao a 
nossa Santa Religião , confirma re*

de Cavalleria puramente C ivil, in*:



'tituladaV/æ Espada, que fôra insti
tuída pelo Senhor D. Affonso V. 
era I45'9 : seus novos Estatutos, 
e Instrucçoes.

ï 3 Der. A  Casa dos Prelos do Rio 
de Janeiro fique interinamente serviu* 
do de Impressão Regia , era que pos- 
são imprimir-se quaesquer obras 
posta debaixo dainspecçao da Secre
taria d’Estado dos Negocios Estran
geiros e da Guerra.

13 Der. Promove por meios de bran
dura e moderação o Recrutamento 
necessário para completar os Regi
mentos de Linha do Brazil.

13 Cart. R. ao Governador Capitão 
General de Minas Geraes, para que 
principie logo guerra offensiva con
tra os índios Botecudos, quepratica- 
vão continuas incursões e a mais 
barbara antropophagia contra os Por- 
tuguezes e índios mansos; até que 
elles , reconhecida a superioridade 
das nossas armas , se aldeiem e 
sogeitem ás Leis sociaes: preparan
do-se assim a futura navegação do 
Rio Doce , e a povoação e cultura 
dos excellentes Terrenos adjacentes: 
para o que se organize huma Junta.

28 Alv. Estabelece o imposto de 400 
réis por arroba do Tal̂ aco de corda , 
que sahir da casa da arrecadação da 
Bahia para consumo da mesma Ca
pitania , e do de corda ou rolo que 

B 2
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entrar no Rio de Janeiro por terra ,
ou mar.---- Pelo tabaco extraviado
aos RR. direitos , se proceda cora. 
as penas do Alv. 5'. Janeiro 1785'.

M aio 28 Aiv. Ponlião-se por estanco at
Cartas de jogar no Brazil e Domí
nios Ultramarinos j e sejao arrema
tadas.

Junho 3 Cart. R. ao Bispo do Rio de Ja
neiro , nomeando-o Capellão-Mór 
da R. Casa, Dignidade que se acha
va vaga por falecimento do Patriar
ca de Lisboa , e que pelo Senhor D. 
João V, fôra unida na Pessoa do Or
dinário do Território.

--------  IO Der. Declara guerra ao Impera
dor dos Francezes e a seus Vassal-
los, mandando que por terra e mar 
se lhe fação as possíveis hostilidades : 
authoriza o Corso , devendo as to- 
inaOlas ».eder inreiramente a benefi
cio dos aprezadores.

-------- II Der. Era favor do Commercio e
Navegação, diminueos direitos das 
Fazendas carregadas era embarcacôes 
Nacionaes , que entrarem nas Alfan- 
degas do Brazil.

--------  12 Der. Cria o lugar áQ Pilotos Pra~
ticos da Barra do Rio de Janeiro pa
ra facilitar a entrada das embarcau- 
c6es: seu Regimento e emolumen
tos.

------- Alv. Condecora a Sé Cathedral
do Rio de Janeiro com o Titulo e

í í
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. ‘/í Dignidade de Capella R e a l: transfe-
i re o Cabido della para algreja con-

tigua ao Palacio Pceal , e dá provi
dencias a respeito dos seus Mem
bros.

JíTNHO 15 Der. Separa o Escrhao da In- 
tenãenciíi da Marinha do Brazil da 

' Meza Grande: augmenta os ordena-
í- dos dos Officiaes da Contadoria da

Marinha.
—------ Der. Os Governadores e Capitães

Generaes das Capitanias do Brazil 
continuem a conceder nellas Sesma- 

« f  ias , a beneficio da agricultura , de
vendo os Sesmeiros pedir a confirma
ção á Meza do Desembargo do Pa
ço; na Corte e Provincia do Rio de 
Janeiro as conceda o Desembargo: 
as Cartas da Concessão ou Confir
mação dependão da Real assignatura.

---------  27 AIv. Cria hum lugar de J u iz .d e
Fora do Civel Crime e Órfãos 
para as Villas de Angra dos Reis na 
Ijha grande e de Parati, o cjual re- 

. sida na primeira e vá á segunda
quando for necessário: seu ordenado 
e emolumentos como o da Cidade 
de Marianna,

---------  27 AIv. Cria Iiiim Ibgar de J u iz  de
Fôra do Civel Crime e Órfãos pa
ra as Villas de Santo Antonio de Sá 
e Magé , residindo em qual mais qui- 
zer ; seu ordenado e emolumentos 

- como o de Marianna.

\



■i

i

A gosto

27 Alv. Cria dois Quizes do Crime 
na Cidade do Rio de Janeiro simi- 
Ihantes aos dos Bairros de Lisboa 
com graduação de segunda entran- 
cia e ordenado de 400(̂ )000 réis : 
serão Superintendentes da Decirna : 
seus Officiaes.

Alv. Pague-se Decbna dos Pré
dios Urbanos das Cidades e Lugares 
notáveis do Brazil situados á Beira- 
mar: Regimento sobre este objecto# 

Alv. Cria na Cidade do Rio de 
Janeiro hum Erário , e Conselho da. 
Fazenda para a administração ar
recadação distribuição contabili
dade e assentamento do R. Patri
mônio e Fundos Públicos do Brazil 
e Dominios Ultramarinos: Regimen« 
to do Erário tit. i. até 5"., do Con
selho da Fazenda tit. 6. até o fira.

A lv. Cria hum J u iz  de Fora do 
Civel Crime e Órfãos na Villa de 
-Goiana, Capitania de Pernambuco: 
extingue a Ouvidoria de Itamaracá.

Alv. Cria \mm Escrivão S\X]̂ .an\l• 
merario da R. Camara na Meza do 
Desembargo do Paço do Brazil , e 
outros Offíciaes além dos creados 
pelo Alv. 22, Abril: augmenia os 
seus emolumentos, e dos Desembar
gadores do mesmo Tribunal , e as 
suas assignaturas.

Reclamação feita pela Senhora 
D. Carlota Joaquina Princeza de Por-

19
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: ; , tugal e do Brazil, e peîo Senhor D.
Pedro Carlos Infante de Hespanha 
ao Principe Regente de Portugual, 
para que sc dignasse proteger os Sa
grados direitos de Sua Augusta Ca
sa ao Throno das Hespanhas  ̂ que o ‘ 
Imperador dos Francezes acabava de 
arrancar das maos d’El-Rei D. Car
los I V ., e do Principe de Asturias, 
e dos Infantes D, Carlos e D. An
tonio, por meio de huma abdicação- 
ou renuncia executada pela mais de
testável violência;

A gostO' ip  Resposta do Principe Regente N.
S. á Reclamação desta data  ̂ pro- 
raettendo unir as suas forças ás de 
Hespanha e dos mais Alliados para 
repellir a aggressao de que se trata , 
e as muitas outras praticadas pelo* 
Imperador dos Francezes.

*--------  19 Manifesto cia Senhora D. Carlota
Joaquina, Infanta de Hespanha, e 
Princeza de Portugual e Brazil, di
rigido aos Vassallos do captivo Rei 
de Hespanha e índias, D. Carlos IV. 
seu Pai, declarando nulla a abdica
ção que elle fizera era favor do Im
perador dos Francezes, e exhortan- 
do-os á observahcia das Leis e defe- 
za do Reino até se conseguir a li
berdade da R. Familia de Hespa- 
nha.

— 20 Manifesto de D. Pedro Carlos In
fante de Hespanha, conforraando-se

iy
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ao de sua Augusta Prima Sejihorà 
D . Carlota Joaquina.

A gosto 20 Alv. A  Meza da Conscienciâ e 
Ordens imponha nas Igrejas das Or
dens do Brazil e Domínios Ultrama
rinos , que se proverem para o futu
r o , huma módica pensão a beneficio 
da Fabrica da Capella Real.

------ - 33 Alv. Cria hum J u iz  de Fora do
Civel Crime e Orfaos no Lugar 
de Porto Alegre, no Continente do 
Rio Grande de S. Pedro, cora o or
denado de 400(|)000 réis, e emolu
mentos do da Villa de Santos: erigef̂  
o dito Lugar era TFUla Notável.

-------- 23 Alv. Cria no Estado do Brazil o
Tribunal da K . Junta do Commerz 
cio , Agricultura, Fabricas , e Na- 
"vegação , regulado pelas mesmas Leis 
que o de Lisboa , especialmente pela 
de 5" Junho 1788: extingue a M eza' 
da Inspecção , passando os objectos 
dà sua competência para o dito T ri
bunal.

25 Cart. R. ao Bispo do Rio de Ja
neiro. Partecipa-lhe haver reduzido 
os novos lugares de Monsenhores da. 
R . Capella , creados pelo Alv. ij ' 
Junho, aos Lugares das antigas Di
gnidades da Sé , erigindo-se huma 
nova de Arcipreste , imraediata ao 
Deão , ficando restringidas a seis, 
e tal será o número dos Monsenlioj' 
res, os quaes nomeia.
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A gosto 29 Der. Dá nova forma c organisa- 
ção aos Corpos de Lijíba da Capi
tania de S. Paulo , augmentando a 
sua força., em conformidade do Pla
no junto. ---- Levanta hum Regimen
to de Cavallaria de Milicias.

S etEíMbro I Alv. Era todas as Capitanias do 
interior do Brazil circulem as moe~ 
,das de ouro , prata , e cobre , que 
circulão nas da Beiraraar : prohibe 
circular o ouro em -pó como moeda : 
providencias sobre o extravio, e so
bre a fundição do ouro em pó.

— —  6 Edit. Pol. Prevenindo os ataques
tumultuarios e pilhagens sediciosas , 
que poderião ser comraettidas em Lis
boa pela oceasião da evacuação das 
Tropas Francezas : providenceia pe
la tranquillidade da Capital mediante 
a cooperação do General Inglez Hope.

--------- - . . . .  Pioclam. do General Hope aos
moradores de Lisboa para a tranquil
lidade da Capitai, depois do embar
que de Junot, e seu Exercito.

-------- - 15' Edit. Sen. Publica o Triduo de
iurainarias , e acção de graças, a que 
vai mandar proceder pela Regenera
ção do Governo Portuguez , e espe
ra dos seus Concidadãos que nelle o 
acompanharão gostosaraente.

--------- 17 Edit. Pol. Contra os que intentas
sem perturbar o socego de Lisboa,, 
depois da expulsão de Junot.

---------  18 Proclara, do Tenente General
C
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Dalrymple Commandante das Forças 
Britânicas em Portugal á Nação Por- 
tugueza, para socegar os ânimos dos 
timidos, e reprimir os designios dos 
mal intencionados na occasiao do em- 
h ar que do Exercito Francez : mostra 
as puras intenções da liberal Politica 
da Grã-Bretanha. Chama os Fidalgos 
Membros da Regencia , que o PRIN
CIPE R E G E N T E  N. S. deixara no
meados, para tomarem a administra
ção do Governo, o qual apoiará com 
as suas Forças.

Setembro ip Port. Sen. Regula o Triduo e 
Processão solemne em acção de Gra
ças pelo livramento do jugo Fran~ 
cez.

--------- 20 Av. dos Governadores do Reino
ao Dz. do Paço , instaura o exercicio 
do Governo estabelecido pelo Princi
pe N. S. no Der. aó. Novembro 
1807, até agora impedido pela do
minação Franceza , tomando dois 
novos Governadores em lugar do 
Principal Castro , e de Pedro de 
Mello Breiner, havidos por impedi
dos.

--------  20 Der. Concede aos individuos dos
Exércitos , que das Provincias do 
Norte de Portugual vierão em 
soccorro de Lisboa, o uso de Laço 

 ̂ branco no braço esquerdo, e aos do 
Exercito do Alem-Tejo e Algarve 
0 uso de Laço encarnado : que os



S etembro 20

Generaes destes Exércitos formassem 
Listas nominaes dos ditos indivíduos 
para se haver cora elles a todo o 
tempo a merecida contemplação.

Alv. Revoga as penas impostas 
pelo §. 9. do Alv. 2. Agosto 1771. 
aos Escravos achados com instrumen
tos de mi iterar no District o Dia
mantino [ d o Brazil]: sendo achados 
trabalhando effectivamente nas la
vras dodito Disíricto, sejao punidos 
com a pena do §. 8. do Alv. i. Se
tembro corrente ; pcn-ém constando 
que forão mandados por seus Senho
res, sejao absolvidos , e estes sujeitos 
ás penas dos que extravião diamantes..

Edit. Sen. Contra os vendilhões 
de mantimentos  ̂ que aproveitando- 
se da boa fé dos Soldados Inglezes, 
lhos vendião mais caros que ao Povo.

Edit. Pol. 21, Para que quem ti
vesse por qualquer titulo- cavallos 
dos que os Francezes tinhão toma
do ás Tropas Hespanholas , foss© 
entregallos no quartel daCavalleria 
Britannica , aonde receberia o seu 
preço.

Der. Gov. Nomeia interinamente 
a Cyprianno Ribeiro Freire, Minis-f 
tro Plenipotenciário na Corte de Co
penhague, com toda a jurisdicção de 
Inspector Geral e Presidente do 
R. Erário.

D cr.G ov. Nomeia Antonio Gomes 
C
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Ribeiro J u iz  da Inconfidência  ̂ pa
ra proceder a huma Devassa , que 
ficará sempre aberta sem limitação de 
tempo, nem determinado número de 
testemunhas, sobre todos os crimes 
relatives á inconfidência , podendoí 
expedir Ordens aos Ministros Ter
ri toriaes.

Setembro 30 Der. Gov. Manda reorganizar os 
Corpos de Infanteria Cavalleria e 
Artilheria  do Exercito, desorgani- 
sados pelo intruso Governo Francez, 
•e que os individuos, que lhe perten
cem , se reunão aos mesmos.

5 Edit. Pol. Em consequência do Av. 
da mesma data , para que quem ti
vesse em casa individuos- pertencen-' 
tes ao Exercito Francez , ou delles 
soubesse, fosse denunciallos.

; Av. Vê Edit. Pol. desta data.
|. Alv. Gov. Suscita a observância 

doAlv.  20 Outubro 1785' para não 
correr como moeda o dinheiro es
trangeiro , que só poderá negociar-se 
e receber-se como genero a contento 
das partes, pelo preço em que con
cordarem , ou que o Negocio e a Pra- 
pa-lhe estabelecer.

' Der. Gov. Que fossem levantados 
os sequestros e embargos, que tinhão 
sido feitos pelas juntas ou Generaes 
para auxiliar os meios da P,estaura- 
ção do Reino, nos bens de Proprier- 
u rios, Commcndadores,_(§cc.

»i
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O x j t u b r o  6 Edit. Contém e publica o Der. 
do corrente mez sobre o levantamen
to dos sequestros.

6 Dcr.Gov. Regula a arrecadação dos 
donativos pecuniários ofFerecidos 
para a organisação do Exercito , se- 
parando-a dos Recebimentos do Erá
rio.

7 Der. Gov. Por oceasião da feIÍ2T 
Restauração do Reino perdoa aos 
Officiaes Inferiores e Soldados Réos 
de I." 6 2." deserção simples, e man
da soltallos estando prezos.

7 Der. Gov. Por oceasião da feliz Res
tauração do Reino concede perdão 
aos Réos de certos crimes menos gra
ves, nos termos costumados.

8 Edit. Sen. Contém e suscita- hû  
ma Postura de 17 Outubro 1603 ap- 
provada e ampliada pelo Alv. 17. 
Agosto lóo^. §. 2. contra os que 
era Lisboa venderem vinho novo sim
ples', ou misturado com v e l h o c o 
mo nocivo á saude; ou misturarem 
vinho bom cora raáo , ou vinho ou 
vinagre cora agoa' ou com outras 
confeições.

8 Der. Gov. Regula a arrecadação 
dos donativos offerecidos para o 
Exercito , consistentes em viveres 
vestidos cavallos

12 Alv. Cria no Rio de'Janeiro hunt 
Banco Ptíblico para animar o Com- 
raercio e promover os , interesses, _

i
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Reaes e públicos : seus Estatutos: 
extingue o Cofre do Depósito pú
blico da mesma Cidade.

13 Certidão da casa da moeda, pela 
qual consta ser o valor relativo da 
Pataca Hespanhola de 800 réis, sem 
differença sensiveí no calculo com
parativo.

14 Der. Gov, Cria seis Batalhões de 
Caçadores , cada hum de 628 pra
ças: augmenta o número das 
dos 24 Regimentos de Infanteria, 
dos 12 de Cavalleria, e dos 48 de 
Milicias , devendo estes Corpos sep 
orga nisados conforme o PJ a no j unto: 
conserva no mesmo pc os 4 Regi
mentos de Artilheria.

14 Der. Gov. Determina os Soldoŝ  
dos Officiaes Inferiores Soldados 
e Tambores dos Corpos das differen
tes Arruas do Exercito, conforme a 
Regulação adjunta.

Der. Gov. Deroga o Alv. 4 Ou
tubro relativamente isPatacas Hes- 
panholas de prata, para que corrao 
por 800 réis.

Der. Fixa os direitos, que hão de 
pagar nas Alfândegas do Brazil por 
entrada os generös denominados Mo“ 
lhados da produeçao de Portugal e 
Ilhas.

22 Der. Gov\ Os Officiaes Militaresj 
que louvavelmente solicitárao e ob-= 
íiverão demissões no intruso GovcT"'.

17

20
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üoFrancez, sejao restituídos aos seus 
Postos : pelo contrario fiquem annul- 
lados e cassados todos os Despachos 
e Promoções feitos pelo dito Go
verno.

O utubro 31 Der. Gov. Provisionalmente impõem 
castigos a tres individuos , que ha- 
vião festejado cora luminárias a noi
te do infausto dia i.^ de Fevereiro 
1808, em que foi suppriraido o le
gitimo Governo destes Reinos.

ÍÍOVEMBRO 5* Cart. R. ao Governador da Capi
tania de S. Paulo. Manda-lhe que 
ataque os índios denominados Bu^ 

em guerra offensiva, até se con
seguir que se aldeem e reduzao a 
viver debaixo das Leis de huma so
ciedade pacifica , do mesmo modo 
quecorabora frueto sepraticáracom 
os índios Botecudos; para que desin- 
festados dc suas cruéis aggressoes os 
abandonados e despovoados campos 
geraes de Coritiba , e os de Guara- 

\  puava, e os que desagoão noParanná 
e formão as cabeceiras do Uragay, 
aliás susceptiveis de cultura e rega
dos por infinitos rios, sejao povoa
dos e cultivados: para o qual fim o 
authoriza a conceder alli sesmarias , 
e dá outras oportunas providencias, 

y Alv. Os Boticários vendão os me
dicamentos pelas taxas determinadas 
no Regimento ordenado peloFysico- 
M ór, Manoel Vieira da Silva, sem

/

I
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fazer abatimentos : o Fysico-Mór re
forme em cada anno os ditos preços: 
cada Boticário tenha hum exemplar 
do Regimento assignado pelo Fysi- 
co-Mor e pelo Boticário da Casa R . , 

 ̂ e o mostre a quem se interessar.
Novembro 8 Alv. Os Pezos Hespanhnes só pos- 

•são circular na Capitania das Minas 
Geraes depois de marcados com o 
cunho das Armas Reaes: Providen
cias e Regulamento Provisprio rela
tivos ao troco do ouro em pó naditat 
Capitania.

—------  IO Edit. Pol. Em consequência de
ordem do Governo contra os que al- 
liciavão Soldados Britamiicos para 
desertarem ou se subrrahirem á vas- 
sallagem devida a S. M. Britannica.

Der. Gov. Determina a denomi
nação fardamento e armamento dos 
seis Ratalhões de Caçadores crea- 
dos pelo Der. 24 Outubro passado, 
conforme o Plano junto.

Der. Proroga por mais seis mezes 
a amnistia concedida aos desertores 
pelo Der. 13 Maio proximo passado, 
com tanto que fossem rcos de i."* ou 
2.* deserção simples.

Edit. Sen. Taxa para o presente 
,anno os preços da carne de porco em 
pé ou por meudo.

ly  Alv. Premiando os esforços do 
lugar de Olhão no Algarve pela Res
tauração do R d n o , o  erige cm V illa  ̂
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com o nome de Villa do Olhao da. 
-y Restauração: concede-lhe os privi

légios e honras das Villas mais no
táveis do Reino, e aos seus habitanr 
tes o uso de huma medalha. 

!Novembro ip Der. Gov. Obriga osOfficiaes In
feriores Soldados e Tambores dos 
Corpos desorganizados pelo intruso 

-Governo Francez , a voltarem aos 
mesmos dentro de certo prazo : man
da aos Capitães Móres e Capitães 
das Ordenanças, e ás Justiças ordiná
rias , que os prendessem , e partici
passem a prizão ao Commandante 
dos Corpos respectivos.

_____  -ip Dcr.Gov. Os que voluntariamen^

. obrigados a servir mais de quatro an- 
nos : querendo continuar na carreira 

í * »militar serão preferidos em concur-
rencia de outros; e qaerendodeixar o 
serviço das armas serão preferidos pa
ra officios e cargos civis e politicos 
a outros em que não concorrerem es
tas , ou outras razoes mui attendiveis.

Edit. Para serem entregues a seus 
donos os bens , que.se achárão ao 
serviço dos Francezes.

Edit. da Conservatória da R. Com
panhia das Fiaçôes e Torcidos das 
Sedas, sobre o raethodo de se faze
rem os viveiros de estaca de Amo-' 
reiras  ̂ para se supprir a falta de se- 
.mentes délias.

D
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N0VBMBR021 D cr.Gov. Os Soldados, que H- 
v.erao baixa desde i 8oí a ré 30 de 
Novembro de 1807, voltem aos seus 
Regimentos até o fim de Dezembro 
seguinte: as Autlioridades Territo- 
riaes e os Capitães Mór. s edas Or
denanças procedão a fazer prendellos, 

23 Edit. Que desde o i. de Janeiro 
seguinte se lia de pôr em inteira ob
servância o Alv. 20 Julho 1807 so
bre o privilegio exclusivo da Com
panhia des vinhos do Porto , para que 
só nos seus armazéns se possão ven
der os engarrafados.

, 2  ̂ Alv. Excita a observância do Re
gimento do Fysico-Mór e Cirurgião 
Mór do Brazil e Domínios Dlrrama- 
rinos: regula a jurisdicçao delles e 
de seus Delegados.

' “ 25' Der. Aos Estrangeiros  ̂ residentes
no Brazil possão conceder-se datas 
de terras por Sesmarias do mesmo- 
modo , que aos Vassallos Portugue- 
zes»

L. Dá providencias sobre o esta
belecimento da Ordem da Espada 
unica puramente política e de insti
tuição Portugueza , instaurada por 
Der. 13 Maio do presente anno , e 
designada comíO nome da Torre 
€} FuSpada : 2:: Cria Graos-Cruzes , 
Commendadores e Cavalleiros para 
ella.

30 Edit. Para continuar a proceder-»-

'A
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se no aîistûmentü dos cævallos para 
a remonta da Cavallaria, do quai a 
Inteiidencia da Policia fora encarre
gada.

Dezembro 2 Cart. R. ao Governador da Capi- 
'tania de Minas G era es, contém pro
videncias para se promover a civili- 
-sação dos índios do Brazil , e a ere
ção de Fabricas de Mineraçao 5 e os 
trabalhos de agricultura naquelles 
terrenos restaurados da tyrannia dos 
índios Bote endos.

“ ' 5” ' Edit. Pol. Para se feceberem de
núncias secretas contfa os ainda adhé
rentes ao Partido Francez , com
plices em discursos sediciosos, asso
ciações clandestinas , e propagacao 
de noticias aterradoras.

*-------- 9 Proclam. Gov. exhortando a Na-
Ç a o  ds armas contra o s  esforços de 
Napoleao, que invadia segunda vez: 
os Pyrenees.

Der. Gov. Toda a Nação sq arme 
contra a futura invasão Franceza : 
todo o homem tenha espingarda ou 
pique ; todas as PovoaçÕes conside
ráveis se fortifiquem e deferidão vi
gorosamente : sejão nomeadas pessoas 
de conhecida actividade e probidade , 
que provejão sobre as Companhias 
das Ordenanças  ̂ fazendo exercitar 
todas as pessoas de ly a óo annos 
em evoluções nos Domingos e dias 
Santos: penas contra os infracteres. 

D 2
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Alv. Aos empregos de Portetra 
da R. Camara y e àe Guarda-Joiaf 
fique annexo o titulo e Carta de 
Conselho.

Alv. Confirma o adjunto Regula
mento de M ilicia s: no Cap, 3 tit.  ̂
se trata dos privilégios dos Milicia
nos, e quando gozao do Foro M i
litar.

Alv. Dá a mercê do tratamento 
de Senhoria aos Conegos da R, Ca- 
pella do Rio de Janeiro.

Der. Gov. Estabelece o Plano de 
16 Legiões de Ordenanças para a 
defeza da Cidade de Lisboa contra a 
invasão dos Francezes.

Edit, dos Inquisidores de lásboa 
mandando aos Familiares da Inqui
sição da Corte e Termo , que- ss 
organizem em Companhias para a 
defeza de Lisboa.

Der. Gov. Manda criar na Cidade 
de Lisboa hum Regimento de Infan- 
teria, outro de Cavallaria, denomi
nados Voluntários Reaes do Com- 
mercio , compostos dos Negociantes, 
er Mercadores das cinco Classes; or
ganizando-se conforme o adjunto^ 
PJano, e condições delle.



2 9
A  N  N  O ’ D E I 8 0 9.

J aneiro 1 Dif. Pol. Providencias contra 
jogadores e vadios , e sobre passa
portes, exames de estalagens e mais 
averiguações para serem nas actuaes 
circunstancias conhecidos da Inten
dência da Policia todos ô <\\\Qentrão 
na Corte ou transitao pelo Reino.

--------  2- Cart. R. Ao Clero Nobreza e Po
vo de Portugal e Algarves exhor- 

,------------------ tando-os a continuar nos seus heroi-
o COS esforços contra aspertençÕes do

__. Governo Francez.
' --------- 2 Der. Nomeia Governadores do

Reino, e Secretários dos Negocios, 
concedendo voto a cada hum destes 

^  últimos nas matérias’ da sua Repar
tição: e se regularão todos pelas Ins- 
trucçdes c]ue lhe envia em Carta Ro 
da mesma data;

----- — 3 Cart. R. ao Juiz do Povo da Ci
dade do Porto era resposta á que 
este Lhe escrevera por oceasiao da 
Restauração em 1808.

— —----  7 Alv. Extingue a Junta do Proto-
medicato , e devolve a jurisdicção 
e competência delia ao Fysico-Mor 
e Cirurgião Mór , os quaes a exer
citem no Reino de Portugal e A l
garves por meio de seus Delegados 
pda maneira ordenada no Alv. 13 
Novembro 1808.
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7 Alv. Suspende o AIv. 4 Dezem
bro 1804 relativo á impetração das 
Huilas e mais papeis  ̂ que se expe
dem da Curia Romana ; ficando per- 
mittido tratar tudo com os Banquei
ros , como .dantes.se praticava.

Cart. R. âo Juiz do Povo de Lis- 
,boa congratulando-se ^eh fe l iz  Res
tauração de 1808, e pela lealdade 
dos Portuguezes.

Edit. Pol. Para que todos os Pro
prietários de Cavãllos os apresen
tassem para a remonta da Cavallaria , 
pena de se usar dos meios da força.

Proclam. Gov. Exhortando e ani
mando os Portuguezes contra as For
ças Francezas que vinhao sobre 
Portugal, por occasiao de se have
rem os Exércitos combinados de 
Moore e de La Romana retirado 
para o Interior da Galiza.

Alv. Declarando o Alv. 6 Julho 
1807 concede aos habitantes do Bra
zil e Dominios Ultramarinos o pri
vilegio de não serem executados na 
propriedade dos Engenhos e Lavou
ras de Assucar , mas só nos seus 
rendimentos, quando a divida não 
for igual ou maior que o valor das 
ditas propriedades : declarações.

Alv. Cria no Brazil o Officio de 
Distribuidor dos Juizos das Correi
ções do Civel e Crime da Corte 
da Casa da Suppiicação : porém as
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devassas , querelas , denuncias , e 
auros Suinmarios continuarao a ser 
distribuídas pelo competente Magis
trado.

Janeiro 25̂  AIv. Providencias a bem das Ses- 
mar ias no Brazil : nao se passem 
Carras de Concessão ou Confirmação 
dePas, sem preceder medição e de
marcação judicial , feita na forma 
abi di-clarada , como já mandara o 
Der. 20 Outubro : forma da 
nomeação dos Juizes dasSesmarias : 
seus salaries, e de seus üfficiaes.

-------- - 26 Edit. Pol. Contra os que compra-
vão aos Soldados Inglezcs as suas 
ai mas.

--------  27 Der. Gov. Determina provisoria
mente o desterro de quatro indiví
duos , aceusados de adherencia ao 
Partido Vrancez.

——  28 Der. Sobre os direitos^ que hfo
de pagar nas Alfândegas do Brazil

" generös importados de Lisboa e
Porto.

Procl am, Gov. Contra os escanda-- 
losos excessos do 7nal entendido ze~' 
Io de alguns contra os presumidos 
Partidistas dos Francezes, os quaes 
se arrogavão a authoridade tocante 
ás Justiças.

4 Proclam. Gov. contra os insultos 
feitos aos Tnglezes em Lisboa.

6’ Edit. Pol Contra as clandestinas 
maquinações dos inimigos do Esta-’

F evereiro
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do , e insultos por elles commettî-
dos.

M arço ,6

.18

F evereiro 14 Edit, do Governador das Armas 
da Corte e Extremadura em conse
quência de Ordens Reaes , para que 
os Officiaes Reformados se empre
gassem no serviço das Legiões Na- 
clonaes.

C. R. Nomeia interinamente o 
Desembargador do Paço, José An
tonio de Oliveira Leite de Barros, 
Inspector General sobre Viveres e 
transportes para o Exercito.

Dcr. Gov. Nomeia Guilherme Car-r- 
JBeresford J Marechal doExerc to, e 
Commandante em Chefe das Tropas 
Portuguezas.

Alv. Cria a Comarca de S Joao 
_,das duas Bairas, desannexando-a da 
de Goiaz ; o Ouvidor della tenha o 
mesmo ordenado ejurisdicçao que o 

,de Villa-boa.
18 Alv. Extingue o lugar de Inten

dente do Ouro de Goiaz , e cria o 
de Juiz de Fóra do Civel Crime _ei 
Orfáqs de Villa-boa de Goiaz.

Dcr. Gov. excita a ord. liv.  ̂ tit. 
õ , e dá outras energicas providen
cias contra os que attentaváo contra 
2ipública segurança pegando em ar
mas a favor dos inimigos, entreten-. 
-do secretas correspondências com os 
Exércitos e Governo Francez , datv«. 
do-lhe ajuda , recebendo Proclama-

20
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coes ou Papéis reraettidos pelos ini
migos sera os apresentarem logo ás 
Authoridades competentes : os réos 
de tal traição serão processados e 
•sentenceados na Cora missão estabe
lecida por Der. 7 Dezembro proxi
mo passado na Casa da Supplicação.

Der. Gov. Declara ser delicto de 
inconfidência todo o escrito ou facto 
injurioso ao credito dos Gabinetes e 
leaes Vassallos de Suas Magestades 
Britannica e Catholica : inquira-se 
ex officio e por via de Denúncias 
destes crimes, que serão punidos co
mo sendo contra a R. Pessoa , e contra 
a segurança pública destes Reinos.

Der. Gov. Contra as maquinações 
dos agentes Francezes e de outras 
quaesquer pessoas, tendentes a espa- 
ihar discórdia entre os Povos e os So
beranos , e as Authoridades superiores.

Der. Declara o §. i. tit. 7 do Aiv. 
28 Junho 1808 sobre a competência 
das Authoridades, perante quem de- 
vão fazer-se as justificações de ser* 
‘viços nos Estados do Brazil e Do
mínios Ultramarinos.

Av. Vê 1815'. 11 Agosto Certidão.
Proclara. Gov. Contra os anar~ 

quistas por oceasião da tomada da 
Cidade do Porto pelo General Fran- 
cezSoult: animando a Nação, e pre
venindo-a da falta de subordinação 

je. união.
E
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7 Der. Gov. Para que os moços 
solteiros do Alem-Tejo de i6 a 30 
annos alistassem voluntariamente 
no Exercito , ])ena de se proceder 
contra elles e seus encubridores.

8 Edit. Pol, Providenceia para se
rem conhecidos da Policia os Estran
geiros residentes era Lisboa j e os*, 
que nelia entrassem.

17 Der. Tendo S. A. R. permitido 
em 1807  ̂ muitos Negociantes In- 
glezes reexportar as fazendas que 
linhão depositadas nas Alfândegas 
de Portugal, e cujos àireitos ainda 
não havião pago, mediante Termos 
assignados pelos quaes se obrigarão 
a pagallos em seis mezes , declara- 
agora inválidos esses Termos , e 
nianda que sejão rotos no Conselho 
da R. Fazenda, e que não se exija 
o valor deli es,

18 AIv. Manda igualar no Brazil o  
valor das 7noedas de prata e cobre, 
que forem do mesmò pezo e tama
nho : declara os valores porque liao 
de correr, <

38 Alv. Isenta de as matérias
primeiras , que servem de baze a 
quaesquer Manufacturas Naejonaes. 
;sendo para gasto délias: confere ás. 
Fabricas raais.riecessitadas como dom 

' gratuito sessenta mil cruzados tira
dos de huma Loteria Nacional an- 
■ ûal : dá outras providencias a favor.-

I . !
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dos Fabricantes , e Navegação Na- 
’ Cíonal V isenta de ametade dos direi- 

j tos os generös e'matérias primeiras 
necessários para a primeira construc- 
ção e armaçao de Navios.

2̂  -Cart. R. Nomeia Arthur Wel- 
leslei Marechal General dos Excr- 

' citos.
2 Edit. Pol. As pessoas que ainda 

conservao bestas mu ar es as apresen
tem dentro de tres dias para o ser
viço da Artillieria , nao obstante 
qualquer privilegio p sob pena de se
rem aprehendidas por força armada, 
excluindo-se nesse caso o offereci- 
mento dellas, e o arbitramento do 
seu valor.

,6 , Alv. Os aggraijos ordinários e 
appellaçoes das Ilhas dos Açores 

• Madeira Porto Santo e do Pará e 
Maranhão sejao interpostos para a 
Casa da Supplicaçao de Lisboa , de- 
rogado o Alv. i6 Maio ioo8, que 
mandava interpollos para a do Brazil, 

íEdit. Publicando em Lisboa o 
Manifesto i Maio i8ó8 dasrazôes', 
porque o Pr incipe R. N. S. declarou 
guerra ao Imperador dos Francezes.

Alv. de Regimento dos emolu
mentos do Presidente , Depurados, 
Escrivão da Gamara , e Officiaes 
da Secretaria da Meza da Consciên
cia e Ordem do Brazil.

iq Der. Cria huma Divisão Militar
E  2

12
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de Guarda R. de Policia da Corté 
do Rio' de Janeiro , similhante á 
de Lisboa , conforme o Plano junto;

Av. Gov. ao Senado para que 
mande publicar tres dias de luminá
rias em applauso da Restauraçao^da 
Cidade do Porto.

Edit. Pol. Excitando as Leis que 
prohibem os fogos de artificio p.elos 
perigos, e gasto de polvora que del- 
ies resultao , e o Av. 17 Setembro 
1641 que prohibe disparar em Lis
boa qualquer arma de fogo depois  ̂
das Ave-Marias jvraanda aos Minis
tros Criminaes dos Bairros que pro- 
cedão contra os infractores pelas De
vassas e Autos necessários.

2 Edit. Sen. Achando-se destinado 
em consequência da Port. 10 Março 
1800 no Gaes da- Boavista sitio de 
absoluta-necessidade para aportarem 
e descarregarem os barcos que frete- 
jao cousas que devem pagar Donati
vo, prohibe aos Fragateiros ancora ,̂ 
rem nelle, sob certas penas.-

3' Alv. Ampliando o Alv. 7 Junho 
1808, paguem-D^r/w^ todos os Pré
dios Urbanos das Cidades Villas e Lu
gares notáveis do Brazil e Domínios 
Ultramarinos , sejão ou não situados 
a Beiramar ; ficando só isentos os da 
A sia, e os das Misericórdias.

3 Alv. De toda a carne verde de‘ 
vaca j que se cortar nos açougues e
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J unho

talhos públicos do Brazil e Domínios 
Ultramarinos se pague cinco réis por 
arratel para a Fazenda R. , venden
do-se ao povo por cinco réis mais 
do que até a ili: fórrna desta arreca
dação.

3: Junho Alv. No Brazil e Domí
nios Ultramarinos se pague siza  de 
IO por 100 do preço das compras e 
arreraataçoes dos bens de raiz, Sem 
isenção de pessoa ou corporação al
guma, conforme os Alvv. 24 Ou
tubro 1796 , e 8 Junho 1800.—  
Também se pague meia siza , ou 5T 
por 100 do preço das Gompras dos 
Escravos Laàmos' , que entrao pela 
primeira vez no Paiẑ , transportados 
da Costa d’Africa : fórma da arre
cadação de huma e outra siza.

Edit. Pol, Era consequência de 
ordens do Governo , contra os que 
compravão effeitos ou generös alguns 
aos Soldados do Exercito Portuguez 
ou Britannico.

Alv, Gov. Para acudir á salvação 
da Religião e Estado determina hu
ma Contribuição extraordinária de 
Defeza  , imposta sobre os rendi
mentos dos Bens da Coroa , Commen- 
das , Rendas Eeclesiasticas, Prédios, 
e mais artigos que pagão Décima e 
Novos Impostos , a qual quanto a 
Empregos e Lojes será regulada pe- 
Îd Mappa junto.
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'‘Breve, assignadas em Roma por Pio
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24

Papa V II ., de excommunhao contra 
os autores e cooperadores da usurpa
ção do Dominio de Roma , e dos 
mais Estados pertencentes á Santa 
Sé, feita por Napoleao, e seus fau
tores.

Dçr. Gov. Impõem irremissível 
pena de morte aos Desertores de 
Tropa de Linha, que não se reco
lhessem era certo prazo: que os M i
licianos ficassem Soldados de Tropa 
de Linha , e fossem sequestrados seus 
bens até comparecerem : quanto aos 
Corpos de Voluntários e de Ordenan
ças , que se portassem como deser
tores ou insubordinados, estabelece 
providencias opportunas.

AIv. Ampliando o Alv. 24Janeiro 
1804, sogeira á Imposição do sello 
110 Brazil e Dominios Ultramarinos 
os papeis, que declara § . 1 3 7 :  os 
herdeiros e legatários ex testame7ito 
ou ab Í7itestato , que nãp forem ascea- 
dentes ou descendentes do defunto j 
paguem pelo scllo de suas quitações 
a decima do valor da herança ou 
legado: declarações §. 8. 9.: fôrma, 
da arrecadação destes sellos §. 10, 
seg.

Der. Gov. Manda observar o ad
junto Plano da Orgahisação da heal 
Legião Lu si ta fia , considerada co-
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j '  ' c mo liiira 'Regimento de Infa(iteri.a_̂  
V . ligeira composto de hum Estado-

■ • Maior e dois Batalhões^
J ulho i  Edit. Seu. Contém e excita o Der. 

o. 6 Julho 1775", para que nas R uas ,
' Praças y e Caes piiblicas. de Lisboa.  ̂
,ahi (declaradosnão possa fazer-se 
pejainento algum fixo ou volante 
com lenhas , carvão, etc.; e quanto ás 
mercadorias secas ou molhadas , que 
ahi vierem , não possao demorar-se 
além' de hum dia:' pena de ficarem 

oí.:. as.ditas cousas devassadas ao Povo, 
devendo os Qfficiaes civis e os M i
litares auxiliar as -aprehenpoes.

7 Alv. ampliando e declarando o 
; Der. 13 Maioj e a L. 29 Novembro 

; 'L : i HqR, fixa o número dos Comraen- 
dadores e Cavalleiros-da Ordem da 

rr r*: Torre Espada\ e regula a form a- 
j - - de receberem a insignia, que só será 

lançada pelos Deputados da Meza 
da Consciência e Ordens,

; •; 6' [. . Cart. R,. aos Gsiiernadores do Rei- 
d o , í̂ reduz o número delles a tres 

com voto deliberativo em todos os 
s ,.  - objectos. da Administração pública: 

nomeia Marechal General dos seus 
r , ■ Exércitos a .Sir Arthur Wellcslei, a 

'quem Qs Governadores, cliamarão a 
todas as Sessões em que se tratarem 
matérias militares, de P'azenda , ou 
outras concernentes á defeza do Rei
no e Peninsula , e estando ausente 
será ouvido por escrito.

//

r
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y l\es. R. publicada pelo Edit. Sen; 
1-7 do corrente, impoem penas aos 
que forem achados tendo abertos 
talhos de carne , sem estarem coa- 
tratados no Senado ou nas sete casas. 

Der. Na falta ou impedimento do 
’J u iz  de Fora do Rio de Janeiro o 
Regedor da Gasa da Supplicação 
nomeie hum dos dois Juizes do Cri
me criados nella , para fazer as suas 
vezes: reciproca mente quando esti
ver impedido algum dos Juizes do 
Crime poderá aer nomeado o Juiz 
de Fóra.

Ed. Pol. Excitando o Edit. 19 
Janeiro 1807 , coramina penas aos que 
fizerem de dia ou de noite lavagens 
nos tanques pias chafarizes e fontes 
de Lisboa.

Alv. Estabelece algumas contrU 
buiçoesim^postzs noassucar, tabaco, 
couros , algodão, e embarcações pa
ra as despezas da R. Junta do Cora  ̂
mercio do Brazil, incumbe a esta 
afrécadacão dellas, formando huraa 
Contadoria.

Ed. Sen. puBlicando a Res. R . 7] 
Julho.

27 Res. R . Concede prêmios, meda
lhas , e privilégios aos que fizerem 
cliraatisar em qualquer de seus Es
tados , arvores de especiaria fina da 
índia, e aos que introduzirem a cul
tura de outros vegetaes indij

17



I Sop. i
ou forasteiros , preciosos pela suá 
utilidade no uso das Artes.

Julho Der. Cria o cargo de Provedor
Mór da Saude da Corte e Estado 
ào Brazil, desannexando-o da inspec- 
ção das Camaras , e atribuindo-lhe 
toda a jurlsdicção necessária para que 
por si e seus Delegados se conserve 
a saude pública, conforme o Regi
mento do Provimento da Saude.

____ _ 28 Alv. Determina as assignaturas
dos Deputados da Junta do Coni  ̂
mercio do Brazil, e os emolumentos 
da Secretaria do mesmo TribunaL 

—  29 Alv. Declara o §. 14 do Alv. 15'
Novembro I75'6. sobre a apresenta
ção áos Fallidos por inculpável des
graça na Junta do Commercio, e o 
estende ao Brazil e Dorainios Ultra
marinos.

29 Der. Gov. Ordena algumas alte
rações na organisação das Compa
nhias de Infanteria de Linha e C^- 
çadores , e no Estado-Maior e Com
panhias dos Batalhões de Caçadores- 

A gosto J4 Alv. Para o expediente da R.
Junta do Commercio do Brazil cria 
hum J u iz  Conservador dos Privile
giados , que será tambera J u iz  dos 
Fallidos , hum Superintendente GV- 
ral dos contrabandos, e hum Fiscal.

------—  ip Av. Circ. Sobre os Privilégios
dos Milicianos,

-- ------ 31 Res. R . Vê Edit, jo  Dezembro.’
F
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S etembro

O utubro 3

15'

Edit. Sen. Excita oEdIt. 15 No
vembro 1791 sobre a prohibiçao de 
se vender pelas ruas vestidos, cal
çado , e trastes de* casa , salvo as 
pessoas e com as declarações ahi 
expressas.

•y Av. vê IO Providencias.
IO Providencias interinas Pol. em con

sequência do Av. 5". Setembro cor
rente , para a prontificação dos Trans
portes para o serviço do Exercito 
Inelez no Alem-Teio e Terras visi- 
nhas.

Acord, Supplie. Condemna ámor-  ̂
te dois réos de cerceamento de moe  ̂
da  ̂ e fabricação de moeda fa lça .

Edit. Sen. Excita os de 27 Maio e 
Junho 1803 contra os que lançarem 
nas ruas de Lisboa agoas ou lixos 
desde as dez horas da noite até ás 
cinco da manhã sem darem très vozes 
cora intervalles ; são encarregados 
da sua execução os Almotaces da 
limpeza, e a Guarda Real da Policia, 

Álv. Deixa ao arbitrio dos liti
gantes nas Ouvidorias do Brazil in.- 
terpor as appellaçÕes das Sentenças 
proferidas nas primeiras instancias 
ou para os Ouvidores das Comarcas, 
ou para as Relações do Districto, 
ficando neste caso cumulativa a ju- 
risdicção daquelles edestas, declara
da a C. R. 4 Março 1802.

2.Q Der. Gov. Manda observar o ad--

20

f|̂-

im ■ i



1

. -...I
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r  ̂ junto Plano da organlsaçao dos Re

gimentos de Artilheria do Exercito. 
O utubro 25 Der. Gov. Nomeia Presidente da 

R. Erário o Conde do Redondo, 
Fernando Maria de Sousa Coutinho.

--------  25' Der. Gov. Nomeia Secretario dos
Négocias Estrangeiros a D. Miguel 
Pereira Forjaz, já Secretario dos da 
Guerra e Marinha.

*--------  30 Der. Gov. Fixa no i . ’’  de Janeiro
do presente anno a época , da qual 

( . . em diante se paguem regularmente
e sem preferencia pessoal os soidos 
ordenados juros e tenças e mais deS“ 
pezas correntes indispensáveis j e Io- 

' go que houverem sobejos , se appli-
 ̂ _ quem ao pagamento das Folhas

atrazadas com a mesma 
dade,

HSÍOVEMBRO 12 instrueçoes sobre o fornecimento 
de Viveres e Transportes para o 
Exercito.

---------;.,i6 Der. Gov. Manda interinamente
: ■: ; . observar-se o adjunto Plano para os

í . . : r^mh2ixgos AaTransportes necessários
r aos Exércitos Portuguez e Inglez.
— :—  20 Dcr.Gov. Manda observar os dois

. adjuntos Planos, a saber , hum dos
' ; Estados-Maiores dos Regimentos de

Infanteria e dos Batalhões de Caça- 
' dores \ oütro de hum Pvegimento de

Cavalleria composto de Estado- 
Maior e pito Companhias, as quaes 

. -.formáo dois Esquadrões,
F  2

regulari-
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N ovembro 20 Edit.

lume

1^0 ,̂

Sen. Prohl&e accenc^er-sO 
nos lugares de venda ou era 

quaesquer outros sitios dentro d« 
Lisboa, e nas lojes que não tiverem 
chaminés, a fira de prevenir incên
dios.

-------- - 20 Alv. Manda cunhar no Rio eBa«
hia moeda Provincial de prata do 
valor extrinseco de 960 réis ou tres 
patacas, a qual corra no Brazil co
mo outra qualquer moeda.

---- 37 Edit. Sen. Para evitar o prejuízo
das lojes estabelecidas e dos respec
tivos officios mecânicos , renova a 
prohibição das vendas  ̂ e barra^ 

tf j* estáveis ou levadiças que as Adel- 
Jas, Ferros velhos, e outros Vendi
lhões costumão fazer diariamente 
no largo da Feira das bestas , ou 
ao redor do Passeio público : exce-  ̂
ptua as pessoas que de tempo antigo 
costumão vender no dia da Feira: 
declara qual he precisaraente o local 
da mesma: penas dos contraventores. 

Dezembro 5* Edit. Sen, Permite neste anno a 
venda da carne de porco nos açou
gues públicos a quaesqtier pessoa» 
por certo preço : restricção a res
peito das mulheres dos lugares da 
Ribeira velha.

Der. Gov. Concede hum augmen-̂  
to de 12 por 100 a'titulo de grati
ficação aos Of heiaes do Exercito, em- 
quanto este não entrasse na Hespa^ 
nhadeclaracoes.

1-3-
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rif<39. 45
Air. Gov. Estabelece novas pro

videncias para facilitar o meio da 
remonta da Cavalleria do Exercito, 
impondo penas aos transgressores : 
prohibe aos particulares a conserva
ção de cavallos de marca nascidos 
na Peninsula , devendo estes entre- 
gallos nos Depósitos , que estabelece.

Res. RR. duas Vê 20 Dezembro 
Edit. Sen,'

Alv. Gov. Na actual necessidade 
de SC completarem os Regimentesj 
dá a forma de se proceder no Recru
tamento para elles: estabelece D e
pósitos de R e c r u t a s nos quaes se- 
jão instruídas no manejo das Armas 
para suprirem asfairas, afim deque 
<9S Exércitos ŝ  conservem sempre na 
mesma Força : designa os Regiraen- 
fos para os quaes cada humaProvin- 
cia dará Recrutas §. 3.; sogeita ao 
Recrutamento os homens solteiros 
de 18 a 3Ç annos de idade, tendo 
58 ~ pollegadas §. 6 : declara quaes 
são os isentos de Recrutamento 
§. 6. 9. 19 : prescreve a fórma de 
Recrutamento para os Regimentos 
de Milícias §. 22.

Der. Gov. V ê 'Edit. Sen. 3oMar- 
ço 1814

Edit. Sen. Em execução de duas 
Res. RR. de 14 do corrente dadas 
sobre Requerimentos dos Mestres 
dos officios de Algibebe e Alfaiate



Dezembro 26 
---------  27

30

X

prohibe absoliuamente o emprego de 
Adellps ; e permitte ás Adellas estan
do munidas das devidas licenças e fian
ças vender nos dias e lugares des
tinados trastes velhos ou usados so
mente, e roupa branca feita em obra; 
penas contra os infractores.

Res. R. Vê Av. 4 Dezembro 1812.’
Edit. Pol. Sobre o alistamento 

dos cavalíos de 5'2 pollegadas para 
cima para a remonta da Cavalleria.

Edit. do Comraissario dojuízo do 
Fysico-Mór declarando que , em con
formidade da L. 17 Junho 1782 e 
Res. R. 21 Agosto 1809, ao Fysico- 
M ór pertence a inspecçâo c conces
são de licenças para as vendas de 
todos os licores e bebidas que se 
fazem ao Público em quaesquer 
Lojes, Fabricas, eBotequins, e que 
estas estão sojeitas ás visitas do dito 
Juizo: que vão as mesmas tirar suâ ? 
iicençasa
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J aneiro 2

. .. L

25

25

25

X5*

V. Para o pronto Recrutamen-* 
to e complemento dos Corpos de 
Milícias.

Edit. Pol. Para que os Chefes de 
famiJia moradores em Lisboa , que 
depois da remessa aos Ministros dos 
Bairros das Relações relativas ao 
Recrutamento , tinhao mudado de 
habitação remettessera aos Ministros 
dos seus Bairros novas Relações for- 
malisadas conforme o §. 8. do Alv; 
ly  Dezembro 1809 , e por elles as- 
signadas.

Alv. Cria a Comarca do Sertão 
de Pernambuco, e erige em Villas 
as Povoaçoes de Pilao-arcado, e de 
Flores na Ribeira de Pajahú.

Alv. Cria o lugar ó e ju iz  de Fo'~ 
ra do Civel Crime e Órfãos para as 
Villas de Santo Amaro da Purifica
ção, e de S, Francico da Comarca 
da Cidade da Bahia , cora o ordenado 
e emolumentos do da Cachoeira.

Alv. Cria \wim^yui  ̂ de Fóra do 
Civel Crime e Órfãos para a Villa 
do Rio das Contas na Comarca da 
Jacobina , com o ordenado e emo
lumentos do de Marianna.

Alv. Cria hum '^ui'Z de Fóra do 
Civel Crime e Órfãos para as Villas.̂  
dejagoaripe, eMaragugipe da Co^
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marca da Bahia , cora o ordenadö 
e emolumentos do da Cachoeira.

J aneiro 22 AIv. de Regimento dos Dele-  ̂
gados do Fysico-Mór do Reino , ins*» 
taurado pelo Alv. 7 Janeiro 18093, 
que extinguio a Junta do Proto-rae- 
dicato : providencias relativas aoem-

- ' ■ prego de Fysico-Mór, e á prevenção»
dos daranos queresultao ásaude pú
blica da impericia dos Curadores  ̂
e das fraudes nos medicamentos e 
drogas.

------  22 Alv. de Regimento do Juizo da
Provedoria-Mór da Saude do Bra
zil : regula as quarentenas dos na
vios , que vão ao Brazil : prescreve 
averiguações sobre mantimentos « 
generös, que podem offender a sail- 

‘ . de; determina a jurisdicçao do Pro-
r vedor-Mór e mais pessoas encarre

gadas desta Repartição,
—r 22 Alv. Cria hum de Fóra do

Civel Crime e Órfãos para a Villa 
do Bom successo deMinas-Novas de 
Arassuahi, com o ordenado e emo*i 
Jumentos do de Marianna.

- — -—  30 Av. Sobre a remonta da Cavalle«
ria do Exercito.

•--------  30 Alv. Faz a jurisdicçao ázsMezaí,
de Inspecção no Brazil privativa e 
exclusiva de qualquer, outra: os re-: 
cursos dellas sejao tirados para a 
Junta do Commercio.

---------- 31 Edit. Sen. Prpmette i(|)200 réis di?
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J aneiro 31

premlo a quern primeiro avisar a 
Guarda da Policia mais próxima ao 
lugar Ò.Ç. in c ê n d io  acontecido na Cor
te de Lisboa aonde he o local deste ; 
a quem primeiro levar o mesmo avi
so a casa do Desembargador do Pe
louro das obras, e ao Inspector Ge-- 
ral dos incêndios; e ao Soldado da 
Policia que primeiro fizer tocar os 
sinos das duas torres mais próximas.

Edit. Sen. Insta e roga aos Pro
prietários de casas em Lásboa , q u e  
tenlião sempre limpas as C h a m in é s  
por procederem frequentes incêndios 
dessa falta.

F evereiro 3 Alv. Cria huma M eza^ de D e s p a 
cho m a r ít im o  para a sahida dos Na
vios do Porto do Rio de Janeiro, 
concentrando-se nella todos os Des
pachos, que se fazião por outras Re
partições: estabelece a formalidade 
deste Despacho: remove os obstácu
los ao Commercio maritimo e Na
vegação mercantil, alliviando-o dos 
gravames e contribuições , que p 
opriraião.

------—  5' Port. A  respeito dos Officiaes Por-
tuguezes , que se haviao passado aos 
inimigos.

------  5' Alv. de declaração de P.egimcnto
da administração do v in c u lo  deno
minado á e y a g o d r a  na Capitania de 
Minas Geraes , ampliando e decla- 
rando os Der. 23 Npvembro e 4 Ju
nho 17S7. . ^
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19

26

Av. Concedendo gratificações aos 
Offíciaes do Exercito.

Av. Para se abrir a Universidade 
de Coimbra.

Alv. Sobre o • ouro em pó que 
se introduz no Brazil pelo Comraer- 
cio da Costa d’Africa, e que se ex
traite de Minas Estrangeiras: pro
videncias sobre o seu manifesto : vi
sitas nas embarcações vindas da díra 
Costa : seja conduzido ás casas da 
moeda , e cunhado : proceda-se con
tra os extraviadores delle conforme 
o Alv. 5: Janeiro 1785'.

Tratado áeCommercio e Navega
ção entre o Príncipe Regente de Por« 
tugal e El-Rei da Grã-Bretanha.

Convenção entre o Principe R. 
de Portugal e El-Rei do Reino uni
do da Grã-Bretanha sobre o estabe
lecimento de Paquetes entre os Do
mínios de ambas as Nações para re
ciproca utilidade do serviço Público 
e Cominercio.

Tratado de Amizade e AlUança 
entre o Principe R. de Portugal, e 
El-Rei da Grã-Bretanha.

Der. Ratifica a Convenção de ip  
do corrente.

Der. Ratifica o Tratado de ip do 
corrente.

Der. Declara ter a Fazenda R. o 
antigo privilegio exclusivo de não 
se vender ou comprar pohora  nos
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Estados Portuguezes se nao ás Fa
bricas Reaes, ou ás Administrações 

‘ estabelecidas por Ordens RR. : a
comprada de outro modo poderá ser 
tomada como contrabando; seu Des
pacho nas Alfândegas.

1' F evereiro 27_ AIv. Derogando o §. 24 do Alv.
15' Julho 1777 >  ̂ declarando o§. 13 
do Gap. 3 do Regim. 9 Abril I75'i , 
providenceia contra os que comette- 

• í ò i rera falsidades industriosas em cai-
I xas de assucar, e estabelece a fór-

■j ' ma de proceder neste crime.
--------  38 Der. Concede novo perdão a to

dos os desertores do Brazil > que se 
unirem ás suas Bandeiras dentro de 
hum anno.

Março S Regulamento do Corpo Telegrá
fico. M.

--------- 6 Av. Appro va o adjunto Regula
m ento de Policia para o conheci
mento dos Estrangeiros entrantes ou 
ja residentes neste Reino, e das ra
zoes da sua vinda e estada, conhe
cimento indispensável nas circuns
tancias actuaes: da sua introdueçáo 
pela foz tit I. pela raia tit. 2.: dos 
residentes no Reino tit. 3.

--------  7 Cart. R. ao Clero Nobreza e Po
vo de Portugal , faz-lhe exposição 
de alguns projectos que tem adopta- 
do para procurar a felicidade de to
das as partes da Monarquia , quaes 
a liberdade do Commercio , dirainui- 

G 2
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ção dos direitos , e favor da indus
tria e agricultura : promette fixar os 
Dizimos, minorar ou alterar o sys- 
tcma das jugadas quartos e terços, 
supprimir ou minorar os foraes in
toleráveis era algumas partes.

Alv. Cria hum Conselho de ad-' 
mtnislração em cada Regimento da 
Corte e Capitania do Rio de Janei
ro : estabelece hum systeraa áe fu n 
do de Fardamento para bem de seu 
prompto pagamento.

19 Alv. Une os dois lugares áe Ouvi
dor da Comarca dos Ilheos, e o de 
f u i z  Conservador das Matas da 
mesma Comarca cora o ordenado de 
i:ooo(Dooo réis, derogando a Cart, 
R. 2 Novembro 1799.

20 Edit, do Commissario do Fyslco- 
’ Mór sobre o mesmo objecto do de 
30 Dezembro 1809.

27 Der. Regula a rnusica dos R egi- 
„menros de Infanteria de Linha e 
Artilhcria do Rio de Janeiro: seja 
paga pela Thesouraria Geral das 
Ij ropas.

27 Alv. Deroga o Cap. 18 da L. 24 
Maio 1749  ̂ o Alv. 21 Abril 175'! 
para que fique livre a todos os Vas- 
sallos vetíder pelas ruas e casas to
das as mercadorias , de que tenhao 
pago os competentes direitos.

28 Der. Sobre as licenças , que dão
ps Coronçis no Rio de Janeiro coii-
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M arço 19

'Abril

12

forme o Alv. 12 Março do presente 
anno, e. o §. i. do Cap. 14. do Re
gulamento de Infanteria

Providenceia sobre a forma àç Ad
ministração para os fardamentos 
dos Regimentos do Rio de Janeiro, 
estabelecida por Alv. 12 Março cor
rente.

Edit. Sen. Os Avaliadores de to
dos os Ramos e Glases de Fazendas, 
Officios e Artes Públicas venbao re
formar as suas Provisoes , de que 
tiver passado o anno pelo qual sao 
concedidas, conforme o §. i i  da L. 
20 Junho 17Ó4; e as deverão apre
sentar a todo o chamamento que dél
iés se fizer, por serem nullas as ava
liações feitas fora do tempo das 
mesmas, conforme o §. 8. da cir. L.

Prov. Junt. Comm. Confirma o 
estabelecimento de huma Fabrica 
de cortumes de couros na rua da 
Cascalheira em Alcantara, cora vá
rios Privilégios e isenções.

Der. Na Alfandega do Rio de Ja
neiro ponha-se em administraçao e 
Meza separada o Despacho por E s
tiva dos generös descritos na Rela
ção junta.

Av. Para o promptocompletaraen- 
to dos Corpos de Milicias.

Alv. Manda fazer certa innovaçao 
na chapa dos Graos^Cruzes e Cora- 
mçndadorçsj ç medalha dos Ca>f



«f ; A: í] 1

í J í ,v
5'4

1 í •<( ' t ' * r
' • 11 \

-

A bril 20

V -lí M aio S

■ 'i'-

13

1810.

valleiros da Ordera da Tff̂ 're e E s
pada.

Av. Para se riscar o titulo do in
truso Gorerno Frances em todos os 
papeis puMicos.

Alv. Derogando a ord. liv. 4 tit. 
67 e o Alv. 17 Janeiro 175'7 por 
ser impraticacel estabelecer-se taxa 
unifornie nos riscos do mar , per- 
mitte dar dinheiro ou outros fundos 
a risco para Commercio maritime, 
qualquer que seja o lugar ou porto 
do destino das embarcações , não já 
37 por 100 por hum anno, mas pe
lo prêmio que se poder ajustar sem 
restricção de quantia ou de tempo; 
como já se usava no Commercio da 
Asia.

Alv. ’'î isto não se terem verificado 
as providencies das Cart. R R . 24 
Outubro 1800 e 17 Novembro i8og , 
manda que todas as dividas contra- 
hidas pela R. Fazenda na Capitania 
do Rio de Janeiro até o fim do an
no de 1797 sejão consideradas anti
gas : e fiquem prescriptas contra' os 
credores , que dentro de tres annos 
não apresentarem no Conselho da R. 
Fazenda os respectivos Documentos 
para as suas competentes habili
tações.

Der. Concede aos habitadores da 
Cidade de Macáo na China o Com- 
mercio directo do Porto daquelia



1810. 55'
Colonía para o Brazil, e a izenção 
de direitos.

M aio 13 Alv. Cria hum J u iz  de Fora do
Civel Crime e Órfãos da Cidade de 
S. Paulo e seu Term o, com o orde
nado e emolumentos do de Marianna.

-----—  13 Cart. R. Ao Senado da Camara
de Macdo na China, confere a esta 
Cidade o titulo de Leal pelos seus 
uteis Serviços.

--------  13 Alv. Desannexa o lugar de Juies
dos Fallidos do de J u tz  Conserva-- 
dor do Commercio no Rio de Janei
ro , como he em Lisboa , para ser 
servido por diverso Magistrado no
meado pelo R e i, com ordenado de 
300(^000 réis.

**-------  18 Cart. R. Permitte que na Cidade
de Alacdo sc estabeleça huma casa 
de seguro mercantil.

--------- 21 Port.Gov. Estabelece huma
viissão especial que acompanhe sem
pre o Qiiartel General do Marechal 
Commandante em Chefe do Exercito 
Portuguez , para sentencear [não obs
tante quaesquer privilégios ] em pro
cessos simplesmente verbaes os que 
desobedecera na prontifcaçao dos 
seus Transportes , os que fogem coin 
elles ou desertão do serviço , e as 
Authoridades ou Officiaes que peccao 
na execução das Ordens a este res
peito.

a z  Edit. Da Junta da Impressão R e*

, ii"
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gla sobre os preços das Cartas de 
jogar.

Av. Aprova as adjuntas providen
cias da Policia para os Bairros de 
Lisboa, feitas pela urgência das cir
cunstancias actuaes.

Cart. R. aos habitantes de Macáo 
sobre o mesmo objecto do Der. 13 
Maio.

Proclara. Gov. Exhorta os Portu-- 
guezes á vigorosa defeza do Reino, 
cujas fronteiras ameaçava hum for
midável Exercito Francez comman- 
dado pelo General Massena.

I Alv. Cria hum J u iz  de Fora do 
Civel Crime e Orfaos para a Cidade 
de Moçambique , cora predicamento 
de Correição ordinaria, e ordenado 
e emolumentos do da Cidade de S; 
Filippe de Benguella : declara os 
mais empregos, que deve exercitar.

a Cart. R. Aos habitadores de Ma
cao sobre o mesmo objecto do-Der. 
13 Maio.

5 Cart. R. Permitte que na Cidade 
de Maedo na China se abra annual- 
mente huma Loteria para applicaçóes 
pias.

6 Edit. Pol. Contém e publica os 
§§. 4, 5“, 6. do Alv. 6 Setembro 
lyóç , contra as pessoas Seculares ou 
Ecclesiasticas , que dao asilo a De^ 
serf ores.

7 E dit. Pol. Excita a Fort. 17 Se-*
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tembro 1641 , para que ninguem de
pois das Ave-Marias dispare em Lis
boa arma de fogo , sob certas penas. 

Junho 14 Edit. Pol. Èxcita a observância das 
Leis que prohibera todo o genero de 
fogos de polvora, ainda os simples 
estalos de papel : providencias para 
serem prezos os contravcnrores.

17 Port. Gov. Restringe, durante a 
presente guerra , as isenções de Re
crutamento ordenadas no Alv. I5T, 
Dezembro 1809 , declarando quaes 

■ Ê> í sao unicamente as pessoas isentas.»—
i Escusa de Tutellas e cie todos os

vio í encargos pessoaes dos Conselhos o
pai que tiver tres filhos nos Corpos 
de Linha §.8. — Quem mostrar ter 
servido nos Corpos de Linha até a 
conclusão da paz, ou ter-se inhabi- 
liiadr» cm acto de guerra para con
tinuar a servir, não só ficará gozan
do da referida escusa, mas será jire- 
ferido em iguaes circunstancias para 
os Cargos honorificos dos Concelhos. 

23 Port. Gov. Nomeia osVogaes da 
Commissão Especial creada pela 
Port. 21 Maio passado, c amplia a 
jurisdicção delia para sentencear os 
Paisanos, que nas Províncias frontei
ras e proximidade dos Exércitos fo
rem achados em traição commettida 
por algum dos modos declarados no 
Der. 20 Março 1809, derogadü este 
quanto á remessa dos mesmos Réos» 

H
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24 Alv. Cria hum J u iz  de Fora do 
Civel Crime e Órfãos na Villa da 
Fortaleza, Comarca do Ciará, com 
o ordenado e emolumentos do de 
Pernambuco , e servirá juntamente 
outros empregos. ^

------ — 30 Port. Os Officiaes e Soldados de
Ordenanças, durante a guerra ac
tual , fiquem , como os de Tropa de 
Linha , sujeitos ás mesmas Leis e 
Regulamento, para serem julgados 
em Conselhos de Guerra pelas culpas 
militares: quem serão os Auditores 

* e Vogaes destes Conselhos. ►— Os
Capitães-Móres fação ler á frente 
das Companhias os Artigos ê, 
Guerra.

Julho 7 Alv. Por não serem sufficientes os 
prêmios concedidos pela R. Res. 27 
Julhr> i 9oy , isenta por dez annos 
de direitos e dizirnos em todas as 
Alfândegas e Portos a Especiaria. 
colhida Áç.plantações que se estabe
lecerem no Brazil , e os mais pro- 
duetos de qiiaesquer vegetaes exo- 
íicos ou indigenos , que ainda não 
se cultivão, eque possão formar de 
futuro artigos interessantes de ex
portação e Commercio.

----- —  9 Alv. Todas as sentenças dos Jui
zes da Cidade do Rio de Janeiro 
passem pela Chancelaria à2i Supplica- 
ção, como as dos Magistrados del
ia  ̂ sendo também revistas  ̂ e glo-
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zadas. Ordenado e emolumentos 
do Escrivão da dita Chancellaria.

9 Port. Manda observar as adjuntas 
Providencias para o exame dos pas
sageiro.?  ̂ que pelo Tejo se dirigem 
a Lisboa e a outros portes do mes
mo rio.

IO Port. Das Companhias de Atirado
res de Lisboa se formem dois Bata
lhões denominados Caçadores ]S!a- 
cionaes de Lisboa Orieíital e Occi
dental'. das Companhias de Artilhei
ros das Legiões Nacionaes de Lis
boa se formem dois Batalhões deno
minados Artilheiros Nacionaes de 
Lisboa Oriental e Occidental', con
forme o Plano junto.

10 Provid. Sobre os passageiros. Vêju- 
Iho 14 Edit. Pol.

14 Edit. Pol. Publica as providencias 
dadas pelo Governo em 10 do cor
rente para o exame dos passageiros , 
que pelo Tejo se dirigem a Lisboa, 
e a outros Portos do mesmo Rio: 
designa os Caes em que unicamente 
poderão embarcar-se ou desembarcar- 
se os passageiros ; exame de seus pas
saportes : desembarques de noite : 
passagens de huma para a outra mar
gem do Tejo : prohibições ás em-

% barcações que levao Pilotos da Bar
ra aos Navios.

19 Der. Todos os Empregos das In
tendências do ouro do Erai,il e gerai» 

H 2
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mente todos os Empregos e Officios 
de qualquer natureza, que nao forem 
os exceptuados no Der. i6 Fevereiro 
1799 , paguem Novor Direitos na 
Chancellaria-Mór conforme o Re- 
gim, II Abril 1661.-

Julho  20 Cart. R. Ao Governador e Capi
tão General da Ilha da Madeira. 
Manda desfazer ^.repartição de hum 
Baldio da Ilha de Porto Santo, que 
o Governador fizera por vários habi
tantes delia, como contraria á forma 
da Ord. Liv, 4. tit. 43. e do Alv. 3 
Julho 1766; e em beneficio da agri
cultura , ordena  ̂ que o Corregedor 
da Ilha da Madeira vá á dita Ilha, 
e junta mente com o Governador e 
Camara, ouvido o Povo, proceda na 
repartição por afforamento de to-̂  
dos or BaJJêoj du interior da Ilha , 
por foros justos e Laudemios da 
quarentena , preferindo na repartição 
os habitantes pobres e menos afazen- 
dados aos ricos \ ficando os novos 
possuidores obrigados a pagar aos 
primeiros as bemfeitorias uteis e ne
cessárias por avaliação: estes afora
mentos serão depois examinados e 
confirmados em huma ‘Junta com
posta dos Ministros da Cidade do 
Funchal sob a presidenfia do Gover
nador , e lançados em très Livros 
idênticos, dando-se a cada Foreiro o 
seu T itu lo  pu Carta particular assi-
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ii

Stíl

J:

m .



i8io. 6î

JVhüO 21

gnada pelo Presidente e Deputados 
da Junta: Esta poderá alliviar osfo- 
reiros pobres do Dizimo por très até 
cinco annos; será coiivocâda toda a 
vez que parecer necessário ao Presi
dente: proverá o aproveitamento das 
areias das praias ao Sul do Porto 
Santo susceptiveis de producçao , as 
quaes serão também repartidas , fi
cando dispensadas da prestacao de 
Diz imos por cinco annos: o dinlieiro 
resultante dos referidos foros entrará 
no Cofre da Camara para scr appli- 
cado a objcctos de utilidade pública, 
sob a inspecçáo da Junta: A  mesma 
Camara com approvaçáo da Junta 
forme Associações Pescatorias , 
emprestando-lhe gratuitamente os 
fundos necessários para se estabele
cer liuuirt Pcocaria regular e em gran
de , que possa estender-se até á Con- 
tra Costa das Ilhas Canarias ; os 
quaes fundos cobrará a seu tempo 
por módicas prestações.

Port. As penas estabelecidas no 
Der. 12 Junho 1809 contra os M i
licianos desertores , só tem lugar 
desertando estes quando estando dis
persos nos seus Districtos ; pois es
tando reunidos em serviço incorrem 
nas mesmas do Regulamento e Leis 
Militares.

■ 26 Edit. Pol Em consequência do 
Ay. 2̂  publica 'p Baudo 14 do cor-
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rente da Junta Superior de Galiza , 
para que osGallegos capazes de ser
viço,militar , que se achassem em 
Portugal antes do Junho 1808, 
e que dentro de iç  dias nao se re
colhessem á sua Patria , fossem recru
tados para o serviço de Portugal.

Alv. Estabelece os emolumentos , 
que o Vrovedor-Mór da Saude, e os 
Officiaes da sua Repartição devera 
perceber nas visitas das Embarca
ções, e exames dos generös e merca
dorias tocados de prodridao.

Port. Acode com providencias e 
penas contra compras ez'cjidas de 
generös e effeitos proprios do Ex
ercito e serviço dos Soldados.

Proclam. "Wellington. Commina 
severos castigos aos que ommitissera. 
apreheuder e remetter ao seu Quar
tel General os portadores de cartaS 
e papéis , que os inimigos existentes 
sobre as Fronteiras do Reino envia* 
vão ao interior delle.

Port. Renova por outra vez so
mente a Contribííiçdo extraordiná
ria de defeza estabelecida pelo Alv, 
7 Junho 1809, com algumas modi
ficações e declarações.

Edit. Pol. Sobre a pronta expedi
ção de passaportes  ̂ e abonação dos 
que os conseguem.

Proclam. Wellington. Com o
exemplo dos máos tratamentos ex-

,1 i' ‘
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perimenrados pelos povos de algu- 

. mas Villas sobre as fronteiras do 
Reino , que tinhao permanecido nel- 
ias quando erao invadidas pelos ini
migos , esperançados nas suas pro
messas , excita os Portuguezes á mais 
viva resistência , e lhe ordena e a ro
das as Aurhoridades a abandonar seus 
domicílios e a remover seus bens fo
ra do alcance do inimigo, logo que 
para isso receberem ordem; comnii- 
nando castigos aos que ficarem , ou 
mantiverem com o mesmo inimigo 
alguma correspondência.

A gosto 7 Der. As mercadorias , que tendo 
entrado e pago direitos nas Alfân
degas do Brazil, forem exportadas 
para Portugal , paguem nas Alfan- 

 ̂ degas competentes os devidos direi
tos , abatendü-sc porém delles o que 

. legalmente constar, quepagárao nas 
do Brazil.

--------- S Der. Em cada huma Companhia
do Corpo da Guarda R eal‘da Poli
cia de Lisboa, de Infanteria ou Ca- 
vallaria, haja mais hum Tenente ou 
hum Alferes , e hajãg 8 Cabos e 8 
Anspessadas.

•*"»— 8 Der. Nomeia o Dr. Fergusson///j*- 
pector dos Hospitaes Militares de 
Portugal , conservando porém o 
actual Fysico-Mór dos Exércitos a 
mesma responsabilidade relações e 
auctoridades.

U
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22

18 IO.

Proclam. Gov. Exhorta os Portu- 
guezes a confiarem no Governo , e 
a unirem as forças e vonrades para 
repelJir a ittvasão projectaãa pelo 
Exercito de Massena.

Acord. Port. Condemna á morte 
Oil degredo os Réos implicados no 
motim feito na Villa dos Arcos aos 
IO e II Juniio 1808 á voz de reba
te do inimigo contra ojuiz de Fóra 
Antonio José Soeiro , e outros.

Assent. Junr. Comm. do Brazil 
confirmado pela Res. R. iç  Maio 
1811 sobre as Provisoes de Passapor
tes, de Matriculas, e de isenção de 
direitos de Alfandega , que devem, 
passar-se seyn Bilhetes de JSovos 
Direitos , e sem fazerem transito 
pela Chancellaria-Mór do Brazil.

Av. Isenta provisoriamente áo Re  ̂
crutamento para Milicianos nas Pro
víncias da Extremadura eAlem-Te- 
jo os Singelleiros, Carreteiros, A l
mocreves , Mestres Ferradores , e 
Carpinteiros de Carros, Feitores de 
grandes lavouras , abogoes e maio- 
raes dos gados; declarações: recom- 
menda a observância das outras or
dens relativamenre ás pessoas que 
devem ser preferidas no dito Recru
tamento.

Alv. Cria na Alfandega da Cida
de do Funchal o Officio de Guarda« 
M ór, devendo servir-lhe de normâ  
p Foral da Alfandega de Lisboa.

ê i h1
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A<iOSTO 2y Alv, Pague-se Dizim a  das Sen
tenças dos Tribunaes, que passarem 
pela Chancellária-Mór do Brazii , 
pondo-se-lhes ahi a verba competente.

Setembro i Port. Concede aos Devecloi'es â- 
Fazenda R ,,  que deveriao tereffei- 
tuado sens pagamentos até o fím de 

'1808 , graça para pagarem duas ter
ças partes em papel e huma em me
tal, fazendo-o até o fira de 1810: 
manda descontar nos mesmos paga
mentos quacsquer créditos , que os 
devedores tivessem liquidos contra a. 
F. R.

---------- . 3 Der. Manda organisar conforme o
Planojunto huma. Companhia de Ar-̂  
tifices do Arsenal Real do Exercito 
para os respectivos trabalhos desta: 
Repartição, a qual he posta ás or
dens do Inspector Geral da Artilhe- 
ria.

---------- 4 Alv. Aos desencaminhadores dos
generös sujeitos ás contribuições es
tabelecidas para as despezas da R . 
Junta do Commercio do Brazil pelo 
Alv. 15' Julho 1809, se imponha a 
mesma pena declarada no Alv. 5" 
Janeiro 1785' contra os extraviadores 
dos RR. direitos.

----—  4 Alv. Revogando a ord. 4. 5'. 2.
determina, que o Vendedor que fiou. 
o preço da cousa vendida seja ou 
náo por prazo certo , só tenha ac
ção pessoal para pedir o preço, c nao 

X
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possa demandar a cousa com funda
mento de náo lhe ter sido paga no 
tempo aprazado.

Setembro 4 Port. Autliorisa os Corregedores 
das Comarcas para procederem , co
mo se estivessem eracorreiçao, con
tra os Juizes Ordinários que nao exe
cutarem assuas ordens para o forne
cimento de transportes para o Ex
ercito : quanto aos Juizes de Fora  ̂
remettão aq Presidente da Coramis- 
são junto do Exercito Portuguez os 
documentos bastantes para provar a 
sua culpa ou ommissao.

--------- 5 Av. ao Desembargador do Paço
José Antonio de Oliveira Leite de 
Bari'os para que inquirisse suramaria- 
inente dos Officiaes Portuguezes que 
existia o no V.xpvdto inhni^o , to
mando armas e ajudando-o contra a 
sua Patria, e que desse conta do seu 
resultado.

------- 6 Port. Declara a Pedro de Almeida
Marquez de Alorna Rco de Leza 
Magestade de i.̂  cabeça , por estar 
no Exercito inimigo trabalhando 
contra a sua Patria e Senhor natural: 
manda considerallo banido , e offerece 
a quem o apresentar vivo ou morto 
inil moedas , e perdão sendo compli
ce ; a presente Portaria será affixada 
por todo o Reino.

--------  6 Proclam. Gov. Exhorta os Portu
gueses á çpnstajícia na defeza , nao

l!
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Setembro 6

I O

obstante a tomada da Praça de A l
meida pelo General inimigo.

Port. As familias dos qiie morre
rão no proximo cerco da Praça de 
Almeida fiquem recebendo os Soldos 
delles, sendo os mesmos cabeças de 
familiar as pessoas das familias dos 
que ficarão prisioneiros de guerra fi
quem percebendo meio Soldo.----
Concede hum mez aos que nessa oc- 
casião se passarão para o inimigo, 
para se apresentarem

Edit. Pol. Para obviar á circula-* 
ção das Proclamações e papeis se
diciosos, que os inimigos faziao es
palhar no Reino.

Port. Manda organisar, conforme 
o Plano e Instrucçoes juntas, Com
panhias de Artilheiros de Ordenan-' 
fas  para o serviço da Artillieria de 
posição.

14 Alv. Fixando a intelligencia do 
AIv. 28 Julho deste anno no §. i e 

2., declara que os Navios de guerra 
das Nações Estrangeiras amigas e 
alliadas , que entrarem no Brazil, 
são isentos das 'visitas.da Saude.

Port. Declara que a obrigação de pa
gar os Dizimos Ecclesiasticos sub
siste do mesmo modo, eque contra 
os que recusarem tem lugar os pro
cedimentos costumados j pois nada 
alterara a Cart. R. 7 Março do pre
sente anno.

I 2
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Edit. Do Delegado do Juizo do 
Eysico-Mor , sobre as visitas que el
le deve fazer das drogas e generös 
medicinaes nas Alfândegas ou Casa 
da India, conforme o §. 14 do Alv» 
22 Janeiro 1810.

Port. Dê-se a quem prender e apre
sentar Il um Desertor o prêmio de 
4(^800 réis , pagos á custa do seu 
receptador , e cobrados executiva
mente pelo respectivo Corregedor ou 
Juiz deFóra: na falta do dito meio, 
serão pagos pela Caixa Militar , e 
embolsados nella pelos futuros ven
cimentos do Desertor , se continuar 
a sérvir.

Alv. Determina o Soldo annuaí 
dos Governadores do Castello de S. 
Joao Baptista da Cidade de Angra.

AI V. Isenta das co ntr ibuições  do 
Sello as quitações dos Legados dei
xados á Santa Casa da Misericórdia 
do Rio de Janeiro ., derogado o §. 
8 do Alv. 17 Junho 1809.

Convenção. V ê Outubro A  Con
venção.

Convenção, assignada aos 29 Se
tembro deste anno entre os Gover
nadores de Portugal em nome do 
Principe R. N . S. e o Conselho de 
Regencia de Hespanha em nome de 
p'ernando V I L , para haver durante 
a presente guerra huma suspençao 
de Jdrh'ilegios concedidos aos Vas-“

':k-
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Outubro 6

8
8

sallos das duas Potências relativa
mente ao serviço militar , a fira de 
ficarem reciprocaraente sujeitos ao 
Recrutamento do Paiz em que actual- 
mente se acharem , e ás Leis a elle 
relativas, huma vez que não prefirao 
ir servir no proprio Paiz.

Alv. Ampliando e declarando o 
Alv. 28 Abril 1809 isenta áQ direi  ̂
tos de entrada e sahida nas Alfân
degas do Brazil o fio de algodão , 
os tecidos, eestamparias delle, e de 
seda ou lã , que se fabricarem no Rio 
de Janeiro : outras providencias a be
neficio das Frabricas do Brazil.

Av. Vê Edit. Sen. 19 do corrente. 
Edit, Pol. Providenccia para se daT 

asilo e soccorro aos que abandonadas 
as suas terras emigravao para a Ca- 
piral, fugindo á tyrannia dos inimi- 
gos;

IO Edit. Pol. Permitte aos emigrados  ̂
quefugião á ryrannia dos Francezes, 
passar livremente á esquerda do T e 
jo: providencias a este respeito.

Port. Interinamente nãoserecebao 
no R. Erário , quanto á Provincia 
da Extremadura , apollices grandes 
no pagamento da Decima; porém as 
já então entregues nos Cofres da 
Provincia se acceitem.

Edit. Sen. Providenceia para que 
os que iiavião emigrado para a Ca
pital  ̂ não se entregassem ahi áocio-»

II
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sidade, a huraa improba mendicida
d e , e á relaxação dos costumes.

O utubro 13 Proclam. Gov. anima os Portu- 
guezes , e os exhorta á confiança, 
obediência , e união , por occasião 
da aproximaçao do inimigo.

•--------14 Port. Annuncia á Nação , que,'
vista a aproximação do Exercito ini
migo á Capita] , tem dado, era obe
diência ás Ordens de S. A. R . , pro
videncias opportunas para serem em
barcados os RR. archives , e as pre
ciosidades da Coroa e P'azenda; e que , 
querendo alguns particulares embar
car as suas, poderão fazello na Náo 
Vasco da Gama, na Fragata Fenis , e 
nas Embarcações de Guerra Inglezas 
surtas no Porto de Lisboa: permitte 
aos mesmos sahir da Capital.

—-----  17 Port. Os que se fiarão na Ca
pital contra o furor do inimigo as
sentem praça, sendo hábeis para o 
serviço militar, e haverão de grati
ficação 3c?)200 réis.

--------  18 Der. Determina os direitos, que
hão de pagar por entrada os generös 
e mercadorias de producção ou in
dustria Ingleza, que forem importa
dos nas Alfândegas do Reino ou das 
Conquistas, derogando a Cart. R. 28 
Janeiro e o Der. 16 Junho 1808.

--------  19 Edit. Sen. Excita a observância
do R. Av. 8 do corrente mez para 
obviar ao excesso do preço dos vive^

{f'
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res da indispensável subsistência, e 
ao monopolio e occuliaçao do pao, 
cjue alguns calculando a sua fortuna 
pela pública miséria , faziao nos seus 
celleiros particulares.

O utubro 22 Der. Pela feliz conclusão do casa
mento da Senhora Princeza D. M a
ria Thereza com o Infante D. Pedro 
Carlos faz mercê àeperdoar aospre- 
zos por crimes menos graves nas Ca
deias dos Districtos de Liboa e Por
to , e outras.

23 AIv. Deroga o §. 3. do Cap. 3; 
da L. da creaçao e Regimento das 
Mezas de Inspecçao i Abril 175T 
para serem triennaes os Empregos 
dos Deputados délias, prohibidas as 
reeleições antes de très annos.

■ 2̂ A I v .  E m  beneficio do Commercio 
dos habitantes das Ilhas dos Açores 
permitte a introdueçao dos vinhos 
de todas ellas na Cidade de Ponta 
Delgada, derogando a Prov. 15- Mar
ço 1812: concede a livre importação 
dos generös de humas para outras : 
declarações sobre os direitos desta 
importação.

26 Alv. Em benefício do Commercio 
e Navegação, cria no Porto da C i
dade de Ponta Delgada na Ilha de 
S. Miguel hurn Depósito das Fa
zendas Mercadorias e effeiros Nacio- 
naes ou -Estrangeiros, que seus do
nos quizerem para elle conduzir : pro- 
.yidencias sobre este objecto.
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2 Alv. Separa o cargo de J u iz  da 
Alfandega da Cidade de Ponta Del
gada do de Juiz deFóra da mesma : 
provisionalmente se observe quanto 
á dita Alfandega o Der. e Cart. R.
2 Agosto 17665 e o Alv. 26 Outu
bro 1810.

5 Alv. Em quanto não se publica 
hum Regimento, que designe pre
cisamente quaes Tribunaes devem 
conhecer das questões relativas a 
objectos maritimes , authorisa o Con
selho de Justiça Supremo Militar 
para julgar summaria e definitiva- 
mente conforme os Alvv. 7 Dezem
bro 1796 todas causas marítimas  ̂
entre Vassal los de differentes Estados 
sendo de natureza daquellas , que de
vem ser decididas  p e lo  D i r e i t o  Pú
blico das gentes , e pela prática de 
se julgar adoptada pelas Nações ma
rítimas.

Alv. Amplia e declara o Alv. 17 
Junho 1767 para terem lugar as ad
ministrações por elle ordenadas tam
bém nos casos , em falecerem 
com testamento Negociantes inte
ressados era sociedade , ou pessoas 
que devão a Negociantes quantias 
attendiveis , e que excedão as sommas 
que no Juizo dos Defuntos e ausen
tes se podem pagar ; procedendo-se 
logo a Inventario perante as Autho- 
jridadesp que este Alv. declara.

í
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N ovembro 12
---------  14

Res. R. Ve Edit. 14 deste mez. 
Edit. Sen. Em consequência da 

Res. R. de 12 do corrente, visto 
haver o inimigo occupado parte das 
terras do Reino permitte a qual
quer pessoa poder mandar covtãv cã̂  - 
ne era Lisboa : providencias a este 
respeito.

AIv. Manda criar na Cidade de 
Angra nas Ilhas dos Açores liiiraa 
Junta de Justiça Criminal , já pre
disposta no Gap. II do Alv- 2 Agos
to 1766, que estabeleceo o Governo 
eCapitania General das ditas Ilhas, 

para a pronpta e regular administra
ção de Justiça nos casos Crimes.

D ezembro 2 Alv. Declarando e ampliando o

relativos á Decifua dos Estados do 
Brazil , extingue os Deputados da 
Classe do Povo e o Fiscal da Junta 
da Décima: dá outras providencias 
para facilitar os lançamentos e co
branças desta.

___ _ 4 Cart. R. Cria no Rio de Janeiro
huma Academia ld.eal JAilitar para 
hum curso completo de Sciencias 
Matheraaticas e de observação, quaes 
Fysica , Qiiimica, Mineralogia , Me- 
tallurgia , Historia Natural , e das 
Sciencias Militares tanto de Tactica 
como de Fortificação e Artilheria : 
incumbe a Inspecçao Geral deste Es
tabelecimento ao Ministro e Secrc- 

K
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tario d’Estado da Gcjerra , e cria 
immediatamente debaixo das ordens 
deste huma J u n t a  A l i  l i t  a r  para o 
dirigir : seus Estatutos. Tir.
Junta Militar : Número dos Pro
fessores , e seus substitutos , e das 
Sciencias , que devera ensinar-se : 
3*̂  Requisitos e vantagens dos Pro
fessores : 4.° Discipulos: 5'.” Aula 
eCasa para Instrumentos : 6.” Tem
po das Lições , dias lectivos e feria
dos : 7.̂  Exercicios e forma dos 
Exames : 8.° Exercicios práticos : 
9.° Disposições sobre a boa ordem 
nas Aulas , e na Academia : 10.̂  
Privilégios da Academia: ii.*̂  Prê
mios e Partidos : 12.*̂  Secretario, 
Guardas e Porteiros.

Port. P e r d o a  aos Portiiguezes es
tantes na Ilcspanha incursos nas pe
nas dos §§. 12 e 14 do Alv. 15- De- 
Dezembro 1809 por haverem sahido 
do Reino para se subtrahirera ao 
Recrutamento , cora tanto que se 
recolhessem.

Sent, em Junta. Condemna á mor
te a Pedro à e A l m c i à z  E x ~ M a r q u e z  
d e A l o r n a , já d’antes desauthorado, 
e privado de seus titules e honras; 
e como ausente o dedara banido, e 
seus bens conficados, como Rco de 
Leza JVlsgestade de primeira cabeça.
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1 7
Janeiro 4 Dît. Pol. Por ordem do Gover

no para continuar a observar-se até 
Junho seguinte as providencias dadas 
pelo Edit. 8 Outubro 1810 a favor 
dos pobres emigrados para a Capi-

“  5 Not. Official. Vê Edit. J. Comm.
I l Fevereiro.

7 Alv. Os Magistrados das Ilhas da 
Madeira e Açores percebao os emo- 
iiímentos do Alv. 10 Outubro i75'4: 
os Juizes de Fóra délias vençao de 
ordenado 200(|)oco réis.

““ Î2 Alv. O Chancelier da Casa da
Suppiicação, e oda Relação e Casa 
do Porto tenhão tratamento de Se
nhoria.

•= Ï2 Alv. O Vice-R.eitor da Universi
dade de Coimbra tenha tratamento 
de Senhoria.

• ' 18 Edit. Sen. Providencias em favor
dos Pescadores , que fornecem Lis
boa de peixe necessário : que se 
entenderá por travessia do peixe.

* 19 Res. R. Vê Edit. Sen. 23 do cor
rente.

' ' 2.3 Edit. Sen. Contém a Res. R. 19
do corrente contra as mulheres, que 
vendem carne de porco nos lugares 
da Ribeira Velha : quaes carnes po
derão vender, e quando.

K 2
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26 Der. Os generös produzidos, no 
Brazil, que das Alfandegas de Lis
boa e Porto forem levados para Por
tos Estrangeiros , ou se baldearerú 
dos Navios que os conduzirão para 
outros com o mesmo destino paguem 
sómente 2 por 100 de direitos de 
baldeação, dadas as fianças do estilo.

2Ó Alv. As participações das Reso
luções Reaes que houverem de fa- 
ze^se de huns para outros Tribu- 
naes, se fação por meio dos Escri
vães ou Secretários, reraettendo huns 
aos outros em nome dos Tribunaes 
respectivos cópias authenticas das 
R R . Deliberações.

26 Edit. Do Commissario Delegado 
do juizo do Fysico-Mór, fundado no 
Alv. 22 Janeiro 1810 contra os C i
rurgiões emais pessoas que sem T í
tulos legítimos praticão 0 exercido 
Medico , e contra os transgressores 
dos mais Artigos do cit. Alv.

28 Port. E Instriicçoes sobre o forncci- 
cimento dos Transportes de terra 
para os Exércitos combinados , as 
quacs particularmente se applicão á 
subdelcgação de Lisboa ; nomeia o 
Desembargador Sebastião Xavier Bo
telho Inspector Geral dos '̂ 1 ranspor- 
tes de Terra em toda a parte da 
Extremadura ao Norte do Tejo.

29 Acord. Supplie. Condemna como
rco dç Leza Magestade de i." Ca^

Ni'
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. ■ beça e adhérente ao Partido dos ini
migos O ausente Conde da , Ay
res de Saldanha , e priva a sua mu

lher de todas as honras.
J a n e i r o  30 Edit. Sen, Exthorta os emigrado  ̂

pobres refugiados na Capital a ir 
trabalhar era certas obras públicas, 
onde ganharáo sua vida.

Alv, Taxa o salarie para as uïsi^ 
tas das Boticas e Lojes de Drogas, 
declarando o §. 10 do Rcgiiii. 22 
Janeiro i8ro.

F e v e r e ir o  4 Alv. Providencias tendentes a pro
mover e facilitar o Commercio e Na- 
'vegação directa nos Estabelecimen
tos Portuguezes da Costa do Mala
bar, e mais Portos e mares de Asia 
e Africa , do Brazil, Reinos de Por
tugal e Algarves , e Ilhas adjacentes : 
manda tilar hum Estabelecimento 
de Depósito na Cidade dcGoa: abo- 
le as restricçoes que por muito tem
po impedirão a liberdade e prospe
ridade do Commercio, pelo que re
voga o Alv. 8 Janeiro 1783, o Der. 
29 Janeiro 1789, osAlvv. 17 Agos
to 1797 e 27 Novembro 1800 ; hxa 
os direitos de muitos gêneros e fa
zendas.

Av. Vê Edit. Junt. Corara, i t  des
te mcz.

Edit. Junt. Comm. Contém o Av. 
7 Fevereiro e huina Nora Official 7 
Janeiro sobre a qualidade dei\'^wc?J’

7

II



Portugtíezes , a que he permittida 
a enrrada nos Portos da Gra-Breta- 
nha.

Edit. Sen. Sobre o fornecimento, 
preço, e fretes do Carvao na Cida

de de Lisboa.
AIv. As Pessoas empregadas no 

Corpo da R. Marinha postas era 
Conselho de Guerra pos,':ao contradi
tar as testemunlias verbalmente ou. 
ou por escrito , e requerer a acarea
ção ou repergunta delias-: O Conse
lho decidirá se he admissível algu- 
nia questão ou interrogatório que 
pareça naô  ter ligaçáo com o caso ; 
eile poderá chamar offciosamcnte 
qualquer testemunha em qualquer 
tempo , pois he do seu dever prin
cipal coiligir rodas as possíveis in
formações jjara indagação da ver
dade,

PMit. Providenceia para se evitar 
as Correspodencias insidiosas com os 
inimigos , que se tinhao aproximado 
á Capital , e a subrainistração dos 
generös deque careciao.

Aív. Ejige o Arraial e Freguezia 
de S. João Marcos no Brazil era 
Villa  ̂ com o nome de S. João do 
Piincipe, separando~a da de Rezen
de : cria na mesma as Justiças neces
sárias.

Edit. Publica o Der. 22 OutubrQ 
2810 sobre 0 perdão aos Prezos,
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I AIv. Cria huina R. Junta da Fa
zenda dos Jlrsejiaes Fabricas e 
Fundições da Capitapia do Rio de 
Janeiro, ehiinia Conradoria para os 
Arsenaes: da-I!ie os mesmos attribu
tes e jurisdicçao da Junta da Fazen
da dosArsenaes do Exercito de Por- 
tugal, com Regimento especial.

I Port. Ampliando oA lv . 24 Janei- 
10 e o Der. 12 Junho 1804, sujeita 
durante a presente guerra ao Sello 
e taxa , que determina , os Livros 
papéis e autos declarados nos art. 
I. 2. 3̂ .: impõem penas aos Juizes* 
Escrivães e Contadores que senten- 
cearem , escreverem, e contarem os 
autos sem preceder o dito sello art. 
3 : os Corregedores perguntem sobre 
este objecto nas Devassas de Correi- 
çao , e procedao contra os Juizes or
dinários e Officiaes : os sindicantes 
perguntem nas Residências quanto 
aos Corregedores e Juizes dc Fora 
art. 3 : como se põem a Verba e o 
bello art. i. 4.: forma e Officiaes 
da arrecadação i\rt. 4.

 ̂ ainda perdão aos
Alilicianos Réos de simples deserção 
com tanto que, se apresentassein no 
prefixo termo de 20 dias.

9 Edit, Sen. Taxa o preço do sebo 
em Lisboa a 4(1)095' réis a arroba.

16 • A cord. Rei. Contra Pamplona e
outros muitos , que acompanhayão
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o Exercito de Mãssejiã contra cste
Reino. ,

i6 Alv. Cria o lugar de J u iz  deco
ra doCivel Crime eOrfaos dcBissao 
e Cacheu e suas Dependencias, com 
graduação de C^crreiçao ordinaria , 
e ordenadò e emolumeuros do Juiz 
de Fora de Benguela : servirá os em
pregos , que declara. 

l8 Edit. Dz. For ordem doGoverno, 
para que , visto estar a Provincia da 
Extremadura já evacuada das Tropas 
Francezas , os Ministros , Officiaes 
das Camaras Justiça e Fazenda , M e
dicos Cirurgiões e Boticários de lar- 
tido se recolhessem immediatamente 
aos sens respectivos lugares  ̂ donde 
tinhão emigrado, sob varias penas; 
e que o m e s m o  f a ç a o  os d*as terras 
da Beira , que se forem evacuando.

Edit. Pol. Cohibe as excessivas 
passagens e fretes que os arraes de 
embarcações levavao emigrados  ̂
que voltavão para as suas terras.

Port. Instriicç. '̂ 7
bre o fornecimento de lenha azeite e 
mais artigos indispensáveis ao servi
ço da Tropa aquartelada nos quar-̂  
teis m ilitares, o qual se incumbe a 
Inspecção dos mesmos Quartéis. 

a6 Assent. Supplic. Contém 5” Cap. 
fixando regras certas , sĵ bre quaes são 
os casos de Commissoes nos Feitos 
de tençÔes ; e qual a prática que

32.
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nelles deva observar-se para nao se 
demorar o seu despacho fora das mãos 
dos Juizes j e não se descubrir o se
gredo.

Alv. Os Ministros , quando des
pacharem o levantamento de depósi
tos feitos no Banco Nacional do Rio 
de Janeiro , creado pelo Alv. 12 Ou
tubro 1808 j usem de Precatórios ex
pedidos'em conformidade do Alv. G. 
Julho I75'4-

Av. Vê Port. 27.
Proclam. Gov. Congratula-se com’ 

a Nação pela fuga e derrota 
Exercito inimigo, quecoramandado 
por Massena era vão procurou in
vadir Lisboa: rende Graças a Deos, 
a S. A. R ., ao Exercito , e ao Povo 
Portuguez.

Fort. D e claran d o  a Port. I do cor
rente sobre o Novo Sello , i." os pa
péis , que houverem de passar por 
algumas Qtancellarias da Supplica- 
ção, da Cidade , e Relação do Porto , 
paguem o Sello quando os mais di
reitos: 2.° os summaries de Visitas, 
os livramentos de prezos pobres á 
custa da Misericórdia, e os autos de 
Crimes Capitaes sern Parte fiquem 
isentos do Sello: 3.° os mais autos 
não saião dos Cartorios, mas se pa
gue o Sello por hum Bilhete, que 
depois se lhe ajunte.

Acord. Supplic. ,Condemna como
L

T
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Réo de Traição e Leza Magestade 
de 1/ Cabeça a Joao Mascarenkas 
Neto por servir noExerciro de Mas- 
sena , e ser apanhado levando papeis 
a Napoleão Buonaparte.

Edit. Pol. Os Proprietários de Pré
dios Urbanos de Lisboa mandem 
pôr , ou reformar os Números das 
portas das casas em 15- dias , pena 
de se mandar fazer á sua custa.

Edit. Da Delegação Geral do Fy- 
sico-Mór annuncia aos donos de Lo
ges, Botequins, Capella, ou Mer
cearia, onde se venda agua ardente, 
licores, ou vinagre, não lhe bastar 
a licença da Gamara, mas ser neces
sária a do Fysico-Mór  ̂ conforme a 
Ordem R. 21 Agosto 1809.

Port. Manda prorogar em quanto 
durar a presente guerra , a contribai- 
çao extraordinária de defeza deter
minada pela Port. 2 Agosto 1810: 
prescreve a competência , e a fôrma 
da arrecadação do Terço dos Dizi- 
mos das Igrejas , sem excepção de 
qualquer Corporação ou Alto Do
natário , a que possão pertencer, e 
a do Terço do rendimento dos Bens 
e Capellas da R. Coroa.

Port. Honra a Villa de Campo- 
Maior pelo valor com que resistio 
aos ataques dos Francezes.

Port. Cria mais seis Batalhões de 
Caçadores conformes aos outros créa«
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dos pelos Der. 14 Outubro 1808 e 
14 Fevereiro 1810, formando-se très 
delles da Leal Legião Lusitana.

26 Der. Concede isenções aos que 
ficarem casas de sobrado em certas 
partes da Cidade do Rio de Janeiro: 
ninguém possa edificar nella casas 
terreas.

27 Edit. Pol. Para que os Jornaleiros 
emigrados e ainda existentes na Ca
pital se recolhessem ás suas terras.

27 Annúncio da Secretaria dos Nego- 
gocios Estrangeiros da Guerra e Ma
rinha , sobre ^direcção que as Partes 
devera dar aos Requerimentos, que 
fazem ao Governo pela Repartição» 
da dita Secretaria: em todos os ca
sos devem ser assignados pelas Par
tes ou seus Procuradores, e datados.

8 Alv. Cria a Villa  de Marajó na 
Ilha de Joannes da Capitania do Pa
rá , com hum Juiz de Fora do Civel 
Crime e Órfãos, que terá o ordena
do e emolumentos do do Pará.

8 Alv. Cria hum J u iz  de Fóra do 
Civel Cri me e Órfãos para as Villas 
de S. João da Parnaiba e Campo- 
Maior na Comarca de Piahui com 
o ordenado e emolumentos do de 
Marianna.

15' Res, R. Vê Assent. 18 Agosto
1 8 IO.

16 Edit. Sen. Para que o carreto do 
trigo e pão para as partes fora da 

L 2
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porta do Terreiro do Trigo pertença 
exclusivamente á Companhia do 
Ferro.

M aio  17 Edit. Pol. Annuncia o Estabele
cimento do Depósito de rezes 'va
cuns no Lugar da Azinhaga , Termo 
de Santarém, determinado por S. A. 
R. para os Lavradores das terras in
vadidas poderem prover-se das jun.- 
tas indispensáveis , as, quaes lhe se
rão vendidas ou dadas a credito por 
iium até dois annos, debaixo das re
gras ahi declaradas.

-------- 20 Port. Declarando a imposição do
'No'vo Sello , i.° Os autos que cor
rera pela Justiça ou a instancia dos 
Procuradores Régios e outros Fis- 
caeSj sem haver parte interessada eni 
seu adiantamento , e as ordens que 
se expedem ex officcio abem da Jus
tiça Coroa ou Fazenda, renhao effei- 
to sem pagamento do Sello; e a fi
nal serão os devedores juntamente 
executados pela importância delle , 
não se passando sem isso Sentença 
ou Quitação á Parte; 2.  ̂ Com cs 
papeis e Sentenças , que houverem 
de passar pela Chancellaria-Mór do 
Reino, se guarde o mesmo que ares- 
peito de outras Chancellarias dispoz 
ia Port. 30 Março: 3.° Os autos fin
dos com Sentenças proferidas antes 
da execução da Port. i Março não 
sejão sujeito  ̂ a Seilo; posto que de»

I:
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pois haja de extrahir-se sentença dél
iés j porém se ainda houver Embar
gos , se pague Sello de todos os 
autos.

M aio 20 Alv. Isenta a Casa da Misericór
dia de S. Cliristovão da Cidad.e de 
S. Filippe de Benguella do paga
mento do Sello das Quitações dos 
Legados deixados-lhe : amplia esta 
isenção a todas as Casas de Miseri
córdia do Brazil e Domínios Ultra
marinos , derogado o §. 8. do Aiv, 
17 Junho 1809.

— -----  27 Port. Perdoa a Décima Ordiná
ria e Co7itribuição extraordijíaria. 
do anno de i 8ío das propriedades; 
incendiadas, assoladas , ou desampa
radas em consequência das ordens 
Superiores , de que nao se aprovei
tassem fructos ou rendas, nao obs
tante os lançamentos já feitos.

--------- 28 Prov. Da J. Comm. do Brazil. Ve
Res. R. 15" Maio.

Junho 7 Port. Manda provisoriamente ob
servar o adjunto Regulamento para 
o Porto de Lisboa , o qual i.°  de
signa os sitios em que devem aj7c0' 
rar os Navios Mercantes Nacionaes 
ou Estrangeiros , que entrarem no 
dito Porto : 2.  ̂ prescreve o methodo 
para evitar que os ditos Navios, pas 
se acharem fundeados mui perto 
huns dos outros, se causem recipro- 
ças avarias-, 3,*̂  deteniiina o que

1
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deve praticar-se cm caso das ditas 
avarias , ou , 4.” de se fazerem rocegas 
dentro do dito Porto , isto he , de 
algum Mestre ou Capitão de Embar
cação perder algum ferro ou outro 
objecto delia.

Junho 17 "AIv. Cria para a Villa do Dester
ro da Ilha de S. Catharina hum J u iz  
de Fora do Civel Crime e Órfãos 
com ordenado de 400(̂ )000 réis, e 
com os eraolumentes do da Villa de 
Santos. /

--------  20 Alv, Para se evitar fraude nos R R.
direitos, declara quaes documentos e 
despachos devao trazer os N avios, 
que vierem de Portos Estrangeiros e 
entrarem nos do Reino ou do Brazil, 
para serem admissíveis a Despacho 
as mercadorias da sua carga.

--------- 21 Edit. Pol. Para estabelecer era Lis
boa estricta igualdade nos abelota  ̂
mentos dos Officiaes dos Exércitos 
Alliados, dos quaes ninguém, por mui 
privilegiado , he isento nas actuaes cir
cunstancias, manda proceder pelos 
Ministros  ̂ Criminaes dos Bairros a 
hum alistamento geral das casas: penas 
contra os que recusassem acceitar os 
aboletados.

--------- 25' Circul. Reprimindo o excesso de
alguns Militares , que impunhao 
contribuições.

--------  26 Cart. R. aoGovenio. Consigna, a
favor dos Portuguezes que mais sof-

5<ii
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frerao pela invasao ç retirada do 
Exercito deMassena, por espaço de 
40annos em cada hum 120 mil cru
zados deduzidos das rendas das A l
fândegas , e na falta delias de outras 
quaesquer das Capitanias do Brazil, 
para se empregarem a beneficio dos 
ditos fieis Vassallos, reedificando-se- 
lhe as casas , dando-se-lhe gados, 
sementes, &c. para o que se abra so
bre os ditos fundos hum empréstimo 
de dois milhões de cruzados a 7 por 
100.

J unho 27 Port, Authoriza o Tenente Coro-, 
I * nel do R. Corpo de Engenheiros Duar

te José Fava para mandar fazer nos 
Pinhaes e Matas da Coroa os cortes 
de lenhas necessárias ao fornecimen
to das Repartições públicas fazendo- 
se a despeza deJles e da condueçao 
pela Thesouraria Geral das Tropas 
do Centro,

r J ulho 6 Alv, Os couros vacuns denomina
dos atanados se comprehendao no 
Alv, 15-Julho 1809 para pagarem o 
mesmo que os couros de cabello ou 

; sem elle , não obstante o §, 2 do
;; Alv. 28 Abril 1809.

8 Alv. Cria na Cidade do Rio de 
Janeiro hum J u iz  Privativo das 
causas da 'Misericórdia da mesma 
conforme a Ord. liv. i. tit. 16 , com 
ordenado de 400^000 réis pagos pe
los rendimentos da dita casa.
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Julho 13 AIv. Determina mais facll modo 
de se legalizarem as mercadorias de 
manufactura Portugueza para goza
rem da isenção dos direitos de en
trada nos Portos do Brazil e Domi- 
nios Ultramarinos concedida no §. 
2, do Alv. 28 Abril 1809.

17 Av. Sobre os arrendamentos dos 
Terços Ecclesiasticos da Contribui- 
ção de Defeza.

23 Assent. Suppl. I. Requerendo os 
senhorios de casas o despejo de seuJ 
Inquilinos nos termos da Ord. 4. 
23. I .—  e 4, 24. princ : —  qualqjuer 
vista que estes pedirem, nao seja sus
pensiva; excepto [quanto ao cit. §. 
I . )  nos dois únicos casos de bem- 
feitorias feitas por expresso consen* 
íiraento do senhorio e provadas 
ht Continentij 2.  ̂ de aposensadoria 
legitimamente concedida.

23 Assent.Suppl.il. O Foro dojuizo 
privativo dos Privilegiados da Con
servatória do Commercio compete 
só aos Negociantes contemplados na 
L e i, sem bastar a qualidade de Ne
gociante matriculado : para o dito 
fira do Privilegio de Foro se enten
dera por Mercadores de Retalho na. 
forma do§. 4. do Alv. 16 Dezembro 
1771 só os Deputados da Meza do 
Bem Coraraum, enao todos os Mer
cadores, de que se organizou a dita 
Meza.

■ L
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JuLHO 23 Assent. Suppl. III. Hum devedor, 
a quem alguns credores concederão 

sem rebate , pedindo vista da 
Sentença contra elle obtida por ou
tro credor não-accedente ao Compro
misso, para lhe oppôr embargos fun
dados neste , não pode conseguilla 

' sem primeiro segurar ojuizo em con
formidade da Ord. liv. 3. tit. 8t> 
e 87.

Assent. Supplie. IV. O Tabel- 
lião , que como pessoa particular es- 

xreveo hum Testamento cerrado dos 
de que trata a Ord. 4. 80. i . , póde 
ser o mesmo que depois como pessoa 
pública escreva o Auto dasuaappro- 
vação , por não haver Lei (nera ra*». 
zão ) em contrario.

Carr. 13- Ao Governo desejando 
reparar pelos meios possíveis as atro
cidades e devastações perpetradas pe
lo abominável Èxcercito Francez , 
que especialmente na sua precipitada 
e vergonhosa retirada do Reino de 
Portugal espalhou por toda a parte 
a miséria e 4 morte , consigna por 
espaço de quarenta annos em cada 
hum 120 mil cruzados deduzidos 
das rendas das Alfândegas esubsidia- 
riamente de quaesquer outras do Bra
z il, para serem unicamente emprega
dos a beneficio dos Vassallos que 
soffrêrão tão horrível ruina , resta- 
belecendO'Se-lhes suas casas e FabrL 

M  ■■
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cas, e dando-se-Ihe instrumentos se
mentes e gados: encarrega-o de di
ligenciar sobre a dita quantia consi
gnada huin empréstimo de dois rai- 
Jlioes de cruzados a 5” por 100 com 
1 por 100 de annuidade para sua 
amortização: fórma da arrecadação 
das ditas somraas: a distribuição del- 

N, B, 'Perten- las se principiará pelos mais peque- 
ce a ‘Jíínho nos Lavradores, Fabricantes, e po

bres habitantes dâ  terras devastadas.
Alv. Erige em Villas as Povoa- 

çoes do Cabo de S. Agostinho , de 
S. Anrão , do Páo de Alho , e do- 
Limoeiro na Comarca de Pernambu
co , determinando os Termos e ren
dimentos de cada huma : Cria os 
competentes Officios para as mesmas.

Der. a organisação doS
seis Batalhões de Caçadores criados 
pelo Governo na Port. 20 Abril.

Port. Regula os rendimentos dos 
diversos Ramos da Contribuição ex
traordinária de Defeza , que não 
rinhão sido regulados na Port. 10 
A b ril, «estabelecendo hum Mappa 
quanto ãs Lojes e Casas públicas.

Alv. Amplia o Alv. 29Julho 1809, 
dado para o Brazil , a todos os Ne
gociantes Matriculados ou Mercado
res de Retalho de Portugal e Algar- 
ves 5 que se apresentarem jãl/ídos  ̂
com a unica declaração qué , em
lugar das Mezas delnspecção, ficao

27

31
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authorisados os Corregedores das 
Comarcas, e nos lugares onde estes 
não residirem os Juizes de Fora, e 
onde estes não houver os das terras 
mais visinhas, para receber as apre
sentações dos Fallidos, tirar as de
vassas, acceitar denúncias, etc., cu
jos autos remetterão pelo Correio á 
Junta do Commercio.

Agosto 13 Prov. M. Consc. Arrendando-se 
as Commendas a moeda metal , os 
direitos Reaes sejão cobrados tam
bém a metal.

--------  ~ x6 Port. Manda observar np presente
anno a Port. i Av. 3 , e Prov. 13 
Setembro 1810 sobre a prontificação 
das quartas e sextas partes dos fru- 
ctos dos celleiros para o fornecimen
to do Exercito, cora algumas decla
rações.

---------  ‘ Assent. Supplic. A Ord. 4.80. i . ,
que fallando aos Testamentos cerra  ̂
dos diz e de outra maneira não 
será valioso 0 testamento , =: não de
ve limitar-se ao caso referido na 
próxima precedente expressão r:! e 
não sabendo ou não p o d e n d o mas 
a nullidade alli irrogada se estende 

. a todas as fórmulas substanciaes con
tidas no cit. § ., e ainda ao caso de 
se antepor , pospor , ou substituir 
por equipollencia algumas dellas ; 
pois se trata de evitar falsidades pe° 
rigosissiraas em tal caso.

M  z
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A gosto 19 Der. Amplia o perdão concedido 
no Der. 22 Outubro 1810 aos pre- 
zos nas Cadêas de todos os Domí
nios Ultramarinos. , '

■ ' 30 Port. Estabelece , durante a pre
sente guerra, certo núaiero de Au
ditores LetradoSy que acompanhem 
Oá Corpos do Exercito nas suas mar
chas: cónfere-lhe as honras e privi
légios do Alv. 18 Fevereiro 1764: 
determina os seus vencimentos: cria 
mais quatro para Lisboa.

Port, Sobre as graduações dos 
Empregados não-combatentes do Ex
ercito.

IO  Alv. Oceorrendo ás demoras e  

despezas que os Vasssallos dos Do- 
minios Ultramarinos soffrem até a 
final decisão dos Negocios , especial- 
mente torenses , quando tem de re
correr a Superiores Instancias, ocea- 
sionadas pela distancia entre os ditos 
Dominios c a Sede da actual resi
dência de S. A. R ., manda estabe
lecer na Capital de cada huma das 
Capitanias e Governos , Jtmtas , 
que conheção dos negocios declarados 
reste Alv. e os decidão. — A Junta 
comp6era-se do Governador e Capi
tão General ou Governador, Ouvi
dor, e Juiz de Fora; e , quando as
sim pareça ao Governador convenien
te , do Ministro mais graduado Ei- 
la apura as Pautas das Camaras d§
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Capitania , concede reformas de Car
tas de Seguro , passa Alvarás de Fian
ça , e Provisoes e Licenças para al
gumas citações e cousas costumadas, 
expede Perdoes de crimes menos gra
ves, commuta as penas era muletas 
pecuniárias , nomeia e approva os 
Advogados. As suas Cartas e Provi
sões são expedidas no R. Nom e, as- 
signadas pelo Governador, e passao 
pela Chanccllaria.

Port. Não cumprindo os Juizes 
Ordinários em tempo rasoavel as 
diligencias ordenadas-lhe sobre a re
messa dos Mappas dos Transportes 
edos estragos feitos pelos inimigos., 
os Corregedores mandem fazellas 
por seus Officiaes á custa delles; e 
quanto aos Juizes de Fóra dera con
ta delles : O Intendente Geral da Po
licia faça executallo assim.

Alv. Em benefício da Agricultura 
manda pôr em prompta e literal ob
servância nos Dominios Ultramari
nos aOrd. Liv, 4. tit. 43. àzsSesma^ 
rias : amplia á Ilha da Madeira as 
Disposições e Graças dadas pela 
Cart. R. 20 Julho rSio para o me
lhoramento da Agricultiera da de 
Porto Santo , sem prejuizo com tu 
do da excellente plantação das vinhas 
da dita Ilha da Madeira : todos os 
terrenos baldios e incultos, e terras 
chamadas Realengas- da mesma Ilha ,
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ou pertençâo á R. Coroa ou a par
ticulares por qualquer titulo ainda 
de Morgado ou Capella, sejâo con
siderados como isentos e em estado 
de se poderem dividir e emprazar a 
beneficio, de qualquer pessoa que 
queira cultivallos : estas divisões e 
emprazamentos nao sejao tao limi
tados que não bastem a sustentar 
huma farailia de seis pessoas , os 
quinhões sejao contiguos , e nelles 
preferidos os moradores dos Conce
lhos respectivos: excepfua por agora 
desta disposição o Paul da Serra: 
estas divisões se farão por authori- 
dade da Junta estabelecida pela cif. 
Cart R. e na fórma desta , a qual 
se intitulará yunta do Melhoramen-  ̂
to da Agricultura das Ilh a s da Ma
deira e Porto Santo , e fica autho- 
risada para conceder as Provisões de 
licença para se aforarem os ditos 
baldios, aindaque sejão pertencentes 
á R. Coroa , ou vinculados em Ca- 
pella ou Morgado , precedendo as in
formações e solemnidades costuma
das : Estes aforamentos se fação 
gratuitamente ; e sejao isentos de to
dos os tributos e até deDiziraos por 
dez annos : os mesmos sejao cm fa- 
teosira e perpetuos, as suas pensões 
moderadas, e os laudernios da qua
rentena; ficando os Concelhos direi
tos Senhores delles, exceptuados o$

■
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terrenos de Particulares a titulo de 
vinculo, os quaes ficarão cona odo- 
minio directo deJles : declararão a 
respeito dos pequenos aforamentos 
de que trata o §. lO do Alv. 27 
Novembro 1804: ajunta proponha 
e promova os meios conducentes ao 
augmento da Agricultura: Em cada 
huma das très Capitanias das Ilhas 
dos Açores , da de Cabo Verde, e 
das de S. Tiiomé e Principe se esta
beleça huma Junta do Melhoramen
to da Agricultura com toda a auto
ridade da das Ilhas da Madeira e 
Porto Santo, cujos Membros decla
ra : as Juntas se occupem cuidadosa- 
niente assim da direcção dos traba
lhos da Lavoura , como da conser
v a r ã o  c p l a n t a ç a o  d o S  M âtOS C BoS^
ques' , fazendo plantar o arvoredo 
mais u til, e analogo ao clima : e de 
tudo envrem annualmente á R. Pre
sença contas circunstanciadas.

S e t e m b r o  25' Port. Isenta do Recrutamento os 
Thesoureiros menores da Bulia da 
Cruzada : declarações.

--------  27 Res. Gov. Vê Edit. Sen. i Feve
reiro 1812.

---------  28 Alv. Deroga o Alv. 6 Dezembro
I75'5' e as mais Disposições relativas 
á -proliibição e restricçao dos Com- 
missarios volantes , e homens do 
mar  ̂ para ficar livre a todas as pes
soas não-proliibidas coramerciar nos

/ d
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generös e fazendas nao-vedadas eu- 
mulativaraenre corn os homens de 
Negocio.

Port. Contra os que indevidamen
te usa va o de uniformes , e insi
gnias militares,

AIv, Declarando o AIv, 3 Junho 
1809 , determina que o pagamento 
da Siza  das compras e arremata '̂oes 
de bens de raiz se faça sóinente da 
quantia, que se pagar á vista \ e pa
ra o futuro se irá fazendo das quan
tias que se forem pagando até intei
ra satisfaçáo do preço ; para o que 
estes subsequentes pagamentos só po
dem ser feitos por quitações lavra
das em Juízo no Treslado da Escri- 
ptura principal , aonde o Escrivão 
declare f ic a r  paga a ».uinperente Si
za ; sob nullidade e outras penas.

Der. e Prov. J. Comra, 20 Abril 
i 8i 2. Só se denomine Agua d*Ingla
terra a manipulada na Fabrica do 
Boticário José Joaquim Castro, e só 
esta tenha o titulo de Real.

AIv. Declarando o AIv. 17 Junho 
1809, náopossao os Testamenteiros 
fazer pagamentos aos herdeiros e le
gatários, sem estar satisfeita a taxa 
detefminada no cit. AIv.: providen
cias para se realisar o pagamento a 
que sáo obrigados os herdeiros e le
gatários, quando estes sao juntamen- 
le  Testameçiteiros. I
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10 Port. Providencela para nao sa- 
hirem do Reino pessoas que deviao 
empregar-se na defeza delle: excita, 
durante a presente guerra, os AIvv.
9Janeiro 1792 — 6 Setembro 1645' >—
8 Fevereiro, 4 Julho, e 7 Setembro 
1646 , e 6 Dezembro 1660, contra 
os que sahirem do Reino: nenhuma 
Authoridade possa conceder Passa- 

. fortes para o dito fim, e só o Go
verno pela Secretaria dos Negocioss 
Estrangeiros: sujeita a graves penas 
todo o Vassallo , que sahír sem o 
dito Passaporte , e os Capitães e 
Mestres de Embarcações , que o 
transportarem.

Der. Havendo-se por Alv. 9 Maio 
1810 fixado a época depois da qual 
se ha de considerar prescripta a di- 
-vida antiga da R. Fazenda da Ca-" 
pitanía do Rio de Janeiro , processe- 
se annualmente no Erário do Brazil 
Jiuma Folha das quantias pertencen
tes ádita divida antiga, que se acha
rem legitimadas, para se ir pagando 
aos credores, procedendo-se cumu
lativamente na amortização decapi
tai da mesma.

Ord. do dia. Declara que os Bacha
réis são isentos do Recrutamento 
para Milicias.

Alv. Amplia e declara a Ord. 3; 
IO. 3 >— a respeito dos que tendo si
do chamados pelo Rei são depois 

N
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21 I



citados para responder cm Juízo: em 
que tempo, e em que casos tem lu
gar este Privilegio de não responde
rem §. I. 2; em que casos tem lu
gar a restituição in integrum e o 
Privilegio de ausente pot causa do 
R. Serviço, cquandocontra ella pô
de ter lugar a citação era comeco 
de demanda.

Port. Isenta de qualquer imposto 
nas Raias do Reino e nas Alfânde
gas dos Portos seccos todo o grão, 
que entrar de Hespanha. ^

Port. Na casa da Moeda se cunhe 
huma quantidade de moeda de bron
ze  valor de 40 réis , cora a Ef
íg ie  e Legenda designadas no Padrão 
proposto, a qual corra como moeda 
do Reino,

Av. citado no Edit, Pol, 4 N o
vembro , para evitar correspondên
cias com os inimigos do Reino, im
põem penas aos Maritimos , que 
abordarem qualquer Embarcação 
que se aproxime á Barra , não sendo 
para ounico fim de lhe levar Piloto» 

Av. Vê Edit. 31.
Edit. Publica o Av. 29 do corren

te , annunciando que os Requerimen
tos dirigidos aoThrono, Tribunaes^ 
etc. não serão ahi despachados, Ini- 
ma vez que não tenhão sido Sellados- 
os Documentos que os acompanha
rem»

' l l
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OuTuRO 31 Port. Ampliando a Port. 26 do 
corrente, isenta de qualquer imposto 
nas Raias do Pveino e Alfandegao 
dos Portos seceos todos os comestí
veis importados de Hespcinha.

Alv. Cria em Villa ojiilgado das 
Ald-eias Altas da Comarca e Capi
tania do Maranhão com a denomi
nação de Villas de Caxias das A l
deias Altas  ̂ e nella hum '^ui’Z de 
Fora do Civel Crime e Órfãos, com 
o ordenado e emolumentos do da 
Villa de Parnahiba : fixa a organisa- 
ção da sua Camara, e os limites do 
seu Termo , ficando nelle extinctos 
os Juizes de Julgado, e substituidos- 
Ihe os da vintena : cria na mesma 
Villa os officios necessários.

Alv Confirma todos os Privilé
gios concedidos á R. Casa de Santo 
Antonio de Lisboa.

4 Edit. Pol. Vê Av. -29 Outubro.
7 Port. Declara que os Novos Int" 

postos dos Prédios Urbanos ficarão, 
bem como a Décima e Quinto, su- 
brogados no Terço dos Rendimen
tos Ecclesiasticos, das Comraendas, 
e Bens da R. Coroa , estabelecido 

’ pela Port. 10 Abril.
17 Port, declarada pelo Av. 9 Janei

ro 1812 manda proceder ao alista
mento geral do Reino por famílias e 
corporações , cora especificação de 
idadesp disposição, officios e privi- 

N z
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legios, a fim de se conhecer as for- 
ças^do Estado depois da funesta in
vasão do Reino : foi incumbido o 
Desembargador José Antpnio de Sá: 
instrucções a este respeito.

N o v e m b r o  19 Der. Declara o § .  28, do AIv. 4 
Fevereiro 18 i i  relativo ao Commer- 
cio que os Navios Estrangeiros não 
podem fazer , para não se entende
rem comprehendidas na sua disposi
ção as Embarcações Estrangeiras 
compradas por Portuguez.es. já ao 
tempo docit. AIv , mas só as com
pradas depois delia.

Acord. De huma Junt. Condemna 
como Re os de Leza Magestade de 
i."* Cabeça , e- por ausentes declara 
banidos a Agostinlto José de Men
donça Mat*c|UGn ele Loulé c a Alva- 
10 Jose Botelho C.onde de S. Aíiguel 
por se unirem ao Exercito Francez 
comirtandado pelo General Massena 
sendo vistos no seu Qtrarrel-General 
de Torres-Vedras.

Port. Manda observar as adjuntas 
instrueções das Thesourarias Geraes 
das Tropas, criando os Lugares de 
Inspectores de Revista para cada 
huma dellas, destinados para passar 
as Mostras e Revistas mensaes : 
trata destas Revistas e seus Inspe
ctores, dos assentamentos de Praças 
e de outras despezas : graduaçóes 
dos ditos Inspectores , e dos mais 
Ein|5regados nas Thesourarias.

27
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D e z e m b r o  2 Alv, Cria na Capitania de S. Pau
lo a Nova Comarca de Itü , divi
dindo-a da de S Paulo , e as Justi
ças necessárias para ella.

--------  5 Ord. do dia de BeresFord. Só per-
mitte que sejao prezas Recrutas den
tro das Igrejas depois de esgotados 
os meios declarados no Alv. 15" De
zembro 1809 §. II. 12. 15'., e nes
se caso com certas contemplações 
para com a Igreja , dentro da qual 
nunca serão amarrados.

--------  6 Alv. Cria lugares de ^ u iz de
Fora do Civel Crime e Órfãos nas 
Villas de S. João d’E"l-Rei, Sahara, 
Villa Rica , e Villa do Principe : 
extingue os lugares de Intendentes  ̂
que havia nas très primeiras.

------------- - J  P o r t .  Manda observar a adjunta
Regulação para a prontificação de 
Transportes de terra e agua para o 
serviço do Exercito : cria Inspectores 
de Transportes de Províncias aléin 
do Inspector Geral delies , que será 
o Intendente Geral da Policia: de
termina a numeração e alistamento 
dos Transportes , os deveres dos Ins
pectores e dos Ministros Territo- 
riaes , etc.

-í------- 7 Der. Declara não se deverem di
reitos de baldeação^ quando huma 
Embarcação por caso sinistro tiver 
de ser concertada , e de retirar se , 
durante o reparo ; seus fundos de

t!:
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bordo ; com tanto que déliés nada 
sedespenda, mas tornem inteiros ao 
seu ulterior destino.

Dezembro 9 AIv. Declara que o Filho da Prin- 
ceza D. Maria Thereza e do Infan
te de Hespanha D. Pedro Carlos go- 
sa nestes Reinos do mesmo Titulo 
e Hon ras de Infante , que seu Pai.

--------- IO  Port. Manda observar a adjunta
Tarifa dos preços para a liquidação 
das avenças determinadas na Port. 
IO  Abril 18ri a respeito do Terço 
das Corporaçoeà Religiosas quanto 
aos bens, que nao sao dizimos : quan
to aos generös e grangearias nao 
conteúdos na Tarifa , se guarde o 
preço medio das respectivas terras, 
deduzindo-se 10 por ico  a favor dos 
Collectadoo.

--------- 10 Port. Manda visitar as Províncias
do Reino por Ministros ou Offíciaes 
de Fazenda , que se informem do 
procedimento dos Exactores da R, 
Fazenda e de seus Subalternos , para. 
o merecido prêmio ou castigo de 
cada hum : manda abonar dois por 
cento dos Cobradores e Escri
vães de certos artigos de Deciraa e 
Contribuição extraordinária que se 
remetterem das Províncias ao *R. 
Erário.

12 Port, e Prov. Cons. F de....... per
doa aos Concelhos pobres a Terça-
üxtraordinaria ,  constando que o§

i ii
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Vereadores forao diligentes em fazer 
as Coimas devidas.

D ezembro 23 Condições com que os Negocian
tes abaixo assignados estabelecem hii-“ 
ma Corapanhiá áq Seguros na Praça 
de Lisboa denominada Rectiãão.

--------  2o Port. Declara os art. 2. e 5'. do
Cap. 3. das Instruc. 27 Novembro 
relativas ás Thesourarias Geraes das 
Tropas , a respeito do lugar e hora 
em que os Corpos devem achar-se 
formados para se lhe passar Revis
tas.

— ....— 28 Port. Remove o embaraço, que no
detalhe do serviço particular década 
Corpo do Exercito causa o costume 
de armexar a ceitas Companhias os 
Officiaes Subalternos dos Corpos 
de Tropa de Linha.

--------  30 Acord. Junt. Particular. Declara
innocentes e fieis  os Marquezes de 
Valença e Ponte de Lima , e o Coro
nel José de Vasconcellos e Sá , nao 
obstante haverem ido para França 
sob Junot , voltado e unido-se ao 
Exercito de Marmont denominado 
de Portugal , e estado depois com 
Massena em Salamanca , quando es
te se retirava de Portugal.

ít/
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8 X  Ort. Para Capitães de M ilicias 
se proponhao as pessoas de melhor 
nobreza abonaçao e comprimento, 
qne por officio público, idade, ou 
outro motivo nao estejao impedidos.

Port. Contém a Regulação do nú
mero de Âjudantes d’ Ordens e de 
Campo dos Officiaes Generaes; e 
a das Secretarias das Provincias , 
Inspecçoes e commandos das Armas.

Port. Contém a interina Regulação 
dos Uniformes e Distinctiz'os para 
os Empregados ’ nas Repartições Ci
vis do Exercito.

Av. Vé Port. 15'Novembro 1811 
sobre o a l is tam ento  gera l  d o  Reino.

Edit. Pol. Providencias para serem 
conhecidos da Policia os Estrangei~ 
ríjj especialmente os Hespanhoes que 
emigravão para Lisboa, e as suas in
tenções politicas.

25' Der. Cria no Rio de Janeiro hum 
Lahoratorio Ouimico-Practico para 
a analyse e operaçoes dos tres Rei
no da Natureza , extrahidos do Bra
zil e Dorainios Ultramarinos : he 
posto sob a Tnspecção do Ministro 
Secretario d’ Estado da Marinha ; 
suas instrueçoes.

Port. Declara as de i Setembro 
zSio e 16 Agosto 1811 p pelas q̂ uaeg
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se mandou appiícar ao sustento dos 
Exerciros as quartas ou sextas partes 
dos grãos de todos os Celleiros da 
Coroa ou particulares.

Edit. Sen. Em consequência da 
Res. R. 27 Setembro 1811 providen- 
ceia' contra a livre exportação de 
azeite para fora do Reino: não se 
despachem nas Mezas respectivas 
barris de azeite sem preceder a as- 
signatura da Meza de Ver o Pezo.

3 Port. Contém as instrucçoes oii 
Regulamento Provisorio áoK.Thea- 
tro de S. Carlos  ̂ e conformando-se 
ao Alv. einstruc. Julho 1771 ap- 
prova o Estabelecimento da Socieda
de do ditoTheatro debaixo das mes-- 
mas Instrucçoes : prohibe-se o em
bargo nos salarios dos Empregados: 
estes não podem serprezos (excepto 
em flagrante) sem ordem do Minis
tro inspector §. 8.; as dividas do 
Theatro se cobrão executivamente 
como Fazenda R. §. t6.

3 Av. Acompanha o Der. 19 No»- 
vembro 1811 sobre os Navios Es
trangeiros.

6 Edit. J. Comm. Publica o Der. 
19 Novembro i8rr.

IO  Edit. Citando aRes. R . , pela qual 
a benefício do Hospital Real de S', 
Jose' se estabelecem duas feiras an- 
jauaes a 19 de Março e 24 de Jii« 

O
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iiho no pateo e cerca delle, pagan« 
do-ihe os F'eirantes Terrado.

F evereiro 13 Port. Providencias e penas contra 
as deserções dos Bagageiros e mais 
indivíduos Empregados no serviço 
dos Exércitos Alliados §. i. a 5”. : 
ditas contra as dos Soldados §.4  5'.: 
ditas contra os Magistrados e Offi- 
ciaes das Ordenanças negligentes em 
prender os Bagageiros desertores , e 
contra os seus receptadores seculares 
ou Ecclcsiasticos §. 6. 7. 8.: pré
mios a quem os descobrir §. 9.: os 
Inspectores dos Transportes tirem 
annualmente très devassas contra os 
ditos Bagageiros §. 6.

---------  13 Port. Os Modellos de Mappas ,
Certificados e mais Papeis de que se 
usa nos differentes C o r p o s  do Exer
cito Portuguez e nas suas Dependên
cias sejao impressos , ficando sem ef- 
feito os manuscritos : ninguém possa 
imprimillos ou vcndellos senão a Im
pressão Regia.

--------13  ̂ Av. Para seabrir na Junta dos R R ,
Empréstimos e continuar regularmen
te e com as devidas formalidades o 
paga mento áos jaros do Papel-moeda,

' —  13 Proclarn. Gov. Posto que as actuaes
circunstancias dem a mais bem fun
dada esperança sobre o feliz resulta
do da presente guerra , recommenda 
com tudo á Nação aaprevenções de 
cautella^ que devem rigorosamenter

I l
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observar-se contra qiiaesquer novas 
tentativas dos inimigos.

F evereiro  i 6 A v. Vê Edit. Sen. i do corrente 
sobre a exportação do azeite.

--------  i8 Fort. Declara o §. i do Alv, 6
Agosto 1770 para se entender que 
os E.stanqtíeiros das cartas de jo
gar legitimamente nomeados, gozão 
do privilegio de aposentadoria con
cedida na Condiç. I I  confirmada pe- 
lo Alv. 31 Julho 1769 , ainda que ao 
mesmo cemjio não sejão Estanquei- 
ros do Tabaco.

-------- 18 Fort. Fublicada no Edit. Pol. 23
Fevereiro , manda que quando as 
Authoridades competentes ordenas
sem tu evacuação dos gados de qual
quer território (em que poderiao fi
car  ao alcance do inimigo) , os do
nos o executem assim no prazo pos
sível ; sob perdimento dos gados: 

 ̂ neste caso os pastos do novo distri-
cto ficão comrauns até que aos ditos 
gados seja permitido regressar para 
o antigo.

--------- 20 Frov. Dz. Os Thesoureiros meno
res actuaes da Bulla da Cruzada se- 

• jão isentos de todo o serviço militar: 
as pessoas a quem competem as no
meações delles, devem razellas quan
to for possível em pessoas menos 
aptas para o dito serviço.

*... ....... 20 Frov. Dz. Os Juizes de Fora , e
onde não os houver os Corregedores 

O 2
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das Comarcas mandem fazer pelos 
sobejos das Sizas òs necessários re
paros Kas Cadéas ãrrmna,áas , dandô 
conra peJo Desembargo do Paço das 
despezas que se fizerem, legaíisadas 
com os documentos precisos : nas 
mesmas Cadéas não se aboletará Tro» 
pa aigu ma.

Acord. SuppI. Condemna á morte 
très Réos como inconfidentes , por 
terem prestado ajuda aos Francezes 
na guerra contra estes Reinos.

Edit. PoJ. Publica a Port. 18 Fe
vereiro.

Alv. Cria huma Junta denomina
da Direcção Medica Cirúrgica e 
Administrativa do Hospital M ilitar  
da Cidade e Corte do Rio de Janeiro

5 a bem do melhor curat ivo  dos En
fermos , e da R. Fazenda do Hos
pital.

Av. da Secretaria do Rio de Ja
neiro. Contém interinas Providencias 
e Disposições RR. para a boa Disci
plina das Tropas do Brazil.

Port. Alanda que os que fossem 
achados em Lisboa, sem abrigo nem 
destino certo , se reputassem vadios^ 
e fossem prezos á ordem da Inten
dência Gera] da Policia para serem 
recrutados, ou distribuídos pela Pro
víncia da Extremadura para a cul-

Edit. Pol. Publicando a Fort. 5? 
M arço sobre os ociosos,
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M arço 23 Port-. Providencias a bem do cre
dito das Apólices grandes , e do 
Papel-moeda : os seus juros paguem- 
se exactamente , e os capiraes vão- 
se amortizando pelos meios estabe
lecidos: as contas da Junta dos juros 
com o R. Erário seajo saldadas , e 
cada huma destas Estações fique co
brando os seus respectivos rendi
mentos: o assentamento das apolli- 
ces grandes ou Titulos^ de divida fa- 
ção-se na Secretaria do Negocio da 
Fazenda. ^

------ 28 Port. Providenceia sobre a pronta
prizão de Desertores, e a cobrança 
do prêmio de 4(|)8oo réis estabeleci
do na Port. 26 Setembro 1810 para 
quem prender algum : obrigações dos 
Cdpitacc Mores, e dos Magistrados 
a este respeito.

A bril i  Port. Os Soidos dos Officiaes In
feriores Soldados e Tambores dos 
Gorpos de Linha reformados, e com, 
praça nas Companhias de Veteranos, 
sejão pagos pela Regulação anterior 
á de 14 Outubro 1^08.

--------- 20 Prov.Junt. Coram. Vê Der. 2 Ou
tubro 18 ri sobre agua d Inglaterra.

—------- Av. e Edit. 14 Maio. Neste Rei
no devem entender-se em vigor as 
Disposições anteriores ao Alv. 27 
Março 1810, que prohibem vender 
por miudo fazendas privativas ao 
Cornmercio das cinco: Classes dos 
Mercadores de Retalho.

1
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M aío 8 Port. Manda aos Corregedores das 
Comarcas que de acordo com os 
Vigários Geraes ou da Vara entre
gassem os menores de ambos os se
xos J que vúgavão por elJas sem des
tino , aos Párocos mais zelosos para 
estes os distribuirem pelas casas dos 
seus Freguezesj continuando as ditas 
Authoridades a vigiar sobre este obje- 
cto.

-------— . p Port. Providencias a respeito dos
Carreiros e Bagageiros  ̂ notificados 
para serviço do Exercito , que não 
acudião a apresentar-se e.matricular- 
se conforme a Port. 12 Fevereiro
§ • 1 .

---------  13  Alv. de Regimento da Relação
mandada criar na Cidade de S'. 
L u iz  do ^hxrunhãO.

—̂ ---- 14 Port. Dá Providencias para a boa
execução da Regulação dos Trans~ 
portes para o serviço do Exercito 
Alliado dada na Port. 7 Dezembro 
i8 r r : os Juizes de Fóra e Ordiná
rios CLimprão as Ordens dos Inspe-

; ctores de Transportes , sob certas
penas , as quaes lhe serão impostas 
pelas Authoridades e na forma decla
rada : penas contra a negligencia em 
alistar ou marcar hum Transporte: 
obrigações dos Magistrados contra 
os abusos em materia de Transpor-̂  ̂
tes.

Ï4 Edit, publica o A v. 27 Abril?
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M aio 23 Av. Vê Edit. Pòl 6 Junho.
-------- - 25” Der. Vê Edit. Pol. 16 Julho.
—  ---  26 Alv. Estabelece os direitos dos

generös Commerciaes , que haven
do dado entrada nos Armazéns das 
Alfândegas, sahirem delles para se
rem reexportados: fixa o tempo que 
as mercadorias poderão ser demora
das nos Armazéns da Alfandega á 
disposição de seus donos: determina 
a pena em que incorrem as Embar- 

: caçoes Nacionaes ou Estrangeiras,
í que extraviarem as mercadorias cons-

! íantes do Livro da sua carga ou do
O Portaló, que devem trazer e apresen-
í  tar: decide as duvidas sobre o paga-

í mento de direitos de Baldeação e de
Deposito, distinguindo huns dos ou- 

t r o c .

J unho 2 Av. Vê Edit. Pol. 6 Junho.
— :-----  6 Edit. Pol. e Av. 23 Maio e 2 Ju

nho para que as Autheridades emU 
‘ prontamente regressassem pa-
- ra os Lugares da sua jurisdicçao , e 

como deverão haver-se em caso de 
nova aproximação do inimigo aos 
seus Districtos.

--------- IO Regul.Sen. Contém todas as inte
riores e actuaes Disposições sobre 
a importação venda e exportação do 
Carvão em Lisboa.

-------- - IO Edit. Sen. Ninguém possa em Lis
boa cozer pão para vender, sem ter 
obtido Licença da Camara; declara
ções,

iV|
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I I  Fort. Modifica e declara o AIv. iQ  
Junho i8 i i  e a Port. 20 Maio do 
presente anno a respeito da apresen
tação das Certidões legalizadas pe
los Cônsules Portuguezes como 
Passaportes.

15' Fort. Instaura a Superintendência. 
Geral da Décima de Lisboa que fo
ra extincra pelo Alv. 10 Dezembro 
1803 , com a denominação tz:da Ci
dade e Termo designa as funções 
do Superintendente Geral §. i. 2 : 
extingue as seis Superintendências da 
Décima de Lisboa creadas pelo Der. 
2 Junho 1805* e prorogadas pelo de 20 
Maio 1807, e as passa ás Varas oue 
d’ antes as tinhão §. 3: para a Co
brança no Termo instaura as très 
Superintendenrípc creadas peJo Der. 
13 Junho 1779: taxa os emolumen
tos de todos os Superintendentes §. 
4; os Lançamentos dos Prédios rús
ticos era Lisboa e nas Provincias se 
fação de 4 era 4 annos , e as Cobran
ças á boca do Cofre §. 5”. 6. 8

i6 Assent. Supp. O aggravo de Ord.' 
não , guardada , por Petição ao Rege- 
dor, tem lu^ar a respeito átisSeníen-  ̂
ças proferidas por Acordão em Rela
ção, de que segundo’a sua natureza não 
se extrahe Sentença,declarando a Ord. 
1. 5. 6. ibi tz ou sendo 0 julgador 

nosso Desembargador ínr, posto que 
era regra geral não haja aggravo dog
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Junho

Julho

•

2

Despachos dados em Relação por 
Acordão: os Acordãos chamados 
sentos d’ autos tomados na fórtna da 
Ord. I. 5'. 6. em presença do Rege
dor, são embargáveis , ou sejão de 
confirmação ou de revogação.

Edit. Sen. Prohibe com penas aos 
carpinteiros e calafates/Í2'̂ r/V<7r oit 
concertar embarcações nas caldeiras 
publicas e nas praias, cora o que as 
çujão, e impedem a navegação.

Port. Reforçando a Port. 31 Julho 
i8 r i a respeito da contribuição ex
traordinária de Defeza  , impoeni 
2 por 100 aos herdeiros e legararios 
ex testamento ou ab intestato que 
não forem ascendentes ou descenden
tes dos defuntos , sobre o valor das 
heranças ou legados que rccebereni 
§. I. 2 3.; impõem aos Rendeiros 
de Rendas e Contratos Reaes ou 
particulares i por 100 dos preços 
dos arrendamentos era lugar das duas 
decimas dos seus lucros: fórraa desta 
arrecadação §. 8. e seguintes.

Der. O.s Governadores das Praças, 
que não tem guarnições regulares, e 
outros Officiaes de Companhias fixas 
ou Pés de Castello, e outros que se 
retirão do serviço activo por incapa
cidade fysica ou por outras circuns
tancias , sem exceptuar os Officiaes 
Reformados , não possão requerer 
íidiantamento em Postos , nem ter
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accesso ouPromoçoes algumas; pois- 
isso só pertence aos Offíciaes com- 
prehendidos em alguma das Classes 
determinadas no Alv. i Abril 1805'.: 
ficando declarado que a 6/ das ditas 
Ciasses com prebende só os Offíciaes 
dos Regimentos.

 ̂ Av. Declara haverem sido suprimi
das , quanto aoCommercio dos Es- 
rados-Unidos da America as Ordens 
do Governo Britannico de 7 Janeiro 
1807 C2Ó Abril 1809 dadas eiíi coa- 
sequencia dos Decretos de Buonapar
te de Berlin e Milão , relativos á 
Navegação e Comtnercio.

' Av. Vé Edit. Pol. 16 Julho.
Port. As pessoas que derem asilo 

a Desertores , nas quaes pela sua 
indigência nan p/nccão verificar-sc as 
multas do §. 4« do Alv. 6 Setem
bro 1767, sejão punidas cora traba
lhos nas Fortifícações ou com degre
do , e julgadas verbalmenre pelas 
Authoridades declaradas nocit. §. 4.

Edit. Pol. e Av, 9. Publica o Der! 
da Regencia de Hespanha 27 Maio 
era que as Cortes Geraes e Extraor
dinárias pela plausível oceasião da 
publicaçao da Constituição Politica 
da Mojiarquia, concedem hum Indul^ 
io Geral a todos os Reos Militares 
e mais pessoas que gozao* do Foro 
da guerra , em todos os Dominios 
Hespanhoes , ainda que se ’achem 
fóra do Território Hespanlioi.
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Julho

A gosto

21 Edit. J. Coram. Publica o Av. 8 
Julho.

I  Declarações sobre a Contri
buição de I por loo dos arrenda* 
raentos estabelecido pela Port. 2 Tu- 
Iho i 8i 2.

11 Res. Vê 14 Agosto Prov. Dz.
12 Sentença do Conselho de Guerra, 

condemna á morte oTenente-Rei da 
Praça d’AIraeida , que fôra tomada 
pelo Exercito de Massena em 1810.

14 Prov. Dz. Excita a observância dos 
Privilégios concedidos até agora á 
R, C,asa de S’. Antonio de Lisboa , 
confirmados por Alv. 2 Novembro 
1811: devendo os Maraposteiros nas 
actuaes circunstancias concorrer para 
o serviço dos Transportes no ultimo 
casn , e em falta de outras quaes- 
quer pessoas.

18 Port. Renova as Providencias do 
Der. 30 Agosto 1780 , durante a 

* actual guerra entre a Gra-Betanha e 
os Estados-Unidos da America, pa
ra que nos Portos deste Reino nao 
se adraittão/>rí'2íí?j' feitas por embar
cações de huma á outra Nação , ex- 
cepto o caso de indispensável hospi
talidade conforme o direito das 
gentes.

22 Port, e Regul. Para o Recruta
mento da Tropa de Linha cMilicias. 
Obrigações dos Capitães das Orde
nanças e Legiões Nacionaes de Lis-

P 2
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boa , relativamente ao Recrutamento 
Cap. I. ; Obrigações dos Capitães 
Mórcs , e dos Commandantes das 
mesmas Cap. 2 : forma de proceder 
r.o Recrutamento de Tropa de Li
nha , e Milícias Cap. 3. e 4: penas 
impostas ás Authoridades Militares, 
e mais pessoas, que transgredirem o 
presente Regulamento Cap.

A g o s t o  25 Porc. Concede indulto geral do 
Crime de Deserção nos termos alii 
declarados.

--------  27 Edit. Pol. Publica a Port. 25* db
corrente.

3 Port. Concede mais très mezes aos
credores que não tivessem manifes
tado seus créditos á Décima para 
ainda poderem fazello , perdoada a 
pena cm f]iip iniciados tinhão
incorrido conforme o Alv. i i  Maio 
1770.

4 Der. Vé 1809 Julho 12 Der.
I Port. Além dos Irfspectores de

‘Transportes , e dos Juizes Territo- 
riaes encarregados do alistamento e 
prontificação delles, nenhuma Autho- 
ridade se intrometia nestá materia, 
nem lhe peça conta de seus procedi
mentos; ninguém póde subtrahir-se 
aos Embargos e Causas por elles 
determinadas : declara os casos em 
que os Transportes dos Milicianos 
são obrigados ao serviço do Exerci- 
Î0 : em nenhum caso o Miliciano
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Setembro 12

19

22

3̂

Outubro 2

Í17

he obrigado a acompanhar o seu 
Tiansporte pessoalmente.

Port. DccJara< o §. 2 do Gap. 3 
das Instriic. e Port. 27 Novembro 
i8 ir  relativa ao regime dasThesoii- 
rarias Geraes das 1 'ropas, para que 
as Revistas mensaes dos Regimen
tos e Corpos de Tropa possao effe-»' 
ctuar-se por todo o raez seguinte.

Edit. Da Superintendência Geral 
das Décimas sobre os manifestos dos 
dinheiros á Décima, citando as Leis 
existentes a este respeito.

Alv. Abroga o Alv. 20 Junho i 8ie 
pelos embaraços que delle resultão 
ao Coramercio , e manda que no Des
pacho das mercadorias se fiqüeíH 
praticando as Regras anteriores : 
ücvltna <juc emolmnentos vence o 
Juiz e Escrivão da Alfandega pelo 
juramento dado ás Partes.

Prov. Da Directoria geral dos Es 
íudos , contém providencias paia a 
boa ordem e regularidade Aulas 
dos quatro Estabelecimentos da Ci
dade de Lisboa.

Edit. Dá Superitendencia Gcraí 
das Décimas, contém as regras sobre 
a feitura dos Lançamentos da Dé
cima.

Port. Reorganisa os Corpos de in
válidos , Guarnições fixas e Com
panhias de JAeteranos conforme o 
Plano junto.
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3 Port Arnplia o perdão de De  ̂
serção concedido na Port. 25" Agos
to , «os Soldados e Tambores do 
Destacamento da Brigada R. da M a
rinha de Lisboa , em cerres termos.

AIv. Sobre as Mezas de Inspec- 
ção do Brazil.

Port. I. Ampliando a Port. 10 Ou
tubro 18 r I , declara que o Mestre 
ou Arraes Je Embarcação Portugue- 
za , que conduzir para fora do Reino 
algum Poituguez sem passaporte da 
Secretaria d’Estado , incorre na mul
eta de 48o(|)ooo réis , e não tendo 
cora que a pague, em tres annos de 
degredo para Africa.

Port. II. Declara individualmente 
quaes são os negocies e papéis, que
pertpnccm Èt\jjcthcnCc du Stcre^
taria d’Estado dos Negocios da Fa- 
zenda.

Port.III Nos quatro Regi mentos de 
Artilheria todas as Companhias fi
quem simplesmente denominadas de 
Artilheiros  ̂ e havendo nellasSolda^ 
dos Pontoneiros passem para o Ba
talhão de Artifices Engenheiros.

Port.IV. Forme-se hum Batalhão de 
Artilheiros Conduetores na forma 
do Plano junto.

Der. Relativo aos que se acharem 
capazes para ser empregados no ser
viço das M ilícias no Brazil.

Edit. Publica a Prov. da Directo- 
ria 23 Setembro.

íl

t



OcruBRo 13 Port. Extingue o direito addiccio-̂  
nal de 6df)ooo réis por pipa de vinlio 
que se exportasse do Reino pelas 
barras de Lisboa e Figueira , esta
belecido por Port. 15' Março 1811: 
excita o AIv. 20 Setembro 1710 , 
para que nas Alfândegas não se ad- 
inittao vinhos Estrangeiros.

Port. Nomeia huma Commis são 
para o exame dos Foraes e melhora
mento da agricultura , debaixo das 
Instrucçoes, que lhe serão comrau- 
n ic a d a s a  qual terá as suas confe
rencias noR.Archivo, e poderá exi- 
hibir de qualquer Repartição, Magis
trados , ou pessoas particulares as 
noçoes convenientes.

Port. Prescreve o raethodo de se 
fazei iiEio 4̂lß̂ f3/Jegas as avaliações 
dos generös e artigos deComraercio 
Britannico , cujos valores nao se 
achão na pauta e nas ordens supple- 
mentarias anteriores ao Tratado de 
Commercio de iq Fevereiro 1810: 
Os Ju izes e Officiaes das Alfânde
gas sejáo diligentes na expedição dos 
Despachos e dependencias dos Ne
gociantes , podendo as partes quei
xosas recorrer aos Magistrados , c 
ao Conselho da í^azenda nos termos 
do §. 3 do Alv. t6 Dezembro 1774.

Alv. Auxilia com providencias o 
Banco Nacional do Brazil.

Port. Providenceando sobre a sau-
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de pública, manda que os Provedo-  ̂
res das Comarcas remettao á Inten
dência Geral da Policia huma Rela
ção dos Medicos e Cirurgiões de 
partido: estes remettão huma Rela
ção mensal das moléstias que houver, 
com declaração das suas causas e 
tratamentos aos mesmos Provedores , 
para elles as enviarem á Secretaria 
dos Negocios do Reino , a fim de 
serem publicadas no Jornal de Coim
bra.

Edit. Pol. Publica a Port. 8 do 
corrente.

Edit. Cons. F. Publica a Port. 19 
do corrente.

Edit. Pol. Para que os ociosos e 
outros que na Capital se occupavlo
em servíjoo Jc p o u c a  consideração ,
especialmenté os que para ella haviao 
emigrado  ̂ se retirassem para as suas 
terras , aonde serião utilmente em
pregados na agricultura.

Port. I. Approva a adjunta Lista das 
Fortificações fronteiras e raariti- 
mas que devem continuar a ter Es-, 
tado-Maior.

Port. II. Declara quaes são as Pra
ça s, cujos Estados-Maiores podem 
ter aceesso de Postos por se reputarem 
regularmente guarnecidas, conforme 
o Der. 6 Julho.

Der. Os prezos  ̂ que entrarem nas 
Cadéas de ordem dp Intende.nt^
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Geral da Policia , não possao ser sol
tos por mandado de outra alguma 
Authoridade.

N ovembro 10 Edit, da Superint. Ger. da D̂ e- 
cima , especifica as dívidas que são 
sujeitas aos manifestos para a Déci
ma , citando as LL. respectivas.

Port. I. Permitte interinamente ás 
mulheres 'vender as cotisas declaradas 
na Relação junta , náo obstante per- 

’ tencerem aos Mercadores das cinco 
classes ; cora tanto que vendão era 
lojes e não pelas ruas, e que prece- 
dão as licenças necessárias.

Port. II. Para se evitar inconvenien
tes nos alistamentos dos fogos e mo
radores , determinado pela Port. 22 
Agosto, as partes separadas pela no- 
va dl-vî são (do<; limites dos Governos 
Militares ou sejao Companhias de 
Ordenanças inteiras ou partes délias, 
sejao Incorporadas ás Capitanías-Mó- 
res ou Companhias mais próximas 
do Governo , em cujos limites se 
achão comprehendidas.

Port. III. Aprova o adjunto Plano 
de Regulação dos vencimentos e 
uniformes , que competem aos in(̂ i~ 
viduos, que compozerem o Batalhão 
de Artilheiros Conduct ores , man
dado organisât pela Port. 8 Outu
bro.

___ 20 Edit. Sen. Convoca as pessoas que
quizerera trazer porcos para o con«

14

■ f
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J. : J
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Dezembro

sumo de Lisboa, promettendo-lhe a 
liberdade dos açougues.

N o v e m b r o  21 Port. O Conselho da R. F. pro
mova diligenteraente a venda dos 
bens da R. Coroa  ̂ conforme o Der. 
24 Janeiro 1801 e Av. 2 M a io i8 io , 
sem excepção de Capellas, Lisirias, 
e dos Censos e Foros, os quaes tam
bém poderão ser remidos pelos cen- 
suarios e emphiteutas.

■ 27 Der. Sobre testamehtos.
27 Der. Para SQ àáizmzvQmsLS cobran

ças segundo a exigência das
circunstancias presentes.

S'  ̂ Port. Os Provedores das Comarcas 
tirem annualmente nas suas Correi
ções as devassas contra as Authori- 
dades civis e das Ordenanças negli
gentes cm picncler os Bagageiros 
desertores , as quaes pela Port, i?  
Fevereiro erao commettidas aos Ins- 
p êctores de Transportes, e asremet- 
tão sern pronuncia á Commissao es
pecial junto do Qiiartel General.

Port. Os Guinés e meios Guinés 
de ouro da Grã-Bretanha tenhão in- 
íerinamente neste Reino curso pelo 
valor de 3(f)733 réis cada Guiné.

Av. Acompanha a Res. R. 26 
Dezembro i8oq, a qual negou o R. 
Beneplácito a hum Rescripro de Ro
ma impetrado por hum Presbitera 
Secularizado da Terceira Ordem da 
Penitencia para poder herdar e tes-
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tar  ̂ como opposto ás Leis do R ei' 
no que prohibera os ditos acros aos 
que emitirão a Profissão Religiosa, 
a qual apenas se modera pela graça 
da secularização : não podendo o 
Convento succéder ao secularizado 
vaga à sua herança para a Coroa : 
as Leis do Reino não podem ser de- 
rogadas, ou arguidas pelos Surnmos 
Pontifíces em matéria temporal. 

D ezembro 13 Cart. R, ao Governo , para que 
faça vender e appiicar ás despezas 
da guerra todos os bens livres da Co
roa  ̂ os Proprios provenientes de au
sentes e represália, ou de execuções, 
a Prebenda de Coimbra , e outros: 
e se poderão vender divididamente«

--------  14 Edit. Pol. Manda proceder a no-
voe 0x:amí?ç Hp casas , e dá outras 
providencias para a boa ordem do 
aboletamento dos Officiaes Militares 
cm Lisboa.

AIv. Levanta em Cabeça de Co
marca a Villa de Porto-Alegre no 
Brazil,

Ajuste feito era Londres. Vê Port. 
9 Novembro 1813.

Port. Proroga por mais tresmezes 
o espaço determinado pela Port. 3 
Setembro para se fazerem os mani

festos dos dinheiros á Decima', mo
difica a pena posta pelo §. 7 do Alv. 
14 Dezembro 1775* contra os deve
dores que não requererão era temjpo

16

18

19

'd
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D ezembro 22

22

26

28

1812.

as verbas dos destrates das dividas 
pagas.

Edit. Sen. Providenceia sobre o 
serviço regular da Ribeira do Peixe, 

Port. Para prevenir a facilidade 
cora que os Desertores por não sereni 
conhecidos achavao quem os recebesse 
em suas casas e serviços  ̂ ninguém 
possa recolher indivíduo algum sem 
legitimo passaporte: declarações.

Port. Excitando o Der. 5' Novem
bro I75'5', e aL. 20 Outubro 1763, 
estabelece processos simplesmente 
verbaes contra os Ladrões que infes- 
tavão as estradas c casas do Alera- 
Tejo.

Edit. Sen. Convida os moradores 
de Lisboa a acompanhar o Tribunal
n a s  d n tT in n c tra ^ o e o  <Je r e g o z i jo  n a
passagem do Marquez de Torres 
Vedras, que de Cadis se recolhia por 
Lisboa ao seu Quartel-General.

í o.

J
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Dit. Pol. Publica a Port. 22 De
zembro 1812.

10 Edit, da Superintendência Gerai 
da Decima , declara muitos casos du
vidosos relativos a manifestos de di
nheiros á Decima , como em conti
nuação do Edit. IO Novembro 1812. 

21 Der. Declara que a isenção de di
reitos concedida no §. 2 do Alv. 28 
Abril 1809 á importação de merca
dorias fabricadas nas manufacturas 
Nacionaes 5 comprehende só as fabri
cadas j nas Manufacturas em grande 
estabelecidas por Provisoes RR. e 
não as mais de industria Portugueza»

. . ■ -  2Ó Port. As cavalgaduras  ̂ que con
forme o arr. 15 do Regulamento do 
Commissariado devem ser por este 
fornecidas para o Estado-Maior e 
trem dos Officiaes , fiquem apron
tando-se pelos mesmos Officiaes de
baixo da Inspecção de hum Conse
lho em conformidade das Instrucções 
juntas.

____ - 2'6 Edit. Contra os frequentes e cri
minosos cortes da madeira do Pão 
do Brazil^ que se praticão naquelle 
Estado.

Eevebeiro>II Port. Declara interinamente como 
se legalizem os Navios de construe- 
ção B r i t a n n ic a  e como se verifique

) I

. j!

I ;



120

i;

F evereiro i r

12

1813.

a identidade dos generös e manufa- 
cturas de origem Brirannica , para 
os rroprietarios deIJes gozarem dos 
^vores estipulados no Tratado de 
Commercio ip Fevereiro 1810.

Port. Dá providencias para obviar 
 ̂ travessia de gados por

alguns marchantes e seus agentes, 
os quaes com o pretexto de fornece
dores dos Exércitos os compravão 
em huns mercados e revendião era 
outros por maiores preços : devera 
justificar perante os Corregedores 
oji Provedores as causas porque ha- 
jão de vender algumas cabeças dos 
seus gados, e obter licenças por es
crito: os Corregedores são encarre
gados de vigiar sobre a conducta dos 
Juizes, e dar conta ao Verp;írínr do 
Senado de Lisboa , Juiz das Traves
sias, excitado o Alv. 25- Fevereiro 
1802.

Der. Providenceia sobre os meios 
de se facilitarem as prizÕes dos Réos 
e criminosos.

Der. Relativo aos llheos.
Port. Os nomes de filhos únicos 

de Pais de Farailias , que carecera 
delles para se sustentarem , não sejao 
mettidos na urna do sorteamento 
para o Recrutamento , em quanto 
houverem farailias , quetenhão dois 
ou mais filhos capazes do serviço do 
Exercito ; a idade para 0 Recruta“>

%



ISI3. 127

F evereiro 22

M arço

25'

25'

8

IO

I I

mento provisoriamente se compre- 
henda entre os 18 e 30 annos, de- 
rogado o §. i da Port. 17 Junho 
1810.

Edit. Junt, Comm. Publica a Port. 
14 Novembro 1812.

Port. As Companhias de Artilhei^ 
ros de Ordenanças organisadas pela 
Port. IO Setembro 1810 tenhao por 
Commandantes geraes Officiaes ap- 
provados por S, A. R ., e continuem 
a ficar subordinadas aos Generaes 
Encarregados dos Governos das Ar
mas das respectivas Provincias.

Nota dos artigos , sobre que se 
devia responder relativaraente aos Re- 
crutamemos e outras cousas do ser- 
'Vffo Militar.

Port. Na falta úq JVledtcos depar- 
tido das Camaras , que devão assis
tir ms Revistas que fazem osCapi- 
taes-Móres , conforme o Plano dc 
Recrutamento approvado pela Port. 
2.2 Agosto 1812, declara quaes Ale- 
dicos ou Cirurgiões devao assistir.

Port. A  respeito dos Conselhos de 
Guerra do Exercito Britannico se 
pratique interinaraente o disposto 
na L. 21 Outubro 1763 §. 9 relati
vamente ao Exercito Portuguez.

Der. Sobre os privilégios das Car
tas de jogar.

Os Maraposteiros àa. R .  C a sa  de  
S a n to  A n to n io  dç L is b o a  devem en-
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trar nos detalhes das pessoas rbrlga» 
das a fornecer Transportes para o 
exercito , só depois de todas as mais 
do Districto : os mesmos , tendo sido 
nomeados depois de 15" Dezembro 
1809, não são isentos do Recrut 
mento e serviço militar.

M arço 26 Porr. As requisições feitas pelos 
Commissarios das Tropas Britanni- 
cas para o fornecimento de viveres 
e forragens sejão cumpridas pelas 
Aiithoridades do mesmo modo que 
a respeito das Tropas Portuguezas 
está disposto nos §§. 13. 14. iç. do 
arr. 2. e no §. 3. do art. 7 do Regu
lamento do Commissariado,ficando as 
Authoridades ommissas responsáveis 
do modo qiip* a Pnrt '> t TVTaio r8lO 
dispoz relativamente a Transportes. 

27 Res. R. Vê o Av. 9 Setembro so
bre os dinheiros gratuitos.

29 Port. Havendo felizmente cessado 
a necessidade de estar a Nação ar̂  
inada , ponhão-se em inteira execu
ção as Leis e Pragmaticas que pro
hibera o uso das armas defezas: 
devendo ser processados os que fo
rem encontrados com ellas fóra do 
serviço , ou de occasioesde Exercicios 
militares, e exceptuando só os via
jantes munidos de licenças legitimas 
e não duvidosas ; fica porém não só 
permittido, mas ordenado aos Vassal- 
]os ter armas em casa para usarem
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dellas contra os inimigos do Reino , 
quando Die for mandado, conforme 
os Dcr. II c Dezembro 1808. 

M arço 29 Port. Os Alarithnos \eghitnamen~ 
te matriculados , e effectivaraente 
empregados na navegação dos rios 

-- era embarcações approvadas pela L e i,
são isentos de B^ecrutamento , ainda 
que se destinassem a este serviço 
depois,do AIv. 15' Dezembro 1809. 

I Dcr. Estabelece o curso de Cirur
gia no Hospital da Misericórdia do 
Rio de Janeiro.

3 Port. Declara a Port. 10 Abrií 
18 rr sobre o modo de collectar pa
ra a Contribuição extraordinária as 
Congruas dos Párocos , os rendiraen- 
.íos Ecclesiasticos , que não são di- 
ziinus, c os das Ordens Militares, 
Confrarias, Ordens Terceiras e Se
minários ; e sobre a deducção que 
deve fazer-se para despezas e encargos.

6 Port. Declara a de 21 Novembro 
1812 sobre o modo como hão de 
ser vendidos os bens da Coroa , es
pecialmente as Lizirias e Prcbenda 
de Coimbra.

7 Dcr. Extingue a Junta da Liquida
ção dos Fundos da abolida Compa
nhia geral de Pernambuco e Paraí
ba , e determina como se acabe de 
liquidar cobrar e entregar os ditos 
fundos, a beneficio dos capitalistas 
delles,

R
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A bkil 8 Der. do Patriarca Eleito contra o 
P. "João Rodrigues Lopes  ̂ Prysbite- 
ro do Bispado de Bragança , e seus 
associados , propagadores e fautores 
de hum systerna visionário e de 
affectada perfeição , fundado em 
extases , e operações extraordinárias 
de profecias, curativos, milagres, o 
qual querem fazer valer á custa até 
das próprias vidas, usando de insi
gnias próprias desta supersticiosa fi
liação , e de retratos de pessoa ainda 
viva (^ ) cora raios de luz ou res
plendor : contra os mesmos foi pro
ferido o outro Der. 17 e o Assent, 
da Curia Patriarcal 20 A bíil cor
rente.

--------  8 Alv. Por motivos de economia pú
blica cxíingue z Junta dos tres Es-- 
tados criada era 1641 , eque princi
piara a ter exercido pelo Der. 18 
Janeiro 1Ó43 : provisoriamente passe 
a inspecção que ella tinha sobre Real 
d’agoa , Direito-Novo, e Resto dos 
Bens da Represália para o Conselho 
da Fazenda , e a sobre Caudelarias 
para o Conselho de Guerra.

--------  I O  Assent. Suppl. Vé Alv. 6 Dezem
bro.

--------  22 Port. Manda abrir entre os Ne
gociantes das duas Praças hum em- 

p)restimo de 4Ó8:ooo(|)ooo réis com

O Bispo de B/agança,
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o juro de 6 por lOO para o conse- 
guimento de huma Paz com a Re
gência de Argel , c mais Potências 
Berberescas.

ÂBRIL 22 Port, e Port. 5' Junho , e Edit.
Pol. 28 Junho , impõem a multa 
de 20(^000 réis e prizao de hum 
mez, além do perdiraento das rezes 
mortas, a quem transgredir as Pro
videncias dadas para não se matarem 
vacas fecundas , e vitellas ; provi
dencias sobre este objecto : os exa
mes serão feitos pelos Almotacés.

—------- 24 Sentença a favor dos Bacalhoeiros.
---------  29 Port. O emolumento pelo Termo

e assignatura , de que trata o §. 2. 
do Alv. 20 Junho 1811 he o de 80 

. réis para o Escrivão , e outro tanto 
para o Juiz, e não 80O réis.

---------- 30 Port. Do Cofre da Alfandega
grande se entreguem cada mez dez 
contos de réis para o empréstimo 
applicado ao conseguimento da Paz 
cora Argel pela Port. 22 Abril cor
rente.

Maio 6  Port. Approva a adjunta PvCgu- 
lação dos Soldos que devem compe
tir aos Secretários 'dos Governos das 
Armas das Provincias, aos Secretá
rios das ínspecções Geraes , e aos 
Officiaes das respectivas Secretarias.

---------  8 Port. Manda observar provisional-
mente as adjuntas InstrucçÕes para 
as Superintendências da Decima da 

R  2

I #

\ ' M
; s s i



132 i 8i 3-

T

Cidade de Lisboa e seu Termo • 
art. i.° Ministros, Officiaes, Co
fres , e Clavicularios das ditas Su
perintendências : art. 2.  ̂ Louvados, 
tempo e modo dos lançamentos : 
art. 3.  ̂ Escripturação cobrança e 
entrega do dinheiro: art. 4.° Supe
rintendente Geral , sua jurisdicçao 
Officiaes e Escripturação.

Alv. Reduz o número dos M i
nistros effectives da Casa da Sup- 
plicaçdo de Lisboa a sessenta , os da 
Relação do Porto a quarenta e cinco 
além do Chancelier §, i : 2.° extin
gue na Casa da Supplicaçao duas 
Casas d’’Aggravas ficando reduzidas 
a doze, "e duas da Correição do Ci- 
vel da Corte ficando reduzidas a 
duas § 2., c a  Commis são das di
vidas R R . pretéritas  ̂ passando es
ta incumbência para os Juizos dos 
Feitos da Fazenda §. 3; 3.  ̂ aug
menta as alçadas para a Revista, 
a da Relação do Porto, e as de to
dos os Ministros com mais duas par
tes das taxas declaradas no A lv. 2() 
Janeiro 1Ú96 , conforme a Tabella 
junta. §. 4.

3 Port. Manda observar a adjunta 
Regulação dos vencimentos compe- 

. tentes aos indivíduos com praça de 
Músicos r\os Corpos de Linha: quaes 
destes Corpos deverão ter musica 
para o fiitmo,.
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Fort. Vê Fort. 22 Abril.
Res. R. Vê Edit. Sen. 23 Agosto,
Fort. eEdit. Foi. i Julho. Dá pro

videncias sobre a agricultura da Ex
tremadura, excitando a observância 
das ordens contra os mendigos e ocio
sos  ̂ que devem sahir da Capital, e 
o Av. 2 Abril 1802 

naleiras maliciosos , 
váo ardilosamente nas Fraças, onde 
se costumáo regular aos Domingos 
os preços dos trabalhos das semanas, 
até o meio dia das segundas feiras- 
seguintes.

Res. R. Vê Edit. Sen. 23 Agostò,-
Alv. Declara o Alv. 20 Outubro 

1809 a respeito das Appellações, 
que forem interpostas pelos Juizes 
de i."* Insiaucia -̂ ox parte da Ju s
tiça.

Edit. Foi. Vê Fort. 5' Junho.
Edit. Foi. Vê Fort. 9 Junho so

bre a agricultura da Extremadura.
Fort. Dá providencias para facili

tar aos Lavradores e creadores dos 
gados , que se consomem nos Talhos 
de Lisboa o conseguimento das suas 
licenças , e a liquidação das suas 
contas com os cobradores dos Talhos.

Edit. Sen. Os arraes das Embar
cações que sahirem a pescar vão ti
rar o competente bilhete na Casa da 
Saude de Lisboa , sob as penas do 
Cap« 10o do Regim. 20 Dezembro
1695.
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J u l h o  4  Edit. Sen. Commlna graves penas 
a qualquer maritimo que der Piloto 
ás Embarcações que deinandáo a 
barra de Lisboa, por pertencer isso 
ao Piloto-Mòr e mais Pilotos que 
andão com elle de embargo cruzan
do a barra.

---------2,6 Edit, do Superint. da Décima so
bre a forma de se fazerem os paga
mentos da Décima e Contribuição 
nas Superintendências de Lisboa e 
Term o, conforme o art. 3 das Ins- 
truc. 8 Maio.

. -rr. 26 Der. Sobre os afforamentos de 
terrenos incluídos na Fazenda de 
Santa Cruz, no Brazil.

í--------  28 Edit. Sen. Os adellos prohibidos
pelo Edit. 2,0 Dezembro 1809 , se 
forem encontrados pereão a fazenda 
para a Casa Pia.

-------- - 29 Alv. Cria burn 'Juiz de Fóra do
Civel Crime e Órfãos para a Villa 
d e . . . .

ÂGOSTO 20 Edit. Pol. Vista a conhecida utili
dade da numeração das portas das 

l casas de Lisboa , os moradores dei-
las mandem renovar os números , 
que pelo tempo se acharem estra
gados.

--------  ̂ 23 Edit. Sen. eRes. R. 9 e 15'Junho,
As vendas volantes pelas ruas e pra
ças de Lisboa são prohibidas a ho
mens, e as de queijos e carnes a hô  
mens e mulheres.
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A g o s t o  23 Prov. Mez. Consc. Nas Commen- 
das arrendadas por certo preço livre 
de décima para os Comraendadores, 
para se calcular o verdadeiro preço a 
que se ha de lançar a Décima, se 
ajunta esta ao dito preço livre , e a 
quantia resultada he o verdadeiro 
preço collcctavel v. gr. : 400(|) qoi;̂  
440(|) décima 44(|): nas arrendadas 
por certo preço livre do Terço da 
Contribuição extraordinária , se 
ajunta ao dito preço livre ametade 
delle , e o resultado he a quantia 
collectavel v, gr. 400c|) 200(|) 6oo(^ 
Terço zcocD, e neste caso a décima 
pertencente á Junta dos Juros 6c(|) que 
se extrahem do Terço : as propinas 
consistentes em generös nao-declara- 
dos na Tarifa sao collectadas pelos 
preços estipulados nas Escripturas , e 
nao havendo estipulaçao, pelos cor
rentes na respectiva Comarca : cons
tando legalmente que o Commenda- 
dor fez novo contracto se deve alte
rar o lançamento , a fim que sempre 
a collecta sededuza do que elle ver- 

.dadeiramente recebe.
-------- - 25 Der. relativo ao Arraial de S.

Pedro d’El-Rei , no Brazil, o qual 
em 1783 fôra erigido em Julgado 
com Juizes Ordinários.

--------  25” Alv, Cria hum lugar de J u iz  de
Fora do Civel Crime e Orfaos de 
Villa-BelU na Capitania de M atto  
Grosso.

11 'I
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Por!:. Nos lançamentos da Déci
ma deste anno , que estiverem por 
fazer-se, e nos do seguinte de 1814 
se guarde a Tarifa dos preços dos 
generös de 10 Dezembro i8 i í  , es
tabelecida para o Terço Ecclesiastico.

Port.Visto o terrivel flagello da peste 
que actualmente grassa em alguns 
portos do Mediterrâneo , se forme 
huma fu n ta  de Saude  ̂ que com as
sistência do Provedor-Mór da Sau
de da Corte e Reino, se occupe ex
clusivamente nos importantíssimos 
objectos constantes do adjunto Regi
mento : tempos e- forma das suas 
sessões : ella regula as quarentenas 
dos navios , e ordena todas as precau
ções convenientes a bem da Saude 
Pública nos portos e costas do Rei- 
Î10 : vigia sobre a execução e melho
ramento do Regimento da Saude : he 
incumbida de promover o estabele
cimento de hum Lazareto provisio
nal , dos cemeterios fóra das Igrejas , 
da salubridade do ar nas Prizoes e 
Hospitaes, do aceio e policia aonde 
elles devão existir; todas as Autho- 
ridades , e especialraente os Medicos 
dos Partidos das Camaras devem 
prestar-se ás suas requisições.

Port. Nomeia os Ministros da 
Junta da Saude.

Port. Cria 0 Cofre da J u n t a  
S a u d e,
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Setembro 5' Der. Para se imprimir 0 Processo, 
que no Conselho de Guerra ordena
do por Cart. R. i Abiil 1809 se for
mou sobre o horrendo assassinato 
do Tenente General Bernarclnn 
Freire de Andrade Commandante 
em Chefe das Tropas das Provincias 
do Norte , a fim de ficar constando 
com a maior notoridade o zelo hon
ra e fidelidade com que servie sem
pre a S. A . R ., imitando dignamen
te a conducra de seus Maiores , que 
tão distinctos Serviços fizerao á 
Coroa. (^ )

-̂------  9 Av. Era consequência da Res. R.
27 Março 1813. Os dinheiros em
prestados gratuitaraente da data des
te Av. em diante , sejão isentos de 
Dccirna cm quanto durarem as ca
lamidades da presente guerra.

Port. Os Coronéis j que passarem 
a Brigadeiros effectives , fiquem des
ligados dos respectivos Regimentos.

Alv. Cria hurna yunta composta 
do Governador e Capitão General e 
Ministros Territoriaes em Villa-Bel- 
la , Capitania de Matto Grosso.

Port. O Senado mande estabelecer 
em Lisboa huma Festiva do preço 
da vacea, pelo tempo de hum mez.

ï 3

13

í8

■< I.

(   ̂)  Por motivos inescrutáveis ao entendimento humano 
náo se tomou conhecimento deste horrendo caso^ nem se 
«astígáráQ seus autores,

S
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que não exceda a 200 réis por arra- 
te l, sendo livre a qualquer cortalla 
por menos , até haver arrematantes 
por preços racionáveis.

Setembro 20 Alv. Isenta de direitos de entrada 
e sahida em todas as Alfândegas do 
Reino e seus Dominios as manufa
cturas do sabão de azeite de Palma, 
e o mesmo azeite da Ilha de S. 
Thomé.

Edit. Sen. Publica e executa a 
Port. 18 do corrente.

Cart. R. ao Conde de Palma so
bre a remessa dos prezos Réos de 
crimes capitaes.

Port. Declara as Leis sobre o Re^ 
crut ament 0 da Tropa de Linha e M i- 
licias, para que todas as isenções e 
Privilégios a este respeito se fiquem 
entendendo pelos seguintes artigos, 
nos quaes se attende á População 
art. I : á Agricultura art. 2: ás Pes
soas de distineçao, Fidalgos, Minis
tros, Communidades Religiosas , c 
Lavradores a respeito dos seus cria» 
dos e pastores art. 3 : á Pesca art. 
4 : aoCcmmercio art. y : á Navega
ção art. 6: ás Artes mecanicas art. 
7; ás Fabricas art. 8: ás Artes libe- 
raes art. 9 : aos Officios mecânicos 
art. 10 e I I :  ás Sciencias art. 12: á 
Administração Civil e Militar art.
3: á Viuvez e Velhice art. 1 4 :-----
quaes pessoas cm regra geral sap
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sujeitos ao Recrutamento de Linha 
art. 15'; quaes ao de Milicias art.
1 7 - .......Recoramenda c encarrega
aos Provedores das Comarcas a 
observância dos§§. 2 0 4  doAlv. 17 
Fevereiro 1797 relativos -Admi
nistradores de Vínculos e Capellas, 
que deixarem de se alistar volun
tariamente art. 1 6 :---- As Authori-
dades incumbidas da execução do 
Regulamento para o Recrutamento 
approvado peJa Port. 22 Agosto 1812 
observem exactamente os presentes 
artigos : art. 16. •

O utubro 2 Port. Providenceia contra os fre
quentes incêndios que acontecem nos 
Pinhaes do Sul do T ejo , e manda 
que as Camaras daquelle paiz obri
guem os donos delles a fazer talhadas 
e aceiros, sob responsabilidade.

.......... . ÏO Av. Circul- Recrutamento soY-
teamento e remessa das Recrutas se 
observe a Port. 28 Setembro, e era 
quanto durar a presente guerra se 
cumpra o Regulamento para o Re
crutamento 22 Agosto 1812 no que 
respeita á verificação da existência e 
circunstancias dos individuos sujeitos 
ao Recrutamento: prescreve a fôrma 
de os recrutar.

14 Port. Sobre a forma da cobrança 
dos 2 por 100, impostos nas keran  ̂
ças pela Port. 2 Julho 1812 , para 
facilitar 0 pagamento ás Partes.

S 2
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18 Port. Approva o adjunto Plano 
de organisação do Batalhao de Ar
tifices Engenheiros creados pela Port, 
e Regul. 12 Fevereiro 1812.

-------- - 20 Port. Para evitar a communicação
de moléstias contagiosas, quegrássão 
em alguns Paizes, ponlia-se em acti
vo exercício a Junta da Saude, e 
se observem as suas ordens.

-----—  23 Alv. Em todas as Terras de Por-
tugual e Algarves, onde houver Juiz 
de Fóra , se lhe annexent desde já 
os officios de Juizes de Órfãos que 
não tiverem proprietários , e os que

• es tiverem logo que vagarem por
morte delles ou por Sentenças passa
das em julgado.

------- - 27 Der. Amplia o Der. 3 Setembro
175-9 para que os Professores Régios 
de Filosofj-ar e das Escolas de pri^ 
ineiras Letras gozem de aposenta
doria activa , como os outros alli de
clarados.

N o v e m b r o  9  Port. Manda executar nas Alfân
degas desrc Reino os 4 adjuntos 
artigos do Ajuste feito entre os Com- 
missarios de S. A. R. e de S. M . 
Britannica em Londres aos ï8 De
zembro 1812 para se removerem al
gumas difficuldades sobre a execu
ção do "1’ratado de Commcrcio 1-9 
Fe-verciro íSiO.

— Der.  Manifessa com energicas ex
pressões de louvor os Reaes e agra-
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decldos sentimentos pelos altos feitos 
e conducta do Exercito AIliado na 
batalha dada junto de Victoria na 
Biscaia , a 21 Junho, na qual con
seguira a mais assignalada victoria 
contra José Buonaparte pertendido 
Rei d as Hespanhas : estabelece huni 
distincttvo de honra para as Bandei
ras das Brigadas , que mais se distin
guirão.

N ovembro 20 Av. Era consequência da Res. R , 
27 Março. Os dinheiros empresta
dos gratuitamente tanto antes como 
depois do Av, 9 Setembro i'di3 ficao 
isentos ác Decima durante as actuaes 
calamidades da guerra , cora tanto 
que nao passem de 480(̂ )000 réis.

■--------  23 Port. Nas Recebedorias eThesou-
rarias nao se pague aos serventuários? 
de officios sem que apresentem os 
seus Provimentos, cujo prazo ainda 
dure , nos quaes os Pagadores porão 
a nota de ir; apresentados z: O que 
comprehende quaesquer Ministros.

--------  23 Av. Sobre a importação e expor
tação de vários generös áe Commerz 
cio com a Regência de Argel.

---------  24  ̂ AIv. Regula a arqueação dos Na
vios empregados na conducçao dos 
Negros , que dos Portos da Africa 
são exportados p.ara os do Brazil: 
da benignas providencias a favor dos 
ditos Negros, excitando e ampliando 
o Aiv. 18 Março 1Ó84, e a L. I

t'
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Julho 1730 a fim de promover a 
multidao de braços que venhao 
d’ Africa para aiigmentar a Agricul
tura e industria do Brazil.

N oyeMBRO 27 Port, e Edit. Em todas as 
Superintendências da Decima de Lis
boa e Provincias , os Clavicularios 
dos Cofres percebao á custa da Real 
Fazenda meio por cento das som- 
mas que entrarem nos Cofres , ou 
seja era dinheiro , ou em letras e 
ordens do Erario, e se declare nas 
guias os nomes dos Clavicularios.

— ------ 26 Dcr. Os Magistrados empregados
nos lugares de Inspectores de TranS“ 
portes, de Commissarios, e de Âu-- 
ditores do Exercito de Portugal re- 
nhao no fim de cada triennio os 
accessos , que Ihe competirem nos 
lugares, a que estiverem a caber até 
a Relaçao do Porto, tendo servido 
bem nos ditos lugares.

--------  29 Edit, Publica a Port, 25' do cor
rente.

D ezembro 6 Alv. Annulla o Assento da Sup- 
plic. de Lisboa 10 Abril que prohi- 
bio conhecer-se de embargos a hu-' 
ma Sentença sobre Re'visia, e per
mite ás Partes a quem o julgado em 
gráo de Revista for offensivo era 
parte ou em todo, poder embargai« 
Io: declara que o Assento da Rela^ 
ção sobre algum feito só póde ter 
lugar antes de votar-se , e nao de« 
pois de vencido 0 feito,;
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Dezembro 20
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Dc. Approva a ratifícaçao que os 
Governadores do Reino aos 13 Julho 
fizerao do tratado de Paz e Am i
zade ajustado coyn a Regencia de 
Argel aos 14 Junho.

29 Artigos , que devem examinar-se 
na visita das Superintendências da 
Décima de Lisboa e seu Termo, a 
que procede o Superintendente Ge
ral : versão sobre os lançamentos, 
escripturaçâo, e cobrança."*

29 Port. Isenta de meia-siza os (râ  
dos importados de fora do Remo 
desde i de Janeiro até ultimo de De
zembro de 1814.

. .  Prov. C. Faz. Aos Professores Re^ 
gios que não tem Discipulos, estan
do prontos para ensit^ar, se paguem 
seus ordenados.

. . .  Prov. G, Faz. Aos Professores 
Régios  ̂ que emigrárão durante a pre
térita invasão , se paguem seus ven
cimentos do tempo da emigração, 
tendo-se recolhido no espaço deter
minado pelo Governo.

Prov. Erar. Nos ordenados dos 
Mestres Régios não póde fazer-se 
embargo ou penhora , como nos dos 
Officiaes públicos.

Prov. M. Consc. Os lançamentos 
da Décima e Contribuição extraor  ̂
dinaria das Commendas sub-arrenda- 
das , deve fazer-se pelos primeiros 
arrendamentos , e não pelas subiu- 
caçoes.

■

Jí?' :
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Prov. M. Consc. Os fructos das 
Commendas estão tacitamente liypo- 
thecados aos Direitos Reaes atra- 
zados\ e nelles se deve fazer execu
ção , ainda que as Commendas tenhao 
passado a novos rendeiros.

/I.Í
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J aneiro 2 Dit. Sen. Publica a Port. 29
Dezembro 1813.

22 Offic. Gov. Arm. da Extremadura , 
declara qu.e S. A. R. ordenara , que 
não se attenda a privilegio algum 
de isenção de Recrutamento dos es
tabelecidos na Port. 28 Setembro 
1813 , sem que o pertendente no acro 
do Recrutamento mostre os Attes- 
tados impressos authorizados na fôr
ma da cit. Port.

F evereiro 3 Port. Ampliando o Art. 27 dos 
de guerra , não se admittao , sob 
graves penas , a bordo de Navios de 
guerra effeitos alguns, que não se- 
jão destinados ao uso delles , salvo 
cora expressa licença R. expedida pela 
competente Secretaria d’Estado.

—!----  4 Port. Os Brigadeiros empregados
era serviço activo de Campanha , oii 
no Governo de Província , ou de 

■ Praça de guerra , tenhao hum só 
Ajudante Ordens era lugar de 
Ajudante de Campo,

---------  4 Edit. Vê Janeiro 22 Offic.
--------  2y Alv. Cria no sitio da Barra de

Palma na Capitania de Goiaz huraa 
Villa  denominada S. :joao de Raima, 
Cabeça de Comarca : concede isen
ções aos que alli edificarem.

Port. Fixa a dedueçáo que se ácz 
T

M arço
f i ' f c
V 1 i
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ve fazer dos rendimentos das Confra
rias e Ordens Terceiras para o abo
no de seus encargos e despezas a fim 
de ser lançado sobre o restante ren
dimento o Terço da Contribuição 
extraordinária, conforme a Port. 5 
Abril 1813.

9 Alv. Erige em Villa  o Arraial 
das Novas Minas do Cantagallo com 
a denominação de Villa do Cantâ - 
gallfl : cria os officios necessários pa
ra cila,

2,9 _ Assent. Supplie. I. A  restituição 
in integrum da Ord. liv. 3. tit.88. para 
se poder vir com segundos embargos 
a alguma Sentença final ou inter- 
locutoria, egeralraente os bénéficies 
concedidos na Ord. liv. 3. tit. 41. §, 
4. e 7 ., não competem ás Viuvas ; 
por serem os privilégios estrictos 
por sua natureza.

29 Assent. Suppl. II. O privilegio do 
Foro concedido aos Ècclesiasticoy 
pelas Leis do Reino não ficou dero- 
gado pelos Der. 7 Março , 30 Julho, 
e 13 Agosto 1733 e 14 Junho 1741 
que estabelecerão a Coramissão do 
Juizo das falsidades ; pois delle não 
fizerão expressa menção.

30 Edit. Sen, e Port. 15- Dezembro 
1809 estabelece penas contra os Ca
patazes de Lisboa e Homens das 
suas Companhias , que forem ommis- 
sos nos serviços das Bombas, e raaia-
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objectos necessários para se acudir 
aos incêndios,

A bril 30 Port. I. Approva a adjunta Regula
ção dos Soidos dos indivíduos com 
praça nas Companhias de Veteranos 
organisadas pela Port. 2, Outubro 
i 8 t2.

........ - ■ 30 Port. II. Approva a adjunta Regula
ção dos Soidos competentes aos O f- 
íiciaes Inferiores Soldados e outras 
Praças dos pequenos Estados-Maio- 
res e das Companhias dos Corpos 
de Linha do Exercito, era tempo de 
paz e de guerra.

M aio 5 Alv. Amplia e declara o de 21 
Janeiro i8op para se entender que 
G privilegio concedido aos Proprie
tários de Vngenhos, e aos Lavrado* 
res de canas de assacar para não 
serem executados por dívidas nos 
bens de suas fabricas , mas só nas 
terceiras partes do rendimento dei- 
las , comprehende também as dívL 
das da Fazenda R.

.......  5' Alv. Das daçoes in solutum ou
pagamentos feitos em generös ou 
cousas que representem a rnoeda, se 
deve siza  , como se fossem feitos em 
dinheiro , por serem especie de com- 
pra-venda , conforme o Art. Siz. Cap. 
39“ §• !•

--------- 7 Edit. Pol. Ninguém em Lisboa e
seu Termo possa ter cabras deleite 
sem licença da Policia : dá outras 
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providencias contra Ofscabrelros con- 
ductores de cabras de leite, que des- 
truião de noite os fructos das terras 
dos suburbios de Lisboa.

AIv. Cria o lugar de J u iz  de Fo
ra do Crime da Cidade de Angra, 
separando-o do do Civel e Órfãos, 
com o ordenado de 200^000 réis: 
determina quaes Commissoes íicão 
pertencendo a cada hum delles.

Res. R. Em consequência da 
qual se passou a Prov. Dz. aojunho,

AIv. Erige em Villa  a Povoaçao 
de Maricá com o nome de Vilía de 
Santa Maria , de Maricá assignando- 
lhe Term o, cujo território desmem
bra dos Termos da Cidade do Rio 
de Janeiro , do de Cabo-frio, e da 
Villa de S. Antonio de S á, aos quaes 
pertencia: cria nella dois Juizes or
dinários , Juiz dos Órfãos , e mais 
Ofíiciaes necessários : concede-lhe pa
ra seu Patrimônio huma sesraaria, 
para ser afforada pela Camara em 
pequenas porçoes.

Port. Declara extincta no ultimo 
dia do presente a-nno a Contribuição 
extraordinária de Defeza estabele
cida pelo Aiv. 7 Junho 1809.

Port. Decl ara que os Lavradores 
e creadorcs dos gados de Lisboa e 
seu ícrm o nao são obrigados a'ma
nifestar na Meza- das carnes a com
pra de gados para Lavoura e criajao-^

r
1 ‘ ■ í'
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nem ainda oseuaugmento eproduc- 
eoes, á exccpçao do caso de os ven
derem para o talho.

J unho  i S  Der. Poroccasiao da paz feita com 
a França , nos Portos dos Estados 
Portuguezes nao se empeça mais a 
entrada àt Navios deqiiaesquer Na
ções , nem a sahida das Embarcâ- 
ções Nacionacs para os Portos de 
quaesquer dellas; antes se facilitem 
todas as relações araigaveis entre os 
respectivos Paizes.

------—  20 Prov. Dz. do Brazil. Em consequên
cia da Res. K. 20 Maio , declara 
nullas as excommunhões postas pela 
Vigário de Villa-Nova do Principe 
a seis Soldados Milicianos, que au
xiliarão a prizão de hum Clérigo 
determinada pelo Juiz ordinário da 
dita Villa : commina a indignação 
R ., confiscaçao , etc. aos Vassallos 
Ecclesiasticos ou Seculares que de
rem attençao ou crédito ás ditas ex- 
eommunlioes : manda ao Bispo respe
ctivo que reprelienda severaraente o 
Vigário, e lhe faça assignar termo 
de se abster de taes procedimentos.

.— -----  25 Reimpressão do Regira. da Peste
20 Dezembro 1693 c Alv. 7 Feve
reiro

J u l h o  i  Edit. Sen. Se os Negociantes em 
lugar de irem pezar os seus generös 
á balança geral do Haver 0 pezo  ̂
quizerem antes pagar os direitos por
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avença na Meza delie, e ter em suas 
casas cora licença balança e pezos 
grandes , qualquer discórdia , que 
houver entre elles e o Administra
dor daquella casa ou o Contratador 
(quando esta renda andar arrendada) , 
será composta pela Junta da Fazenda. 

(• Port. Concede geral perdáo aos 
que faltáráo ás Revistas das Orde
nanças ou ás notificações determina
das no Regul. para o Recrutamento 
22 Agosto 1812 , huma vez que se 
apresentassem aos Capitães das Or
denanças dentro de certo prazo.

’ Edit. Dz. Publica o Der. 18 Junho.
' Port. O I por 100 imposto sobre 

as Rendas pela Port. 2 Julho 1812 
se entende extincto com a Contri- 
huição de Defeza  de que lie parte, 
e os Rendeiros sejao para o futuro 
collectados no maneio como d’ antes 
erão.

Offic. da Secret. d’Estado ao Gov. 
Havendo chegado ao conhecimento 
de S. A. R. o Officio em que o 
Governo lhe exprimia os seus ar
dentes votos e os dos Lcaes Vassal- 
Jos Portuguezes de ver restituida á 
antigaSede da Monarquia Portugue- 
za a Soberana Pessoa de S. jd. R, 
e Sua Augusta Família , recebeo 
S. A. R. cora a mais viva sensibili
dade e grata complacência este di
gno testemunho do zelo fidelidade
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e amor de sens benemeritos Vással- 
]os, e verá comsumma satisfação o 
dia feliz de se achar entre d ies: se- 
gura-os de que, bavendo cessado as 
desastrosas calamidades , que por 
tanto tempo assolárao a Europa , 
empregará quanto estiver da sua 
parte as providencias mais conve
nientes á sua frosperidade.

no Exercito creada pela Port. 21 
Maio 1810 , e determina que os pro
cessos nella intentados sejao reraetti- 
dos ás Relações dos Districtos dos 
Réos, e sendo de crimes de Fazenda 
ao J uízo  dos Feitos delia.

Port. Os Negociantes Britannicos“ 
residentes neste Reinos paguem Co;í- 
tribuição de £)efeza pelos seus lu
cros Commerciaes , fazendo-se-lhe 
encontro das quantias por dies offe- 
recidas: declaração quanto aos seus 
maneios ordinários.

Prov. M . Cons. Ve 18 Outubro.
AIv. Cria em o Arraial de

Baependy com a denominação de 
Villa de Santa Maria de Baependy: 
fixa provisionalmente os limites do 
seu Termo , e os do Termo da V il
la de S. João d’E l-R ei: cria em F7/- 
la o Arraial do Jacuny com a deno
minação de Villa de S. Carlos de 
Jaculiy, e assigna o seu 1'ermo: re
gula 0 Termo da Villa da Campanha
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da Princcza, a respeito do qual  ̂ de
marcado com cstranhavel extenção, 
se havia publicado a Prov. do Cons. 
Ultram. de 25" Abril 1799 e a Res. 
R . de 4 Agosto 1807: cria era cada 
huma das diras duas Villas de Bae- 
pendy e Jacuhy dois “Ju izes Ordi
nários , hum Juiz de Órfãos , e os 
Officiaes necessários : declara os.seus 
direitos e rendas.

Port. Determina os uniformes e 
distinctivos de que devera usar os 
Empregados de Saude, de que rrata 
O Cap. 6. do Regulam, para os Hos- 
pitaes Militares, approvado por Port, 
9 Fevereiro 1813.

Dcr. Perdoa o crime de deserção 
aos individuos dos Corpos do Exer
cito do Brazil, ainda que se acliera 
prezos e sentenceados , com tanto 
que se incorporera em certo prazo ás 
suas Bandeiras.

Proclam.Gov. O Governo se con
gratula cora a íjação pela termina- 
' çâo da Guerra e regresso da Paz, a 
quai nos restitue a Agricultura Scien- 
cias e Artes, a Agusta Casa de Bra
gança a seus Estados hereditários, os 
antigos Soberanos a seus legitimos 
Domínios, e os nossos illustres Guer
reiros a seus lares: em consequência 
das Ordens de S. A. R ., a cujo co
nhecimento levara os heroicos feitos 
Portuguezes , dá agradecimentos a



fodas as Classes da Naçao pelo seu 
constante patriotismo e fidelidade, e 
manifesta o mais ardente desejo pe
lo regresso do nosso amado Principe 
e Senhor aos seus Dominios Euro-

Agosto 9 Port. Excita a observância na Ci
dade de Lisboa do disposto no Re- 
gim. dos Cabeças de Saude , para 
não ser sepultado algum cadaver, 

ainda de criança , sem preceder gra
tuita Certidão de Medico ou de ou
tro Facultativo , a qual depois de 
assignada pelo Cabeça de Saude será 
entregue ao respectivo Pároco: na 
fim de cada mez os Cabeças Jevein 
á Secretaria da Junta de Saude to
das as Certidões dos obitos: outras 
providencias para na dita Junta se 
formarem Mappas mensaes necro- 
íogicos.

Cart.'R. ao Juiz do Povo de Lis
boa , segura-o da viva sensibilidade 
e grata complacência com que aco- 
lheo o testemunho de lealdade e 
amor do Povo de Lisboa expressa 
em huma carta que o Juiz do Pova 
íhe escrevêra na oceasiao da Restau~i 
ração do Reino , e lhe exprime a 
desejada satisfação de se achar , 
quando as circunstancias o permitti- 
rem, no meio de hum Povo tão di
gno da Sua R. Consideração.

Alv. Erige em Filia  a Povoacãí? 
V
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da Barra do Jardim Ka Capitania do 
Siará Grande, com o nome de Villa 
de S. Antonio do Jardim , e lhe as
signa Termo ; cria para ella dois 
Ju izes Ordinários , Juiz de Orfâos , 
e os necessários Officiaes: declara as 
suas rendas e direitos , e lhe dá eiti 
Patriraonio huma sesmaria de huma 
legoa de terra em quadro conjuncta 
ou separada , para ser afforada pela 
Camara era pequenas porções.

Port. Continue-se por mais seis
mezes o Soldo de guerra aos Ofíi-

Î 3

ciaes Inferiores e Soldados.
Port. Dispensa os Officiaes do 

Estado-Maior e das Companhias dos 
Corpos do Exercito da restituição 
das cavalgaduras para as suas baga
gens , perraittindo aos Conselhos dos 
Corpos dispor dellas a beneficio dos 
Officiaes a quem conipetir.

Port. Declara o modo de fazer os 
abonos dos encargos e despezas nos 
Rendimentos das Confrarias e Oídens 
Terceiras para a regulação do T er
ço da sua Contribuirão, conforme 
a Port. 8 Março.

Edit. Sen. Para que os Lisbonen- 
ses que tivessem depósitos e armazéns 
de a zeite . fossem declarallos á casa 
de Ver o Pezo era 15 dias, sob cer
ta pena.

Port. 0 "̂ Milicianos  ̂ que por cas
tigo passarão para os Corpos de Li=

I



:3»‘ il

Ï814. 15-5'

• nha, re'vertao para os Regimentos,.
Í a que d’antes pertenciao.
S e TEMBHO 13 Port. Approva a adjunta Regula- 
' çao de Soidos e gratificações que

devem perceber os Officiaes e.ffec- 
tivos dos Corpos deinfanteria de Li
nha , Cavalleria, Caçadores, eArti- 
Iheria. ,j

-------- - 13 Port. Providenceîa sobre a susten-
; taçao , fardamento, e curativo dos

Officiaes Inferiores , Cabos, Solda- 
dos e Tambores mutilados ouestro^ 
piados por occasião da presente guer
ra ; assente-se-Jhe praça com a desi
gnação de Veteranos Reformados.

--------- 16 Alv. Ampliando o de 13 Maio
1813 : I." a Tabella das Alçadas ad-

;........  juntalhe Jie inexacta , e se observe só
■ > d . a regra do trcsdobro alli dada §. i :

àd as alçadas dos Juizes ordinários 
d . . também são comprehendidas no cit,

Alv. ibid. 3.° a mesma regra do 
' ■ ; ■ íresdobro se applique As penas emul--

! ! b'. ctas a dinheiro, ás taxas para libel-
los, gabellas , provas por Escripturas 
públicas , insinuações , e ás mais da 
Lei do Reino, em que nao tiver 
havido determinação especial a ella 

iv posterior §. 2: 4.° as AppellaçÕes 
dos Juizes ordinários em causas que 
caibão na nova alçada dos Correge- 
dores vão para estes, e nao para as 
Relações §. 3.

-  24 A lv. As dívidas pertencentes ao
V 2

5.1;:

>
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-Sbtembro 27

Banco Nacional do Rio de Janeiro 
sejao reputadas era tudo e por tudo 
como Fiscaes , procedendo-se sem 
differenca alguma na sua cobrança 
e arrecadação.

Proclam.Gov. Publica oOffic. ir. 
Julho.

O utubro  ̂ Port, Determina os dos Pos
tos de Coratnandante e Major doa 
Corpos de Veteranos creados pela 
Port. 2 Outubro 1812.

Port. As Viuvas ou herdeiros dos 
M ilitares falecidos na presente 
guerra , para receberem os vencimen
tos que a elles se ficarão devendo, 

sejão dispensadas de se habilitare}}L 
no Juízo das Justificações do Reino, 

.bastando legalizar a identidade das 
pessoas e o legitimo ,direito de her
deiros.

Port. A  extincta Contribuição de 
D efeza  se entende vencida por in- 
-íeiro huraa em cada anno desde que 
foi estabelecida , e nesta inteiligencia 

,se arrecade o que faltar de cada 
huma.

Port. Fixa o prazo de seis annos 
para o vencimento da quantia arbi
trada aos Officiaes do Exercito para 
a compra de cavallos e de bestas de 
hagagem em tempo de guerra : fór- 
tna de se fazer suavemente o descon
to das soramas recebidas.

ProY. M . Consc. Declara a Prov^

II

18

18



1814.

- ' ' 23 Agosto 1813 para ter lugar so
a respeito das Commendas arren
dadas pelos Coiiiraendadores ; pois 
nas arrendadas pela Meza da Con
sciência se leva em conta aos Rendei
ros a Décima e a Contribuição de 
Defeza,

.OuTüKRO Prov. M. Consc. Nas Commendas
arrendadas de S. Joao a S. Joáo de- 

,ve o i.°  Semestre da Décima ser 
lançado pela ametade do preço do 
.arrendamento velho , e o 2.*̂  pela 
do arrendamento novo; e a somma 
das décimas de ambos constitue o 
lançamento total desse anno.

-r------ - .21 Port. Os uniformes e distinctivos
dos Empregados de Saude nos Hos- 
pitaes Militares, determinados pela 

' Port. 4 Agosto 1814 j se estendao 
aos Cirurgioes-Móres, e Cirurgiões 
Ajudantes dos Corpos de Linha do 
Exercito ,.cora algumas modificações.

—  ... — ' 22 Port. Perdoa a culpa dé deserção
aos indivíduos da Tropa de Linha e 

(Milicias de Official Inferior para bai
xo , com certas declarações.

---------24 Alv;. Excita o do J u iz  dos
Órfãos: determina novas providen- 
ĉias a bem dos mesmos : cria o Pro  ̂

'vedor-Mór delles, que será sempre 
hum Desembargador do Paço , cujos 
deveres sáo fazer executar o citado 
Regimento e mais ordens relativas 
AOS Offgos  ̂ propor sm Meza o que

i l l
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■ ' = for a bem déliés e da Casa Pia do
Gastello e do Collegio dos Minir.os 
Órfãos (os quaes Estabelecimentos 
reune), e receber as representações 
dos Ministros respectivos §. i a 4 : 
prohibe aos Juizes d’Orfaos prender 
as Orfas desaccomodadas em Cadeias 
públicas §. 5” : manda pôr os cofres 
dos Órfãos no lugar mais seguro, 
e não era poder dos Depositários §. 
6 : premeia a quem se propozer a 
criar e amparar gratuitamente hum 

s: ’ ■ O rfáo, e Jhe concede poder offere-
c • cello em lugar de filho seu para o

Recrutamento §. 7. Para Ju izes  
d’ Órfãos de Lisboa e seu Termo se
rão nomeados Desembargadores da 
Siipplicação d’entre os Extravagantes 
modernos, sendo propostos em con
sulta do Senado §. 8.

O utubro 29 Port. Determina a reducção dos 
diversos Corpos do Exercito a bene
ficio da Agricultura , conforme os 
Planos juntos ; Providenceia para que 
nenhum individuo dos ditos Corpos 
fique por esta reducção prejudicado 
nos seus interesses e accesses.

■-------- 31 Port, citada no Edit. 15 M.aio 18î o-
N ovembro 4 Port. Havendo cessado a guerra, 

sejão postas em vigor as Leis e Dis- 
' ' posições sobre o uso de armas áe- 

fe z a s  anteriores á mesma , e aos 
Der. I I  e 23 Dzembro 1808 , que 
mandarão armar a Nação.

I
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'̂oYEMBRo 8 • Port. Declara ô  Sflldoy e grattfi-  ̂
r cações que 4esde o i .” de Outubro 

proximo passado devem perceber os 
Offíciaes das cinco Classes do Ex
ercito, que nao forão contemplados 
na Port, e Regul. 13 Setembro.

Edit. Sen. Sobre o abastecimento 
de Carvão para o consuramo de 
Lisboa.

Port. OsOfficiaes da Tropa paga. 
tem aposentadoria activa nas terras 
onde estiverem aquartelados os seus 
Corpos, e não tiverem quartéis pró
prios: estas aposentadorias são uni
camente conferidas pela authoridade 
dos Ministros Territoriaes : havendo 
muitos privilegiados he regulada a 
preferencia pela prioridade dos des
pachos que concederem as aposenta
dorias , e pela effectiva apposição 
judicial do R. Nome na porta prin
cipal do edifício.

Port. Prohibe aos homens vender 
pelas ruas de Lisboa desde o 1.° 
Janeiro 1815' , á excepção dos que 
venderem com bestas, sob as penas: 
declaradas no Av. 4 Março e Edit. 
Sen. 6 Março 181 .̂

Edit. Sen. Publica a Port. 3 do 
corrente.

Edit. Directoria geral dos Estudos. 
Os concurrentes a Exames para Ca
deiras ou Escolas se habilitem com 
Folhas corridas dos Juizos ordinários,

D ezembro 3

15'

0 0 • » • •

" I  'íSÍ
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A N N O  D E  18 15 '.

J aneiro Onvenção. Vê Carta 8 Junho. 
12 Tratado. Vê Cart. Confirm. B Ju

nho.
■Te VEREIRO.i o  A I v. Proroga por outros vinte 

annos o termo da Companhia Geral 
da Agricultura das Vinhas do Alto- 
'Douro debaixo das Leis e Disposi
ções actuaes, a contar do i . ” de Ja
neiro de 1817.

T-------  13 Res. R. Vê Prov- Cons- F. 29
Julho.

Prov. M . Consc. Declara a Provis. 
23 Agosto 1813 para se entender 
que nas Commendas arrendadas por 
£erto preço livre de décima, deve 
este repartir-se por 9 , e oquociente 
iie a verdadeira décima.

^ABÇo 6 Edit. Sen. Guardera-se as licenças j 
que antes do Edit. 15 Dezembro 
1814 tinhão sido concedidas a lio-

- mens venderem pelas r u a s pe
nas contra os infractores dacit. Port, 
conforme o Av. 4. do corrente mez, 

:—rr- 1.3 Edit. Dz. Manda Supprimir o Li
vro impresso era Londres em i8 io  
co.ra o titulo de Conheça 0 munda 
os Jacobi nos que ignora : quem 
tiver exemplares delles os entregue.

-------- Alv. Manda observar as adjuntas
Providencias a bem Ao Hospital dos

I L a z a r o s  estabelecido nos suburbios
X

r
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1815'.

da Corte do Rio de Janeiro  ̂ para 
melhor execução da R. Res. de 31 
Janeiro 1765’ , e do Regulara, dc 17 
Fevereiro 1766.

Av. S. A. R. tomando era Consi-' 
deração a Bulia Solicitudo omnium- 
de 7 Agosto 1814 , pela qual Pio 
V II ., na intenção de restabelecer a 
Companhia de Jesus , derogou a 
outra Dominus ac Redemptor nos- 
ter de Clemente X I V ., que a extin
guira , se admira deque S.Santidade 
désse esta Determinação sem ante- 
riorraente ser informada a Corte de 
Portugal , que tinha a maior razão 
de queixa dos crimes dosjezuitas, 
contra os quaes procedera da maneira 
mais energica pela L. 3 Setembro 
I75'9: Ordena pois ao Ministro Por- 
tuguez em Rom a, que apresente im- 
mediataraente humaNota declarato? 
ria dos invariáveis principios 5 porque 
S. A. R. manterá as disposições da 
cit. L . , quaesquer que sejão as de
terminações das outras Coroas , e 
que não admitta sobre esta materia 
negociação alguma nem verbal nem 
por escripto.

Port, üs Magistrados Delegados 
da Policia na Corte e Reino prendao 
os Vadios conforme a Ord. liv. 
tit. 68, e sendo aptos para o serviço 
militar sejão remettidos com ossum- 
marios ao respectivo Governo das



iSi5'. 165

•  ̂ 'Armas; e nao sendo,,os Corregedo.
res llie dera o destino da Lei , obri- 
gando-os a servir na Lavoura ou 
Artes,

ÂBRIL 10 Edit. Pol. Publica a Port. 8 do 
corrente.

— ----- H Alv. i.° Isenta ás direitos impo~
sifões e dizimos por 10 annos os 
que roraperem Charnecas on Baldios 
incultos ; por 20 os que abrirem 
panes em toda a Extremadura ; por 
30 os que tirarem terras ás marés, 

. sapaes e areaes em todos os rios e 
‘ . costas; exceptuada a Província d’Eu'*

tre Douro e Minho §. r : 1.^ como 
os administradores de Vmculos po
derão afforar as terras incultas dei- 
les §. 2 , e como para as romper ou 
aproveitar poderão tomar dinheiro 
a juro hypotliecando os bens vincula
dos §. 3: 3.^ üs Corregedores pro- 
movão os afforamcntos dos Baldios 
dos Concelhos, que forem desneces
sários para Logradouros dos Povos; 
fazendo-se estes na fóirna das Leis 
antecedentes §. 4.

— «==» X2 e Junho 21 Prov. M. Consc. Para
se abonarem na Meza da Consciên
cia os direitos áas Commendas he ne
cessário que se apresentem os Conhe
cimentos em forma Originaes, sem 
bastarem Públicas formas.

---------  13 Port. Estabelece os prêmios abo
náveis na Decima e Contribuição 

X 2
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extraordinaria de Defeza a favor dos 
Cobradores e Escrivão além do r 
por 100 da remessa.

ÁBRIL 20 Edit. Superint. Dec. Contém os 
artigos e casos sobre que na 
rintendencia Geral das Décimas se 
conhece por Devassa ou denúncia. 
contra quaesquer Empregados , ou 
sejão relativos a vexaçao das Partes, 
ou malversações na R. Fazenda, em 
conformidade das Port, do Erar. 
Fevereiro 1799 e 26 Fevereiro 1803, 
e das mais LL. ahi citt.

--------  22 Port. Os Officiaes Inferiores e Sol-*
dadoS', a quem se havia permittido 
haixa por excederem o número da 

 ̂ Port, e Regulação 29'Outubro 1814 ,
 ̂ regressem <70̂  donde sahírão ;
I- ■ declarações.

^  28 Alv. Na Alfandega de Pernambu»
CO se perceba o imposto de 80 réis 

' por tonelada de cada Navio de co
berta , Nacional ou Estrangeiro , que 
alli entrar*, a qual imposição he ap- 
plicada para as obras do melhora- 
mento do Porto do Recife de Per
nambuco , e cessará logo que estejao 
concluídas.

---------30 Port. Os Boleeiros- Conductores a
que se deo baixa por excederem o 
mimero da Regulação 29 Outubro- 
1814, regressem aos Corpos donde 

sahírão: declarações.
M aio 2̂ Port. O Conselho da Fazenda re-
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guie com a sua prudência a conces  ̂
são ou prohibição da entrada de 
roz estrangeiro, a bem dos Lavra
dores Naçionaes deste genero, e sem 
prejuizo dos consumidores.

M aio 13 Alv. Augmenta os ordenados do 
Chancelier e mais Ministros e Offi- 
ciaes da Casa da Supplicaçao de 
Lisboa , inclusivamente o de Procu
rador da Coroa §, i o mesmo com 
os da Relação' e Casa do Porto §. 2»-

—------ 15 Edit, da Director. Ger. dos Estu
dos para serem providas em Lisboa 
18 Escolas para meninas  ̂ estabele
cidas pela Res. R. 31 Maio 1770 , 
excitada pela Port. 31 Outubro 1814^ 
nas quaes se lhe ensinará doutrina 
Christa , 1er escrever contar , fiar 
fazer meia cozer bordar e cortar: 
ordenados das Mestras.

---------  17 Alv. Cria huma Ouvidor ia geral
e nova Comarca - na Villa de Para- 
catú do Principe e Território adja- 
cente-lhe , ficando desmembrado da 
Comarca do Sabará. Extingue o lu- 
guar de Juiz de Fóra criado na dita 
Vila de Paracatú, c instaura os dois 
Juizes Ordinários delia : designa a 
jurisdicçãq , ordenado, emolumentos, 
e aposentadoria do Ouvidor da nova 
Comarca , que fica também servindo 
neila de Intendente do ouro: marca 
os limites da mesma , e cria para 
ella os officios necessários.

 ̂ m
i • 1  ■
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18 Ah'. Cria em V îlla a Povoaçao 
do Bréjo da Areia , siruada no T e r
mo da Villa .de Monre-Mór, (Co
marca da Para hi,ba do Norte; a qual 
terá dois Juizes Ordinários e os com
petentes Offíciaes: designa o seu Ter® 
mo e as rendas da Camara.

23 Port. Occorrcndo á considerável e 
nociva exportação àe dinheiros para 
o U I.Í ramar, recommenda ao Conse
lho da Fazenda a exacta observância 
do Alv. 22 Abril , queprohibe a re
ferida exportação sem preceder Re
gisto, e licença dt^dito Tribunal.

31 Alv. Derogando e declarando o §. 
22 do xA.lv. 26 Outubro 1765' , per- 
mitte a conducção dos Vinhos de 
Torres Vedras para Lisboa em car
gas desiguaes d’entre cinco e sete 
aimudes, devendo .ser os odres mar
cados com o cunho da Alfândega 
das Sete casas e declaração por al
garismo do número de aimudes: O 
Juiz do officio de Odreiro levará por 
cada marca 120 réis de emolumento.

8 Cart. de Confirmação da Conven» 
ção feita em Vienna a 21 Janeiro 
18 iç entre ú*. Jl. R. e 0 Rei da 
Grã-Bretanha pelos seus Plenipoten
ciários, para terminar as questões e 
indemnisar as perdas ^dos Vassal los 
Portuguezes no trafico dos Escravos 
d’Africa.

8 Cart. de Confirmação do Tratado
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- feito em Vienna a 22 Janeiro iSi^: 
entre S\ A . R. e 0 Rei da Grã-Bre-- 
tanha por seus PJenipotenciarios 
sobre a abolição do Trafico dos Es
cravos em todos os Lugares da Costa 
d’Africa ao norte do Equador. 

Junho 17 Port. Publica a nova Tarifa dos 
generös para os lançamentos da De^ 
cima  ̂ para ter principio no seguinte 
anuo de 1816.

--------  20 Port. Aprova a adjunta Regulação
das gratificações que devem perce
ber os Officiaes empregados nocom- 

, mando de Brigadas , além dos Soidos 
que lhe competirem.

— -̂---  21 Prov. M . Consc. Vc 12 Abril.
JüLHO 1 A v. Vê Certid. 1 t Agosto.
— -̂----  3 Aly. Proroga por mais dez annos
. a Companhia das RR. Pescarias

das Costas dò Algarve debaixo das 
Condições da sua instituição , cora 
algumas modificações. Concede por 
dez annos gerai isenção dos direitos  ̂
do pescado seco e salgado, na fórma 

, era que já fôra concedida pelos Alvv.
18 Junho 1787 e 30 Março 1797.

12 Alv. Declara e modifica o §. 4. 
do Alv. I Dezembro 1804 para que’ 
o voto dos Lentes Censores dasZ)/>- 
sertaçÕes annuaes, que devem fazer 
os Doutores Oppositores da Univer
sidade, não seja decisivo mas perten
ça á Congregação da respectiva Fa
culdade approvallas ou reprovalias á 
pluralidade dos Votos,

'íH-
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17 Port. Os Picadores dos Regimen
tos de Cavalleria vençao o Soldo de 
Alferes.

_____ , 21 Edit. Sobre os aqueductos das
Agoas-Livrcs.

-------- - 26 Edit. Sen. Contra a travessia do
Carvão.

------ - 2C) Prov. C. Faz. Em execução/da
Res. R. 13 Fevereiro, nosannos em 
que o Peai d*í^oa andar adminis
trado pela R . I^zenda se confira 1 
por 100 do seu rendimento pelo tra
balho da cobrança.

^oofiTO 3 Edit. Sen. Os arraes ou donos das 
Embarcações sujeitas ao direito do 
^ragamalho , vão pagallo áquella 
Meza na conformidade doFormuIa- 
rio approvado pela Res. R. 17 -Se
tembro 1802 e publicado no Edit, 
17 Novembro 1803: penas aos trans
gressores. ' ‘

— —• 7 Certidão impressa contendo oAv..
4 Dezembro 1812.

j--------  j i  Certidão impressa contendo o Av,
1 Julho 1815, oqual declarou que, 
conforme o Av. 24 Março 1809, a 
^üisita chamada dos sobrecellentes e 
as Lotações de Tripulação ou Equi
pagens , que incum-bem aos Officiaes 
da Intendência da Marinha, não tem 
lugar a respeito das Embarcações 
costeiras  ̂ mas só das da carreira 
d’ Africa America e Asia e das que 
navegão a Portos Estrangeiros da
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Europa ; e por estas não devem per
ceber-se emolumentos , ou outros 
salarios que nao sejão authorizados 
por Lei.

A gosto 26 Cart. R. ao Juiz do Povo de Lis
boa , acolhe com grata complacência 
o testemuniio de lealdade dado pela 
dita Cidade na Restauração do 
Reino.

Reimpressão do Regim. do Mor- 
, domo-Mór de 3 Junho 1572 , do Re

gim. novo I Agosto I5'8i , e Prov. 
2.1 Janeiro i^pi c Alv. 15 Dezembro

--------- 30 Reimpressão dos Rrivilegios dos
Officiacs e Familiares do S. Officio, 

Port. Para se executar o Ajuste 
provisional sobre a renovação das 

-IlelaçÕes Diplomáticas e Commer- 
ciaes entre idortugal e França , 
ooncluido etn Paris em Julho de 1814 

'entre o Conde de Palmella e o Prin
cipe Talleyrand , e approvado por, 
S. A. R.

---------20 Av. Vê 2 Outubro înstruc.
iOiJTUBRO 2 Instruc. Era consequência do Av.

20 Setembro, as quaes os Auditores 
do Exercito devem guardar nas ju s
tificações de Nobreza dos Habili- 
tandos Cadetes  ̂ preliminares ao seu 
reconhecimento , em qualquer das 
très Armas, conforme o espirito do 
Alv. 16 Março lyçy ; esobre apro
va da sua subsistência segura , ois

X
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mezadas , que he a quantia de 
144( )̂000. réis annuaes; esta consis
tindo era doação deve ser verificada 
perante os Corregedores do Civel da 
Corte , e nas Províncias perante os 
das Comarcas.

Outubro 5' Res. R. Vê Edit. 23 Fevereiro
' 1816.
'— ;;—;; IO Port. Manda estabelecer huraa

jíu/a de ler escrever e contar era 
cada Corpo de ínfanteria , Caçadores, 
Cavalleria , e ArtiJheria do Exercito , 
e na Guarda Real da Policia de Lis
boa , conforme as Instrucçoes juntas; 
da qual se aproveitem os indivíduos 
dos ditos Corpos , e os moradores 
das terras onde estiverem os Quar
téis.

Port, e Regulam, sobre a criação, 
do Novo Lazareto.

Port, e Plano dos distinctivos, de 
que devem usar os Officiaes , e Offí- 
ciaes .Inferiores dos Corpos de Caça* 
dores criados depois do A lv. e Pla
no 19 Maio 1806.

Av. Para se abrir o Ner 0 Pezo e 
terem nelle venda os generös alli de
clarados, a fim de que o Povo goze 
da moderação'dos seus preços, e se 
coarctem os excessivos, que osTen- 
deiros levavao nas suas lojes.

23 Port. OsTribunaes, Arcenaes, e 
outras Repartições públicas, os Pre
lados Diocesanos e das Ordens Reii-

22

24

K ovembro

,, jii
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giosas de ambos os sexos remettao 
etn 30 dias á Secretaria d’ Estado 
dos Negocios Estrangeiros huma 
Relação legalizada àosobjectos pre
ciosos e Papéis importantes usar pa
dos pelos Agentes Fraucezes duran
te a sua dominação neste Reino até 
á sua expulsão em 1808; e das pre
zas de Embarcações , e das dívidas 
contrahidas pelos mesmos Agentes 
durante a guerra.

N ovembro 27 Edir. Sen. Para observância do 
Av. 7 Novembro.

Dezembro IO Alv. Erige em Villa  o lugar do 
Cart acho  ̂ ecria para ella hum 
àe Róra do Civel Crime e Órfãos 
eom o ordenado e propinas do de 
Santarém : supprime o lugar de Juiz; 
de Órfãos de Santarém , unindo a 
jurisdicção delle ao do Crime da 
mesma Villa.

--------- II Der. Cria noBrazil hum Corpo de
Veteranos composto dos Officiaes e 
Soldados dos Regimentos de Infan- 
teria Cavalleria e Artilheria e do 
Corpo da Guarda Real do Rio de 
Janeiro ; os quaes não estando nas 
circunstancias de serem reformados 
segundo a Lei, forem todavia julga
dos só capazes de serviço menos 
activo.

—  14 Edit. Sen. Excita os antecedentes
Editaes sobre não se deitar nas ruas 
aguas ou lixos sem precederem as 
très vozes. Y  2
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D ezembro 16 Fort. Manda observar a adjiinfa 
Regulação a respeito do estabeleci
mento e entretenimento da Musica. 
dos Corpos de Linha do Exercito : 
só podem tella os Regimentos de 
Infanteria , Batalhões de Caçadores,

. a Infanteria da Guarda Real da Po
licia , e não os Regimentos de Ca- 
vallaria e Artilheria: fixa o número, 
qualidade, soldo , e fardamento dos 
Músicos: os instrumentos e mais des- 
peza da musica lie paga pela R. Fa
zenda , e he prohibida toda a contri
buição Yoluntaria ou obrigada para. 
ella.

Fort. Extingue as Musicas dos 
Regimentos de M ilicias, dos Bata-' 
JhÕes de Caçadores e Artilheiros 
Nacionaes de Lisboa , e do Regi
mento d’Infanteria dos Voluntários 
Reaes do Comraercio.

L. Eleva o Estado do B ra zil á 
graduação categoria e preeminencias 
de Reino, unindo-o aos de Portugal 
e Algarves com o titulo de rn R ei
no unido de Portugal e do B r a zil  
e Algarves. tz

Edit. Sen. Contém as condiçoes 
cora que o Senado arrematou a 
Renda dos Carros, e quanto o con
tratador perceberá por cada hum.

Prov. M , Consc. No dinheiro das 
Decimas das Commendas arrendadas 
que sereraeíte á Junta dos Juros na©

16

22
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se abona i por 100 de remessa por 
não ser costume.

Prov. da Directoria geral dos 
Estudos. Aos Professores e Mestros 
Régios que não enviarem cájunta os 
Mãppas dos seus Discípulos^ até o 
fim de Setembro de cada anno se 
suspenda o pagamento do quar« 
tel do anno seguinte»

Prov. C. Faz. Os Provedores das 
Comarcas remettao no principio do 
anno ao Conselho certidão do ren
dimento do Real d'agoa, e dosi^c-  ̂
•vos Direitos do anno antecedente.

I

m
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Janeiro 3 A  Lv. Excitando o AIv. 23 De
zembro 1773 e as Instruccoes juntas- 
Jhe , instaura a Junta da Fazenda, 
da Cidade (de Lisboa) nelle esta
belecida : providencias sobre o melho
ramento , administração , airecada- 
ção , e distribuição da mesma fazen-- 
da., separando-a da Meza do Senado. 

’ Edit, da Direcção das obras das 
Agoas Livres. Estabelece o ultimo 
prazo para os respectivos proprietá
rios demolirem as obras, entulharem 
as escavações, earrancarem arvores, 
existentes dentro do espaço de 17 pés 
Romanos cad» hum dos lados 
do • Aqueducto das Agoas Livres ; 
pena de se fazer á sua custa, e res
ponderem por todo o damno.

Alv, Além dos quatro Idesernhar» 
gadores da Relação de Goa , cria 
iiura Extravagante, que servirá tam
bém de J u iz  das Communidades, e 
Ouvidor da Província de Salsete, 
vencendo, além do ordenado da Re
dação os emolumentos do dito Juiz 
eOuvidor, que fícão extinctos : cria 
hum lugar triennal de Ouvidor e 
J u iz  de Communidades na Provincia 
de Bardez , com graduação de Pri
meiro Banco, e accesso ádita Rela
ção, que servirá tambera de Ouvi^
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doy das Ilhas de Qoa , e jdluditov' 
da gente de Guerra , vencendo os 
ordenados do Juiz das Coramuni- 
dades, Ouvidores, e Auditores que 
ficão extincros.

Iíevereiro 6 Port. Amplia a Commissao esta
belecida na Port. 26 Dezembro 1812 
contra os salteadores e ladrões que 
infestavão o Alem-Tejo aos que 
infestavão o Algarve e a Extrema^ 
dura  ̂ para se proceder também con
tra estes em Processos Verbaes con
forme os Der. 4 Janeiro T777 c 20 
Outubro 17Ó3.

---------  23 Edit. Em consequência daRes. R ,
7 Outubro 1817, prohibe geralmente 
a introducção nestes Reinos dos te-“ 
í-fõas- seíla de toda a qualidade, 
vindos de paizes Estrangeiros \ sali
vas porém as estipulações do Tra
tado de Commercio entre S. A. R . 
e S. M . Britannica.

------—  24  ̂ Edit. Dz. Reprova o Folheto in
titulado Oração achada em Ro-̂  
ma e reimpressa com o titulo ir: 
Milagre que fez, N . S. J e  su Chris^ 
to'zi^ por conter hum raixto de pue? 
riJidades : quem o tiver, o entregue 
na Secretaria da Censura do Desem
bargo do Paço, sob prizao a arbitrio 
da Meza.

M arço 7 Av. Alguns Negociantes da Praça 
do Rio de Janeiro havendo feito, 
em testemunho degratidáo pela ele--

' M
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íváçâo do Estado do Brazll á preemí- 
nencia de R e iro , a generosa offerta 
de huma subscripçao para seforn.iar 
hum capital , que haja de ser em
pregado em Acções do Banco do dito 
Estado i ecujo rendimento fique seii- 
do privativa' e perpetuam<°nte appli« 
cado a Estabelecimentos da Instruc- 

"ção Nacional e Publica Educação , 
faça-se na Secretaria do dito Banco 
ò competente Registo desta subscri- 
pçao , a qual contiauará aberta nelle 
<i’ora cm diante.

Reinado d’E l-R ei N . S. D . João F E  

íM arço 30 Edit. da Junta da Saude, tresdes-
‘ / ' ta data: dct]<tiã\j qwacs são c<? Pai-

'zes actualmente contagiados ou sus
peitos do contagio de peste : esta- 

^belecem providencias para se evitar 
a communicação delie por mar ou 
por terra -para este Reino.

V -.— — 30 Edit. Sen. As vendedeiras que
' ■ ' ' ' vendem peixe , -fruta , etc. pela Ci

dade e Termo de Lisboa , tirem 
pela Meza respectiva as devidas //- 
'cenças y conforme a Res. 9 Outubro 
1766.

A-iiRiL 4 Prov. ;-M. Consc. Os Pensionarios
ou Congruados das Commendas , que 
emigrárão na occasiao da invasão de 
1810, não perderão o direito de re

ceber as suas Qongruas e Ordenados
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pelos fructos de qualquer anno se
guinte , e como os receberena deveiji 
pagar a decima e contribuição res
pectiva.

Edit. Sen. As Regateiras e mais 
pessoas empregadas em vender Pesca
do paguem os devidos direitos da. 
Cestaria , ou se avencem com os 
contratadores da Cestaria e paga da 
Cidade \ e se tirem os Bilhetes do 
estilo.

Edit. Junt. Saude. Em conformi
dade da Port. 22 Outubro 1817 fica 
destinado o edifício da Totre de S. 
Sebastião de Caparica , chamado a 
Torre velha , para Lazar et 0 Provi- 

' sorio do Porto de Lisboa, era lugar 
Ho Presidio da Trafaria.

Reimpressão do Av. Circular 21 
Outubro 1807, o qual declara quaes 
são os Privilégios competentes 
aos M ilicianos, em quanto não se 
publica o Regulamento destes Cor
pos; a saber, do Foro criminal e de 
não serem prezos pelas Authoridades 
civis , do Estanque do Tabaco , de 
não se lhe tomarem ou embargarem 
os seus transportes , casas , palhas, 
etc., de isenção do Recrutamento de 
hum filho unico , de fíntas taxas e 
outros tributos impostos pelas Ca
maras , dos cargos públicos contra 
sua vontade , de prizão em enxovia, 
de cçncorrer para obras públicas, de 

Z
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aboletamenros de Tropa , tudo cora 
certas declarações e modificações.

Edit. Sobre o officio de Luveiro.
Porr, I, I,” As apollices do primei^ 

ro empréstimo se recebao sem dúvida 
alguma em pagamento das ú’/íZí?j’ en
cabeçadas , conforme a disposição 
gerai do §. lO do Alv. 13 Março 
1797 : 2.® Não sejão acceitas em 
maior quantia que o computo do 
cabeção, mas em tanto quanto cou
ber no Patrimônio R eal, para depois 
serem remettidas com os competen
tes indossos á Thesouraria-Mór do 
R. Erário: 3.° Quanto ás apollices 
até agora recebidas e actualrnente 
existentes nos depósitos das sobras 
de Sizas , sejão rpmerrídas aos Cofres 
das Cabeças das Comarcas por conta 
do Cabeção , para dalli passarem ao 
R. Erário; e quanto ás que até aqui 
tiverem sabido dos Cofres das Sieas 
em pagamentos particulares, possao 
ser averbadas na Junta dos Juros ein 
nome dos que as receberão , com 
vencimento de juros só desde a data 
do novo assentamento.

Port. II. Declara ser abusiva a inter
pretação que 0 contratador do Paço 
da Madeira dava ao §. 7. do Cap. -14̂  
do Regim. delle, devendo observar- 
se os Der. II Janeiro 1777 627 Ou
tubro 1778 , que revogárão o Cap, 
17 do cit. Regim,: os que tratão em
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'vinho e azeite podem livremente 
transportar as vasilhas pai'a qualquer 
destino sem obrigaçao de Despacho.

28 Port, i.*̂  A força do Exercito torne 
a reduzir-se áque determinou a Port.
29 Outubi'0 1814' em tempo de paz , 
compreliendendo-se nesta força as 
praças de Official Inferior para baixo , 
que se achão destacadas no Reino 
do Brazil , com certa declaração : 
2.*̂  Fm conformidade das Port. 22
030 Abril 18 íç se concedão baixas 
aos indivíduos, que, tendo-se reuni
do ao Exercito em consequência das 
citt. Porte. , actualmente as desejarem.

8 Port. Providenceia para obviar á 
abusiva liberdade com que em Lis

boa 5c entrogao ás Partes as cartas 
que vem por mar , ou por correios 
ou expressos de terra , devendo ser 
reunidas no Correio geral para nelle 
as receberem as mesmas Partes.

18 Port. Designa mais seis lugares 
para a venda piíblica cio peixe na 
Cidade de Lisboa.

19 Edit. Junt. Saude , por oceasião 
do contagio actualmente existente 
em alguns Paizes Estrangeiros.

2 Port. Estabelece providencias para 
se extinguir, ou ao menos minorar 
o mal dos incêndios que frequente
mente se lanção nos Pinhaes Vinhas 
e Herdades da Provincia da Exire- 
7nadura e Comarca de Setúbal-.

Z  2
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Os Juizes do districto do incendio , 
e os de hurna Jegoa de distancia , 
acudao pessoalmente ao signal delle 
com seus officiaes, e com os traba
lhadores da sua Jurisdicçao , dos 
quaes terão Listas exactas: estes fal
tando , são castigados , e os amos 
que os impedirem ; e comparecendo , 
são pagos de seus jornaes §. i a i i . :  
2° os Proprietários de Pinhaes e gran
des Mattas adjacentes ás Estradas 
públicas fação cortar q desbastar na 
distancia de 12 passos de cada lado 
aquellas que possão servir de embos
cada de ladroes e malfeitores §. 12:
3.*̂  Excita a Ord. 5. 86. 7. c esta
belece penas e responsabilidade 
contra os caçadores pastores carvoei
ros e donos de gados , que forem 
achados em infraeçao delia , para o 
que andarão assentados nos Livros 
das Gamaras §. 13. 14: 4.  ̂ Amplia 
as providencias contra os incêndios 
das Coutadas dadas no Alv. 29 Agos
to 1783 ás mais terras em geral, e 
impoera penas aos que se acharem 
apanhando e conduzindo cinzas das 
queimadas, ou lenha sem licença dos 
donos : as Justiças fação cavar lo
go estas cinzas §. iç. 16; com 
quaes requisitos os Juizes darão li
cenças para 2i\g\xtm pôr fogo nas suas 
terras , e com que cautellas serão 
postos §. 17: 6.“ Os Juizes nos casos

ifi!
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de incêndio tirem as devassas da 
Lei , e reraettão aos Corregedores 
Certidões mensaes do estado delias 
§. 18: 7.*̂  Os Corregedores vigiem 
sobre o cumprimento das provi
dencias da presente L e i, e havendo 
ommissão fação constalla na In
tendência Geral da Policia/ §. 19.

13 Acord. Supplic. yoséPereira Pin
to Ex-Capitão do Regimento de In- 
fanteria N.^ i i  havendo sidoconde- 
mnadocomoRéo de alta traição por 
sentença do Juizo da especial cora- 
missão por inconfidência de 16 Mar
ço 1811 , com o fundamento de ter, 
vindo incorporado no Exercito de 
Massena contra este Reino, he de
clarada nulla esta sentença como 
fundada era erro sobre a identidade 
da pessoa , por se provar plenamentc 
que elle depois que fora mandado 
para França sob a dominação do 
General Junot não havia mais repas
sado os Pyrenees , e he o mesmo res- 
tituido á boa fama da sua innocencia; 
paçí̂ ando com tudo as custas ex causa.

Edit. Sen. Convoca os Cidadãos e 
Alcaides da Cidade de Lisboa para 
no dia 20 do corrente vestidos de 
rigoroso luto acompanharem o Sena
do na acção de se quebrarem os es
cudos pelo fallecimento da Augusta 
Rainha N. Senhora D. Maria , 
acontecido aos 20 de Março passado

23
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pdas II horas e hum quarfo da ma
nha ( na Cidade do Rio deJaneiro.)

Av. Tendo cessado os inorivos 
porqne se suspendeo a guarda dos 
privilégios dos Thesoureiros maiores 
e menores da Bulla da Santa Cru
zada^ sejao restiruidos á sua inteira 
observância, especialmente a isenção 
de seus transportes para as Brigadas 
dos Exércitos.
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